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1. INTRODUÇÃO 

 
1.1. O MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA torna público, para conhecimento de 

quantos possam se interessar, o teor do presente 
24/2022 , visando a seleção de Pr
CIVIL, com no mínimo 01 (um) ano de CADASTRO ATIVO com base no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica 
parceria, capacidade técnica e operacional, qualificadas em confo
disposto na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, para a 
celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO para o atendimento a crianças de zero 
a 03 anos e 11 meses em Unidades de Creches, visando atender a demanda do 
Município e definindo as diretrizes, objetivos, estratégias metodológicas e resultados 
esperados no Município de Pindamonhangaba.

1.2. Para fins deste Edital, considera
doravante tão somente OSC, as pessoas jurídicas elencadas no artigo
alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações, vocacionadas 
para o atendimento pedagógico a crianças de zero a três anos e onze meses de 
idade. 

1.3. Para a execução do objeto previsto no presente Edital, não será admiti
atuação em rede entre OSC’s.

As OSC’s interessadas em participar do chamamento público deverão observar 
rigorosamente, a data e forma de envio 
os documentos listados de forma 
Pindamonhangaba, pois atrasos 

Os documentos exigidos neste EDITAL, deverão ser anexados no formato PDF, 
endereçado nominalmente à comissão de seleção, com a referência EDITAL de 
Chamamento n.º 24/2022, no r
prazos abaixo delimitados: 

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/01/2022
As OSC’s deverão apresentar as propostas referentes a este Chamamento Público com 
todos os documentos listados no edital e o plano
digital através do portal 1Doc 

EDITAL DE CHAMAMENTO n.º 24/2022 
Processo Administrativo n.º ……….. 

O MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA torna público, para conhecimento de 
quantos possam se interessar, o teor do presente EDITAL DE CHAMAMENTO nº 

, visando a seleção de Propostas de ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL, com no mínimo 01 (um) ano de CADASTRO ATIVO com base no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, experiência prévia na realização do objeto da 
parceria, capacidade técnica e operacional, qualificadas em confo
disposto na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, para a 
celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO para o atendimento a crianças de zero 
a 03 anos e 11 meses em Unidades de Creches, visando atender a demanda do 

e definindo as diretrizes, objetivos, estratégias metodológicas e resultados 
esperados no Município de Pindamonhangaba. 
Para fins deste Edital, considera-se ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
doravante tão somente OSC, as pessoas jurídicas elencadas no artigo
alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações, vocacionadas 
para o atendimento pedagógico a crianças de zero a três anos e onze meses de 

Para a execução do objeto previsto no presente Edital, não será admiti
atuação em rede entre OSC’s. 

As OSC’s interessadas em participar do chamamento público deverão observar 
rigorosamente, a data e forma de envio referentes a este Chamamento Público com 

documentos listados de forma digital através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba, pois atrasos não serão tolerados. 

Os documentos exigidos neste EDITAL, deverão ser anexados no formato PDF, 
endereçado nominalmente à comissão de seleção, com a referência EDITAL de 
Chamamento n.º 24/2022, no respectivo endereço eletrônico, impreterivelmente nos 

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/01/2022 
As OSC’s deverão apresentar as propostas referentes a este Chamamento Público com 

os documentos listados no edital e o plano de trabalho completo de forma 
através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba.

O MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA torna público, para conhecimento de 
EDITAL DE CHAMAMENTO nº 

opostas de ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL, com no mínimo 01 (um) ano de CADASTRO ATIVO com base no Cadastro 

CNPJ, experiência prévia na realização do objeto da 
parceria, capacidade técnica e operacional, qualificadas em conformidade com o 
disposto na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, para a 
celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO para o atendimento a crianças de zero 
a 03 anos e 11 meses em Unidades de Creches, visando atender a demanda do 

e definindo as diretrizes, objetivos, estratégias metodológicas e resultados 

se ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
doravante tão somente OSC, as pessoas jurídicas elencadas no artigo 2°, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações, vocacionadas 
para o atendimento pedagógico a crianças de zero a três anos e onze meses de 

Para a execução do objeto previsto no presente Edital, não será admitida a 

As OSC’s interessadas em participar do chamamento público deverão observar 
Chamamento Público com todos 

c da Prefeitura Municipal de 

Os documentos exigidos neste EDITAL, deverão ser anexados no formato PDF, 
endereçado nominalmente à comissão de seleção, com a referência EDITAL de 

espectivo endereço eletrônico, impreterivelmente nos 

As OSC’s deverão apresentar as propostas referentes a este Chamamento Público com 
de trabalho completo de forma 

da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba.

 

Local: https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento
 

COMO PROCEDER: 
1º Acessar o endereço 
2º Acessar a opção protocolo
3º Inserir o E-mail da OSC p
solicitadas; 

4º Após o login, na aba “Informações 
 

-Chamamento Público / Terceiro Setor (Educação)
5º No campo descrição, identificar a OSC e informar o
a que se destina a proposta enviada
6º No botão “Anexar” proceder com o 
7º Após conferência efetuar o encaminhamento clicando no botão 
1.4. A Proposta, deverá ser entregu

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e ter todas as folhas rubricadas e 
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da 
OSC proponente. 

1.5.  Para fins deste Edital, os prazos se in
conforme calendário de funcionamento da administração pública.

1.6.  Para os fins deste Edital, na contagem dos prazos, exclui
se o dia do vencimento.

O endereço eletrônico no qual serão p
n.º 13.019/2014 será o www.pindamonhangaba.sp.gov.br
do Norte. 
2. FINALIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO

 
2.1. A finalidade deste Chamame

de TERMO DE COLABORAÇÃO com o MUNICÍPIO, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, para atendimento pedagógico a crianças de zero a três anos 
e onze meses de idade em Unidades de Creches, com
pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

protocolo 
mail da OSC para iniciar o cadastro no sistema, preenchendo a seguir as informações 

“Informações – Passo 2” selecionar o assunto: 

Chamamento Público / Terceiro Setor (Educação) 
, identificar a OSC e informar o número do chamamento público

a que se destina a proposta enviada 
proceder com o up load de todos os documentos em 

7º Após conferência efetuar o encaminhamento clicando no botão “Protocolar”
A Proposta, deverá ser entregue de forma digital através do portal 1Doc 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e ter todas as folhas rubricadas e 
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da 

Para fins deste Edital, os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil, 
conforme calendário de funcionamento da administração pública. 
Para os fins deste Edital, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui
se o dia do vencimento. 

O endereço eletrônico no qual serão publicados os documentos exigidos pela Lei Federal 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br, bem como no Jornal Tribuna 

FINALIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

A finalidade deste Chamamento Público é a seleção de Propostas para a celebração 
de TERMO DE COLABORAÇÃO com o MUNICÍPIO, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, para atendimento pedagógico a crianças de zero a três anos 
e onze meses de idade em Unidades de Creches, com base nas orientações traçadas 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei

ara iniciar o cadastro no sistema, preenchendo a seguir as informações 

 

número do chamamento público 

de todos os documentos em formato PDF; 
“Protocolar”. 

através do portal 1Doc da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e ter todas as folhas rubricadas e 
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da 

iciam e expiram exclusivamente em dia útil, 

se o dia do início e inclui- 

ublicados os documentos exigidos pela Lei Federal 
, bem como no Jornal Tribuna 

nto Público é a seleção de Propostas para a celebração 
de TERMO DE COLABORAÇÃO com o MUNICÍPIO, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, para atendimento pedagógico a crianças de zero a três anos 

base nas orientações traçadas 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei

 

n.º 9.394/1996), Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), 
Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional 
Comum Curricular (2018), em regime de mútua cooperação, envolvendo a 
transferência de recursos financeiros às “OSCs” selecionadas, conforme condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

2.2. O extrato deste EDITAL e seus Anexos serão publicados e estarão
consulta e impressão no sítio eletrônico
no Jornal Tribuna do Norte
2.2. É de responsabilidade das OSC’s e de todo e qualquer interessado acompanha

processo de chamamento público no sítio eletrônico, para conhecimento de possíveis 
comunicados e alterações.

2.3. A seleção das Propostas observará a ordem decrescente de classificação, bem 
como a reserva orçamentária necessária para a celebração da parceri

2.4. Neste chamamento público será selecionada uma OSC para atuar na Unidade de 
Creche. 

Para os fins do presente Edital, entende
ANEXOS I e II deste Edital. 

 
3. DO OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
3.1. O TERMO DE COLABORAÇÃO te

de zero a três anos e onze meses, em período integral e parcial.
A Unidade de Creche está devidamente relacionada no ANEXO I 
deste Edital, constando todas as informações quanto à lo
atendimento por nível de ensino e número exigido de funcionários.

 
4. DAS METAS DE ATENDIMENTO
4.1. As metas de atendimento constantes do ANEXO I foram definidas levando

consideração a demanda existente no MUNICÍPIO.
4.2. A equipe de trabalho vinculada à execução do PLANO DE TRABALHO deverá estar 

adequada e dimensionada ao público atendido, conforme o estabelecido no 
ANEXO I. 

A apresentação da Proposta de Plano de Trabalho, nos termos deste Edital, vincula a 
OSC ao atendimento das met
e no ANEXO I e ANEXO II. 

5.  DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

n.º 9.394/1996), Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), 
Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional 

mum Curricular (2018), em regime de mútua cooperação, envolvendo a 
transferência de recursos financeiros às “OSCs” selecionadas, conforme condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 
O extrato deste EDITAL e seus Anexos serão publicados e estarão 

consulta e impressão no sítio eletrônico www.pindamonhangaba.sp.gov.br
Jornal Tribuna do Norte. 

É de responsabilidade das OSC’s e de todo e qualquer interessado acompanha
processo de chamamento público no sítio eletrônico, para conhecimento de possíveis 
comunicados e alterações. 

A seleção das Propostas observará a ordem decrescente de classificação, bem 
como a reserva orçamentária necessária para a celebração da parceria.

Neste chamamento público será selecionada uma OSC para atuar na Unidade de 

Para os fins do presente Edital, entende-se como PLANO DE TRABALHO nos termos dos 
 

DO OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
O TERMO DE COLABORAÇÃO terá por objeto o atendimento pedagógico às crianças 
de zero a três anos e onze meses, em período integral e parcial. 

A Unidade de Creche está devidamente relacionada no ANEXO I – “Termo de Referência” 
deste Edital, constando todas as informações quanto à localização do prédio, meta de 
atendimento por nível de ensino e número exigido de funcionários. 

DE ATENDIMENTO 
As metas de atendimento constantes do ANEXO I foram definidas levando
consideração a demanda existente no MUNICÍPIO. 

trabalho vinculada à execução do PLANO DE TRABALHO deverá estar 
adequada e dimensionada ao público atendido, conforme o estabelecido no 

A apresentação da Proposta de Plano de Trabalho, nos termos deste Edital, vincula a 
OSC ao atendimento das metas pedagógicas referenciadas pela Secretaria de Educação 

 

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

n.º 9.394/1996), Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), 
Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional 

mum Curricular (2018), em regime de mútua cooperação, envolvendo a 
transferência de recursos financeiros às “OSCs” selecionadas, conforme condições 

 disponíveis para 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br, bem como 

É de responsabilidade das OSC’s e de todo e qualquer interessado acompanhar o 
processo de chamamento público no sítio eletrônico, para conhecimento de possíveis 

A seleção das Propostas observará a ordem decrescente de classificação, bem 
a. 

Neste chamamento público será selecionada uma OSC para atuar na Unidade de 

se como PLANO DE TRABALHO nos termos dos 

rá por objeto o atendimento pedagógico às crianças 

“Termo de Referência” 
calização do prédio, meta de 

As metas de atendimento constantes do ANEXO I foram definidas levando-se em 

trabalho vinculada à execução do PLANO DE TRABALHO deverá estar 
adequada e dimensionada ao público atendido, conforme o estabelecido no  

A apresentação da Proposta de Plano de Trabalho, nos termos deste Edital, vincula a 
as pedagógicas referenciadas pela Secretaria de Educação 

 

 
5.1. A Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente 

Chamamento Público será composta pelos seguintes membros:
Membro: Edma Cardoso Bacelar Silva 
Membro: Elaine de Abreu Prolungatti 
Membro: Fabiano Vanone

5.2. Deverá se declarar impedido de participar do processo de seleção, sob pena de 
responder administrativa, penal e civilmente, o membro da comissão, na condição de 
titular ou suplente, que, nos 5 (cinco) anos anteriores à data de publicação do Edital, 
tenha mantido relação jurídica com ao menos 1 (uma) das organizações participantes 
do Chamamento Público, considerando
sido associado, dirigente ou cooperado da Organização da Sociedade Civil, ter ou ter 
tido relação de emprego ou de prestação de serviço com a Organização da Sociedade 
Civil, ter recebido, como beneficiário, os serviços de qualquer Organização da 
Sociedade Civil propone
sob pena de responder administrativa, penal e civilmente, deverá ainda se declarar 
impedido de participar do processo de seleção quando for cônjuge ou parente, até 
terceiro grau, inclusive por afin
Sociedade Civil proponente.

 
5.3. O membro titular impedido deverá ser imediatamente substituído pelo suplente, a fim 

de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção. Se o impedimento 
recair sobre membro suplente, a Secretaria de Educação designará outro servidor 
para assumir o posto de suplente.

5.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro deste colegiado.

 
6. DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1. Os recursos financeiros para a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO, a serem 

formalizados por conta deste Edital, serão atendidos pelas dotações orçamentárias 
previstas no exercício de 2023 e subsequentes, abaixo indicadas:

 
I - Dotação Orçamentária nº 01.90.40.12.365.0011.1009.01.3.350.3900
- Recurso Municipal no valor global de 

quarenta e sete mil, onze reais e dezoito centavos), sendo destinado o valor de 
$1.347.966,72 (Um milhão, trezentos e quare
reais e setenta e dois centavos) para execução mensal(parcelas) e o valor de 
599.044,46 (Quinhentos e noventa e nove mil, quarenta e quatro reais e quarenta e seis 
centavos) refere-se a implantação/adequação 
após celebração do contrato.
O MUNICÍPIO transferirá o montante necessário para execução do PLANO DE 
TRABALHO selecionado obedecendo ao cronograma de desembolso proposto, observado 
os seguintes valores per capita 
6.2.1. Período parcial e/ou integral

A Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente 
Chamamento Público será composta pelos seguintes membros: 

ma Cardoso Bacelar Silva 
de Abreu Prolungatti 

Membro: Fabiano Vanone 
Deverá se declarar impedido de participar do processo de seleção, sob pena de 
responder administrativa, penal e civilmente, o membro da comissão, na condição de 

suplente, que, nos 5 (cinco) anos anteriores à data de publicação do Edital, 
tenha mantido relação jurídica com ao menos 1 (uma) das organizações participantes 
do Chamamento Público, considerando-se relação jurídica, dentre outras, ser ou ter 

o, dirigente ou cooperado da Organização da Sociedade Civil, ter ou ter 
tido relação de emprego ou de prestação de serviço com a Organização da Sociedade 
Civil, ter recebido, como beneficiário, os serviços de qualquer Organização da 
Sociedade Civil proponente do processo seletivo. O membro da Comissão de Seleção, 
sob pena de responder administrativa, penal e civilmente, deverá ainda se declarar 
impedido de participar do processo de seleção quando for cônjuge ou parente, até 
terceiro grau, inclusive por afinidade, dos administradores de Organização da 
Sociedade Civil proponente. 

O membro titular impedido deverá ser imediatamente substituído pelo suplente, a fim 
de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção. Se o impedimento 

embro suplente, a Secretaria de Educação designará outro servidor 
para assumir o posto de suplente. 
Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro deste colegiado.

SOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros para a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO, a serem 
formalizados por conta deste Edital, serão atendidos pelas dotações orçamentárias 
previstas no exercício de 2023 e subsequentes, abaixo indicadas: 

entária nº 01.90.40.12.365.0011.1009.01.3.350.3900 
Recurso Municipal no valor global de R $1.947.011,18 (Um milhão, novecentos e 

quarenta e sete mil, onze reais e dezoito centavos), sendo destinado o valor de 
(Um milhão, trezentos e quarenta e sete mil, novecentos e quarenta e sete 

reais e setenta e dois centavos) para execução mensal(parcelas) e o valor de 
(Quinhentos e noventa e nove mil, quarenta e quatro reais e quarenta e seis 

se a implantação/adequação do imóvel a serem pagos em cota única, 
após celebração do contrato. 
O MUNICÍPIO transferirá o montante necessário para execução do PLANO DE 
TRABALHO selecionado obedecendo ao cronograma de desembolso proposto, observado 

per capita estabelecidos no ANEXO I – “Termo de Referência”.
Período parcial e/ou integral

A Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente 

Deverá se declarar impedido de participar do processo de seleção, sob pena de 
responder administrativa, penal e civilmente, o membro da comissão, na condição de 

suplente, que, nos 5 (cinco) anos anteriores à data de publicação do Edital, 
tenha mantido relação jurídica com ao menos 1 (uma) das organizações participantes 

se relação jurídica, dentre outras, ser ou ter 
o, dirigente ou cooperado da Organização da Sociedade Civil, ter ou ter 

tido relação de emprego ou de prestação de serviço com a Organização da Sociedade 
Civil, ter recebido, como beneficiário, os serviços de qualquer Organização da 

nte do processo seletivo. O membro da Comissão de Seleção, 
sob pena de responder administrativa, penal e civilmente, deverá ainda se declarar 
impedido de participar do processo de seleção quando for cônjuge ou parente, até 

idade, dos administradores de Organização da 

O membro titular impedido deverá ser imediatamente substituído pelo suplente, a fim 
de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção. Se o impedimento 

embro suplente, a Secretaria de Educação designará outro servidor 

Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro deste colegiado. 

Os recursos financeiros para a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO, a serem 
formalizados por conta deste Edital, serão atendidos pelas dotações orçamentárias 

(Um milhão, novecentos e 
quarenta e sete mil, onze reais e dezoito centavos), sendo destinado o valor de R 

nta e sete mil, novecentos e quarenta e sete 
reais e setenta e dois centavos) para execução mensal(parcelas) e o valor de R$ 

(Quinhentos e noventa e nove mil, quarenta e quatro reais e quarenta e seis 
do imóvel a serem pagos em cota única, 

O MUNICÍPIO transferirá o montante necessário para execução do PLANO DE 
TRABALHO selecionado obedecendo ao cronograma de desembolso proposto, observado 

“Termo de Referência”. 

 

a) R$ 825,96(oitocentos e vinte e cinco reais, noventa e seis centavos) 
pelo total de crianças previstas para os níveis: Berçário, Infantil I e Infantil II.
6.2.2. Esses recursos deverão ser destinados à manutenção e conservação do imóvel, 
despesas com pessoal e encargos sociais, aquisição de serviços de terceiros, materiais de 
consumo em geral e demais despesas para a plena execução do objeto pactuado, 
estabelecendo-se assim a parceria para a realização desta ação que beneficiará toda a 
comunidade envolvida. 
6.3. O repasse para execução será mensal, contemplando toda a vigência do Termo de 
Colaboração que será de 12 meses (doze meses), podendo ser prorrogada nos termos da 
legislação aplicável. 

 CMEI “CIDADE NOVA”
cinquenta e seis centavos)

7. DA FORMA DE IMPUGNAÇÃO A ESTE EDITAL

7.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data-limite para envio dos Planos de Trabalho por petição 
através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
Público / Terceiro Setor (Educação)
Municipal de Educação. 

7.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados 
nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta
qualquer interessado. 
7.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 
alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alter
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
7.4. A análise das eventuais impugnações sobre o teor do presente Edital e seus Anexos 
caberá a Secretaria Municipal de Educação, em decisão irrecorrível que poderá ser 
precedida de manifestação técnica.
7.5. Sendo acolhida alguma impugnação que implique em alteração dos termos do Edital, 
a decisão da Secretaria de Educação poderá determinar a adequação dos prazos 
inicialmente estabelecidos, caso a alteração afete a formulação das propostas ou o 
princípio da isonomia. 
7.5.1. Não será conhecida qualquer impugnação:

a) Interposta fora do prazo determinado no item 7.1 deste Edital;
b) Subscrita por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

requerimento como representante da OSC.
7.6. As respostas às impugnações e recursos, além da publicação no sítio oficial
www.pindamonhangaba.sp.gov.br
Público. 
7.7. A impugnação feita tempestivamente pela OSC não a im
Chamamento Público definido neste Edital

(oitocentos e vinte e cinco reais, noventa e seis centavos) per capita 
pelo total de crianças previstas para os níveis: Berçário, Infantil I e Infantil II.

s recursos deverão ser destinados à manutenção e conservação do imóvel, 
pessoal e encargos sociais, aquisição de serviços de terceiros, materiais de 

consumo em geral e demais despesas para a plena execução do objeto pactuado, 
assim a parceria para a realização desta ação que beneficiará toda a 

O repasse para execução será mensal, contemplando toda a vigência do Termo de 
12 meses (doze meses), podendo ser prorrogada nos termos da 

CMEI “CIDADE NOVA”: R$ 112.330,56(Cento e doze mil, trezentos e trinta reais e 
cinquenta e seis centavos)- execução 

DA FORMA DE IMPUGNAÇÃO A ESTE EDITAL 

Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 
limite para envio dos Planos de Trabalho por petição 

da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
Público / Terceiro Setor (Educação). A resposta às impugnações caberá a Secretaria 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados 
nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta

Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alter
formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

A análise das eventuais impugnações sobre o teor do presente Edital e seus Anexos 
caberá a Secretaria Municipal de Educação, em decisão irrecorrível que poderá ser 

técnica. 
Sendo acolhida alguma impugnação que implique em alteração dos termos do Edital, 

a decisão da Secretaria de Educação poderá determinar a adequação dos prazos 
inicialmente estabelecidos, caso a alteração afete a formulação das propostas ou o 

Não será conhecida qualquer impugnação: 
Interposta fora do prazo determinado no item 7.1 deste Edital; 
Subscrita por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
requerimento como representante da OSC. 

pugnações e recursos, além da publicação no sítio oficial
www.pindamonhangaba.sp.gov.br, serão juntadas nos autos do processo de Chamamento 

A impugnação feita tempestivamente pela OSC não a impedirá de participar do 
Chamamento Público definido neste Edital.

per capita mensal, 
pelo total de crianças previstas para os níveis: Berçário, Infantil I e Infantil II. 

s recursos deverão ser destinados à manutenção e conservação do imóvel, 
pessoal e encargos sociais, aquisição de serviços de terceiros, materiais de 

consumo em geral e demais despesas para a plena execução do objeto pactuado, 
assim a parceria para a realização desta ação que beneficiará toda a 

O repasse para execução será mensal, contemplando toda a vigência do Termo de 
12 meses (doze meses), podendo ser prorrogada nos termos da 

(Cento e doze mil, trezentos e trinta reais e 

Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 
limite para envio dos Planos de Trabalho por petição de forma digital 

da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba -Chamamento 
A resposta às impugnações caberá a Secretaria 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados 
nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por 

Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a 

A análise das eventuais impugnações sobre o teor do presente Edital e seus Anexos 
caberá a Secretaria Municipal de Educação, em decisão irrecorrível que poderá ser 

Sendo acolhida alguma impugnação que implique em alteração dos termos do Edital, 
a decisão da Secretaria de Educação poderá determinar a adequação dos prazos 
inicialmente estabelecidos, caso a alteração afete a formulação das propostas ou o 

Subscrita por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

pugnações e recursos, além da publicação no sítio oficial 
, serão juntadas nos autos do processo de Chamamento 

pedirá de participar do 

 

 

7.8. Todos os atos, inclusive a íntegra de eventuais impugnações e decisões, serão 
publicados no site oficial. 

 
8-  DA PROPOSTA 
As OSC’s interessadas em celebrar Termo de Colaboração para atendimen
de zero a três anos e onze meses, nas Unidades de Creche deverão apresentar PLANO 
DE TRABALHO. 
8.1. DO PLANO DE TRABALHO
8.1.1. Somente será aprovado o PLANO DE TRABALHO que estiver de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, bem como que est
traçadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei n.º 9.394/1996), 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais 
de Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacio
Currículo Paulista (2019). 
8.1.2. As diretrizes para a elaboração do PLANO DE TRABALHO estão detalhadas no 
ANEXO I. 
8.1.3. As propostas deverão seguir o modelo do PLANO DE TRABALHO que consta no 
ANEXO II deste Edital e deverão ser impressas 
suas páginas numeradas, rubricadas e a última assinada por seu representante legal, 
redigido em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente.
8.1.4. A estimativa das despesas deverá incluir os eleme
da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com 
outras parcerias da mesma natureza, tais como 03 (três) cotações, tabelas de preços de 
associações profissionais, publicações especializada
informação disponíveis ao público, a serem comprovados para a celebração da parceria, 
juntamente com os documentos elencados no item 16 deste Edital.
8.1.4.1. A OSC poderá, durante a vigência do Termo de Colaboração, provisionar valo
destinados a despesas com encargos trabalhistas, desde que previsto no PLANO DE 
TRABALHO. 
8.1.4.2. A entrega da proposta do PLANO DE TRABALHO não gera direito à celebração 
da parceria. 

 
9. DA PREVISÃO E APLICAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS
9.1. As despesas relacionadas à p
XX do artigo 42, da Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações.

Todos os atos, inclusive a íntegra de eventuais impugnações e decisões, serão 

As OSC’s interessadas em celebrar Termo de Colaboração para atendimen
de zero a três anos e onze meses, nas Unidades de Creche deverão apresentar PLANO 

DO PLANO DE TRABALHO 
Somente será aprovado o PLANO DE TRABALHO que estiver de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital, bem como que esteja baseado nas orientações 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei n.º 9.394/1996), 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais 
de Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018), 

As diretrizes para a elaboração do PLANO DE TRABALHO estão detalhadas no 

As propostas deverão seguir o modelo do PLANO DE TRABALHO que consta no 
ANEXO II deste Edital e deverão ser impressas em papel timbrado da OSC, com todas as 
suas páginas numeradas, rubricadas e a última assinada por seu representante legal, 
redigido em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente.

A estimativa das despesas deverá incluir os elementos indicativos da mensuração 
da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com 
outras parcerias da mesma natureza, tais como 03 (três) cotações, tabelas de preços de 
associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de 
informação disponíveis ao público, a serem comprovados para a celebração da parceria, 
juntamente com os documentos elencados no item 16 deste Edital. 

A OSC poderá, durante a vigência do Termo de Colaboração, provisionar valo
destinados a despesas com encargos trabalhistas, desde que previsto no PLANO DE 

A entrega da proposta do PLANO DE TRABALHO não gera direito à celebração 

DA PREVISÃO E APLICAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS 
As despesas relacionadas à parceria serão executadas nos termos dos incisos XIX e 

XX do artigo 42, da Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações.

Todos os atos, inclusive a íntegra de eventuais impugnações e decisões, serão 

As OSC’s interessadas em celebrar Termo de Colaboração para atendimento às crianças 
de zero a três anos e onze meses, nas Unidades de Creche deverão apresentar PLANO 

Somente será aprovado o PLANO DE TRABALHO que estiver de acordo com as 
eja baseado nas orientações 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei n.º 9.394/1996), 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais 

nal Comum Curricular (2018), 

As diretrizes para a elaboração do PLANO DE TRABALHO estão detalhadas no 

As propostas deverão seguir o modelo do PLANO DE TRABALHO que consta no 
em papel timbrado da OSC, com todas as 

suas páginas numeradas, rubricadas e a última assinada por seu representante legal, 
redigido em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente. 

ntos indicativos da mensuração 
da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com 
outras parcerias da mesma natureza, tais como 03 (três) cotações, tabelas de preços de 

s ou quaisquer outras fontes de 
informação disponíveis ao público, a serem comprovados para a celebração da parceria, 

A OSC poderá, durante a vigência do Termo de Colaboração, provisionar valores 
destinados a despesas com encargos trabalhistas, desde que previsto no PLANO DE 

A entrega da proposta do PLANO DE TRABALHO não gera direito à celebração 

arceria serão executadas nos termos dos incisos XIX e 
XX do artigo 42, da Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações.

 

9.2. Serão desclassificadas as propostas do PLANO DE TRABALHO que estiverem em 
desacordo com os valores e cronogramas de referên
Edital. 
10. DAS COMPROVAÇÕES E DOCUMENTO PARA A FASE DE SELEÇÃO

 

I- A Osc deverá entregar além do Plano de Trabalho (
através do portal 1Doc 
seguintes documentos:

II- Cópia do estatuto social e suas alterações registradas em cartório, que devem estar 
em conformidade com as exigências previstas no 
de 31 de julho de 2014, e suas alterações;

III- Comprovante de Inscrição no Cada
da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da OSC.

III -     Ata de posse da atual diretoria da OSC.
IV - Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de 
dívida ativa Municipal, Estadual e Federal:
a) Certidão de Regularização com FGTS;
b) Certidão de Regularidade com o INSS (
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (
d) Certidão Negativa
(www.pindamonhangaba.sp.gov.br)

 
11. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

 
11.1. DAS DATAS RELATIVAS ÀS FASES DO CHAMAMENTO

Descrição 

1) Publicação do Edital 

2) Recebimentos dos Planos de Trabalho e Documentação
As OSC´s interessadas deverão apresentar todos 
listados no edital e o plano de trabalho completo de forma 
através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. 
(Chamamento Público / Terceiro Seto

3) Publicação da classificação preliminar das propostas 
da seleção e classificação, exarada pela Comissão de Seleção;

4) Interposição de recursos 
As OSC´s interessadas deverão interpor os recursos 
através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. 
(Chamamento Público / Terceiro Setor 

Serão desclassificadas as propostas do PLANO DE TRABALHO que estiverem em 
desacordo com os valores e cronogramas de referência, constantes do ANEXO I e II deste 

DAS COMPROVAÇÕES E DOCUMENTO PARA A FASE DE SELEÇÃO

A Osc deverá entregar além do Plano de Trabalho (ver item 1.4) de forma 
através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 

es documentos: 

Cópia do estatuto social e suas alterações registradas em cartório, que devem estar 
em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei Federal n.º 13.019, 
de 31 de julho de 2014, e suas alterações; 
Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da OSC. 

Ata de posse da atual diretoria da OSC. 
Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de 

a Municipal, Estadual e Federal: 
Certidão de Regularização com FGTS; 
Certidão de Regularidade com o INSS (www.receita.fazenda.gov.br) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br) 

Negativa de Débitos Mobiliários 
(www.pindamonhangaba.sp.gov.br) 

DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

DAS DATAS RELATIVAS ÀS FASES DO CHAMAMENTO 
Prazo

e Trabalho e Documentação 
As OSC´s interessadas deverão apresentar todos os documentos 
listados no edital e o plano de trabalho completo de forma digital 

da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. 
(Chamamento Público / Terceiro Setor -Educação). 

Publicação da classificação preliminar das propostas - após conclusão 
da seleção e classificação, exarada pela Comissão de Seleção; 

As OSC´s interessadas deverão interpor os recursos de forma digital 
da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. 

(Chamamento Público / Terceiro Setor -Educação). 

Serão desclassificadas as propostas do PLANO DE TRABALHO que estiverem em 
cia, constantes do ANEXO I e II deste 

DAS COMPROVAÇÕES E DOCUMENTO PARA A FASE DE SELEÇÃO 

de forma digital 
da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, os 

Cópia do estatuto social e suas alterações registradas em cartório, que devem estar 
art. 33 da Lei Federal n.º 13.019, 

stro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, tanto 

Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de 

 Municipal 

Prazo 

21/12 

23/01 

26/01 

26/01 
 

 
5)Publicação e homologação da classificação Final das propostas, pela 
Comissão de Seleção 

 
11.2. A avaliação das propostas terá
11.2.1. As propostas serão classificadas por ordem decrescente, de acordo com os 
critérios de pontuação e julgamento estabelecidos neste Edital;
11.2.2. Serão eliminadas as OSC’s, cujas propostas estejam em desacordo com os termos
deste Edital. 
12. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: PLANO DE TRABALHO

 
12.1. Terminado o prazo para envio das propostas, a Comissão de Seleção iniciará o 
trabalho de análise e avaliação.
12.2. Nessa etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção 
analisará e julgará com independência técnica os documentos apresentados pelas OSC’s 
proponentes: PLANO DE TRABALHO, considerando a clareza, a coerência e coesão 
quanto ao grau de adequação às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
bem como a compatibilidade do valor de referência e capacidade técnica e operacional.
12.3. Serão rejeitadas as previsões de receitas e despesas que não possuam nexo de 
causalidade com o objeto da parceria e o cumprimento das normas pertinentes.
13. DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DAS OSC’s
13.1. O resultado com a ordem de classificação das Propostas e respectiva pontuação das 
OSC’s selecionadas será divulgado e 
sítio eletrônico do município
Tribuna do Norte. 

 
14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO 
RESULTADO FINAL 
14.1. A interposição de recursos deverá ser dirigida à Comissão de Seleção, 
digital através do portal 1Doc 
(Chamamento Público / Terceiro Setor 

Em sede de recursos, não serão admitidas razões acerca do teor do Edital, bem como 
novos documentos ou complementações que não estejam contidos na proposta
originalmente apresentada. 
Não serão conhecidos recursos interpostos fora do prazo.

Publicação e homologação da classificação Final das propostas, pela 

A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e classificatório; 
As propostas serão classificadas por ordem decrescente, de acordo com os 

critérios de pontuação e julgamento estabelecidos neste Edital; 
Serão eliminadas as OSC’s, cujas propostas estejam em desacordo com os termos

AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: PLANO DE TRABALHO 

Terminado o prazo para envio das propostas, a Comissão de Seleção iniciará o 
trabalho de análise e avaliação. 

Nessa etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção 
e julgará com independência técnica os documentos apresentados pelas OSC’s 

proponentes: PLANO DE TRABALHO, considerando a clareza, a coerência e coesão 
quanto ao grau de adequação às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

idade do valor de referência e capacidade técnica e operacional.
Serão rejeitadas as previsões de receitas e despesas que não possuam nexo de 

causalidade com o objeto da parceria e o cumprimento das normas pertinentes.
DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DAS OSC’s PARTICIPANTES 

O resultado com a ordem de classificação das Propostas e respectiva pontuação das 
OSC’s selecionadas será divulgado e estará disponível para consulta e     impressão no 
sítio eletrônico do município www.pindamonhangaba.sp.gov.br, bem como no Jornal 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO 

A interposição de recursos deverá ser dirigida à Comissão de Seleção, 
al 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

(Chamamento Público / Terceiro Setor -Educação). 

Em sede de recursos, não serão admitidas razões acerca do teor do Edital, bem como 
novos documentos ou complementações que não estejam contidos na proposta

 
Não serão conhecidos recursos interpostos fora do prazo.

02/02 

 
As propostas serão classificadas por ordem decrescente, de acordo com os 

Serão eliminadas as OSC’s, cujas propostas estejam em desacordo com os termos 

Terminado o prazo para envio das propostas, a Comissão de Seleção iniciará o 

Nessa etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção 
e julgará com independência técnica os documentos apresentados pelas OSC’s 

proponentes: PLANO DE TRABALHO, considerando a clareza, a coerência e coesão 
quanto ao grau de adequação às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

idade do valor de referência e capacidade técnica e operacional. 
Serão rejeitadas as previsões de receitas e despesas que não possuam nexo de 

causalidade com o objeto da parceria e o cumprimento das normas pertinentes. 
 

O resultado com a ordem de classificação das Propostas e respectiva pontuação das 
estará disponível para consulta e     impressão no 

, bem como no Jornal 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO 

A interposição de recursos deverá ser dirigida à Comissão de Seleção, de forma 
da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba -

Em sede de recursos, não serão admitidas razões acerca do teor do Edital, bem como 
novos documentos ou complementações que não estejam contidos na proposta 

 

Expirado o prazo para apresentação, a Comissão de Seleção apreciará os recursos 
apresentados, sendo-lhe facultada reformar a sua decisão ou encaminhar os recursos, 
com as respectivas respostas, à autoridade competente para decisão.
14.4. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar
interessados, por meio de comunicação sítio eletrônico do município
www.pindamonhangaba.sp.gov.br

 
15. DA HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
DE SELEÇÃO 
15.1. Após o julgamento dos recursos e ou o transcurso do prazo para interposição, sem 
interposição destes, a Comissão de Seleção encerrará seu trabalho encaminhando o 
resultado final da seleção mediante ata, que será anexada ao processo administrativo, 
contendo a lista classificatória das 
para HOMOLOGAÇÃO. 
O resultado final do julgamento 
será divulgado no sítio eletrônico, bem como no Jornal Tribuna do Norte
A homologação do resultado final do julgamento do chamamento público promovido nos 
termos deste Edital não obriga o MUNICÍPIO a firmar o Termo de Colaboração.
16. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
16.1. Para a celebração da parceria, o MUNICÍPIO convocará a OSC selecionada para 
comprovar que atende aos requisitos dos artigos 33 e 34 
apresentando, especialmente:
I - documentos institucionais:
a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, demonstrando 
que a entidade existe e mantém cadastro ativo há, no mínimo, 01 (um) ano;

b) comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de objeto de natureza semelhante, podendo ser admitidos, sem prejuízo 
de outros: 

b.1. instrumentos similares firmados com órgãos e entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta, com empresas públicas, privadas, outras organizações da sociedade 
civil ou cooperações internacionais, acompanhados de declaração de

Expirado o prazo para apresentação, a Comissão de Seleção apreciará os recursos 
lhe facultada reformar a sua decisão ou encaminhar os recursos, 

respectivas respostas, à autoridade competente para decisão. 
A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 

interessados, por meio de comunicação sítio eletrônico do município
www.pindamonhangaba.sp.gov.br, bem como no Jornal Tribuna do Norte.

DA HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO 

Após o julgamento dos recursos e ou o transcurso do prazo para interposição, sem 
omissão de Seleção encerrará seu trabalho encaminhando o 

resultado final da seleção mediante ata, que será anexada ao processo administrativo, 
contendo a lista classificatória das OSC’s participantes, para a Secretária de Educação , 

ultado final do julgamento do chamamento público promovido nos termos deste Edital 
será divulgado no sítio eletrônico, bem como no Jornal Tribuna do Norte. 
A homologação do resultado final do julgamento do chamamento público promovido nos 

al não obriga o MUNICÍPIO a firmar o Termo de Colaboração.
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

Para a celebração da parceria, o MUNICÍPIO convocará a OSC selecionada para 
comprovar que atende aos requisitos dos artigos 33 e 34 da Lei Federal n.º 13.019/14, 
apresentando, especialmente: 

documentos institucionais: 
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, demonstrando 

e a entidade existe e mantém cadastro ativo há, no mínimo, 01 (um) ano;
comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de objeto de natureza semelhante, podendo ser admitidos, sem prejuízo 

similares firmados com órgãos e entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta, com empresas públicas, privadas, outras organizações da sociedade 
civil ou cooperações internacionais, acompanhados de declaração de

Expirado o prazo para apresentação, a Comissão de Seleção apreciará os recursos 
lhe facultada reformar a sua decisão ou encaminhar os recursos, 

á conhecimento aos 
interessados, por meio de comunicação sítio eletrônico do município 

, bem como no Jornal Tribuna do Norte. 

DA HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO 

Após o julgamento dos recursos e ou o transcurso do prazo para interposição, sem 
omissão de Seleção encerrará seu trabalho encaminhando o 

resultado final da seleção mediante ata, que será anexada ao processo administrativo, 
participantes, para a Secretária de Educação , 

do chamamento público promovido nos termos deste Edital 

A homologação do resultado final do julgamento do chamamento público promovido nos 
al não obriga o MUNICÍPIO a firmar o Termo de Colaboração. 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Para a celebração da parceria, o MUNICÍPIO convocará a OSC selecionada para 

da Lei Federal n.º 13.019/14, 

- CNPJ, emitido 
no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, demonstrando 

e a entidade existe e mantém cadastro ativo há, no mínimo, 01 (um) ano; 
comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de objeto de natureza semelhante, podendo ser admitidos, sem prejuízo 

similares firmados com órgãos e entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta, com empresas públicas, privadas, outras organizações da sociedade 
civil ou cooperações internacionais, acompanhados de declaração de

 

efetividade na realização das ações,
pelo representante legal ou estatutário, da concedente ou contratante;
b.2. declarações de experiência anterior, emitidas por redes, organizações da sociedade 
civil, movimentos sociais ou empresas públicas ou p
efetividade das ações e indiquem os resultados alcançados, firmadas pelo representante 
legal ou estatutário, do concedente ou contratante;
b.3. declaração, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal ou estatutário, 
sobre a experiência prévia da organização da sociedade civil, 
pormenorizado das atividades por ela já desenvolvidas e especificando sua efetividade.

c) comprovação de capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil e 
da capacidade técnica dos profissionais responsáveis pela execução do objeto ou do 
quadro de pessoal do proponente que ficará diretamente envolvido na consecução da 
parceria, com apresentação de documentação legal para o exercício profissional e 
currículo para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas 
estabelecidas no objeto da parceria, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
c.1. atestados de capacidade técnica, emitida pelo representante legal ou estatutário, do 
concedente ou contratante;
d) cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no art. 33 da Lei Federal n.º 13.019/2014 e alterações ou, tratando
se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
e) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

f) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF da Secretaria da Receita F
(ANEXO VI) 

g) cópia autenticada do RG e CPF do representante legal da organização da sociedade 
civil e do responsável técnico pelo projeto ou atividade;

h) cópia do comprovante residencial, atualizado, de até 03 (três) me
legal da organização da sociedade civil e do responsável técnico pelo projeto ou 
atividade;

efetividade na realização das ações, indicando quais os resultados alcançados, emitida 
pelo representante legal ou estatutário, da concedente ou contratante; 

declarações de experiência anterior, emitidas por redes, organizações da sociedade 
civil, movimentos sociais ou empresas públicas ou privadas que especifiquem a 
efetividade das ações e indiquem os resultados alcançados, firmadas pelo representante 
legal ou estatutário, do concedente ou contratante; 

declaração, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal ou estatutário, 
experiência prévia da organização da sociedade civil, acompanhada de relatório

pormenorizado das atividades por ela já desenvolvidas e especificando sua efetividade.

comprovação de capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil e 
acidade técnica dos profissionais responsáveis pela execução do objeto ou do 

quadro de pessoal do proponente que ficará diretamente envolvido na consecução da 
parceria, com apresentação de documentação legal para o exercício profissional e 

desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas 
estabelecidas no objeto da parceria, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

atestados de capacidade técnica, emitida pelo representante legal ou estatutário, do 
atante; 

cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no art. 33 da Lei Federal n.º 13.019/2014 e alterações ou, tratando
se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 

cópia autenticada do RG e CPF do representante legal da organização da sociedade 
civil e do responsável técnico pelo projeto ou atividade; 
cópia do comprovante residencial, atualizado, de até 03 (três) meses, do representante 
legal da organização da sociedade civil e do responsável técnico pelo projeto ou 

indicando quais os resultados alcançados, emitida 

declarações de experiência anterior, emitidas por redes, organizações da sociedade 
rivadas que especifiquem a 

efetividade das ações e indiquem os resultados alcançados, firmadas pelo representante 

declaração, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal ou estatutário, 
acompanhada de relatório 

pormenorizado das atividades por ela já desenvolvidas e especificando sua efetividade. 

comprovação de capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil e 
acidade técnica dos profissionais responsáveis pela execução do objeto ou do 

quadro de pessoal do proponente que ficará diretamente envolvido na consecução da 
parceria, com apresentação de documentação legal para o exercício profissional e 

desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas 
estabelecidas no objeto da parceria, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

atestados de capacidade técnica, emitida pelo representante legal ou estatutário, do 

cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no art. 33 da Lei Federal n.º 13.019/2014 e alterações ou, tratando- 
se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 

relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

RFB de cada um deles; 

cópia autenticada do RG e CPF do representante legal da organização da sociedade 

ses, do representante 
legal da organização da sociedade civil e do responsável técnico pelo projeto ou 

 

 

i) comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado, podendo ser realizada por meio de contas de consu
referentes à telefonia móvel;

j) declaração, sob as penas da lei, de que a organização da sociedade civil não está 
impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, 
portanto, não se submete às vedações previst
13.019/2014 e alterações;

k) declaração, emitida pelos dirigentes da organização da sociedade civil, informando 
que nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da Adminis
aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, conforme previsto em instrução 
normativa do TCESP; 

l) declaração emitida pelos dirigen
incorrerem nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b" e "c" do inciso VII 
do art. 39 da Lei Federal n.º 13.019/2014 e alterações;

m) declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação o
qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado 
público, ainda que previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias, 
conforme previsto em instrução normativa do TCESP;

n) declaração, sob as penas
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz;

o) Termo de responsabilidade do interessado devidamente registrado no Cartório de 
Títulos e Documentos, referente à sua idoneidade, sua capacidade financeira e sua 
responsabilidade pelas condições de segurança, higiene e definição do uso da 
instituição de educação infantil exclusivamente para os fins propostos (Deliberação 
CME n.º 01/16 – Capítulo IV

II - Documentos de regularidade fiscal:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
da Organização da Sociedade Civil (matriz ou filial), na forma da lei;

comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado, podendo ser realizada por meio de contas de consumo, com exceção dos 
referentes à telefonia móvel; 
declaração, sob as penas da lei, de que a organização da sociedade civil não está 
impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, 
portanto, não se submete às vedações previstas no art. 39 da Lei Federal n.º 
13.019/2014 e alterações; 
declaração, emitida pelos dirigentes da organização da sociedade civil, informando 
que nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo
aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, conforme previsto em instrução 

declaração emitida pelos dirigentes da organização da sociedade civil atestando não 
incorrerem nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b" e "c" do inciso VII 
do art. 39 da Lei Federal n.º 13.019/2014 e alterações; 
declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a 
qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado 
público, ainda que previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias, 
conforme previsto em instrução normativa do TCESP; 
declaração, sob as penas da lei, de que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz; 
Termo de responsabilidade do interessado devidamente registrado no Cartório de 

mentos, referente à sua idoneidade, sua capacidade financeira e sua 
responsabilidade pelas condições de segurança, higiene e definição do uso da 
instituição de educação infantil exclusivamente para os fins propostos (Deliberação 

Capítulo IV – Art. 8º) 
Documentos de regularidade fiscal: 

prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
da Organização da Sociedade Civil (matriz ou filial), na forma da lei;

comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
mo, com exceção dos 

declaração, sob as penas da lei, de que a organização da sociedade civil não está 
impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, 

as no art. 39 da Lei Federal n.º 

declaração, emitida pelos dirigentes da organização da sociedade civil, informando 
que nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

tração Pública Municipal, estendendo-se a vedação 
aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, conforme previsto em instrução 

tes da organização da sociedade civil atestando não 
incorrerem nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b" e "c" do inciso VII 

u remuneração a 
qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado 
público, ainda que previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias, 

da lei, de que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 

Termo de responsabilidade do interessado devidamente registrado no Cartório de 
mentos, referente à sua idoneidade, sua capacidade financeira e sua 

responsabilidade pelas condições de segurança, higiene e definição do uso da 
instituição de educação infantil exclusivamente para os fins propostos (Deliberação 

prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
da Organização da Sociedade Civil (matriz ou filial), na forma da lei;

 

b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos
das Leis do Trabalho; 

A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes.
Para fins de celebração do Termo de Colaboração, entende
Público o titular de cargo estrutur
típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República, Governadores, 
Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e 
Municipais, Senadores, Deputados Fe
membros do Poder Judiciário e membros do Ministério Público.
Para fins de celebração do Termo de Colaboração não são considerados membros de 
Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas. 
declarações de que trata o presente 
representante(s) legal(is) das 
As OSC’s selecionadas que não apresentarem as comprovações e documentos 
necessários à celebração da parc
Em caso de não habilitação a OSC desclassificada terá o prazo de 5 dias para 
apresentação de recurso. 
Em caso de desclassificação de alguma OSC, será convocada a imediatamente mais 
bem classificada para que apresente as comprov
Edital. 
17. DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES
17.1. Ficará impedida de celebrar termo de colaboração com o MUNÍCIPIO a 
I – Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional;

prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação 

A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes.
Para fins de celebração do Termo de Colaboração, entende-se por membro de Poder 
Público o titular de cargo estrutural à organização política do País que exerça atividade 
típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República, Governadores, 
Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e 
Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, 
membros do Poder Judiciário e membros do Ministério Público. 
Para fins de celebração do Termo de Colaboração não são considerados membros de 
Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas. 
declarações de que trata o presente Edital deverão ser subscritas pelo(s) 
representante(s) legal(is) das OSC’s e impressas em seu papel timbrado. 

selecionadas que não apresentarem as comprovações e documentos 
necessários à celebração da parceria serão desclassificadas. 
Em caso de não habilitação a OSC desclassificada terá o prazo de 5 dias para 

Em caso de desclassificação de alguma OSC, será convocada a imediatamente mais 
bem classificada para que apresente as comprovações e os documentos exigidos neste 

DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES 
Ficará impedida de celebrar termo de colaboração com o MUNÍCIPIO a 

Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
acional;

por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

A da Consolidação 

A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes. 
se por membro de Poder 

al à organização política do País que exerça atividade 
típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República, Governadores, 
Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e 

derais, Deputados Estaduais, Vereadores, 

Para fins de celebração do Termo de Colaboração não são considerados membros de 
Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas. Todas as 

deverão ser subscritas pelo(s) 
 

selecionadas que não apresentarem as comprovações e documentos 

Em caso de não habilitação a OSC desclassificada terá o prazo de 5 dias para 

Em caso de desclassificação de alguma OSC, será convocada a imediatamente mais 
ações e os documentos exigidos neste 

Ficará impedida de celebrar termo de colaboração com o MUNÍCIPIO a OSC que: 
Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

 

 
 

II – Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III – Tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta do MUNICÍPIO de 
PINDAMONHANGABA, estendendo
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral e por afinidade, até o segundo 
grau; 
IV - Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) 
anos, salvo se: 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo. 
V - Tenha sido punida com uma das sanções estabelecidas no artigo 39, V, da Lei Federal 
n.º 13.019/14, pelo período que durar a penalidade;
VI - Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federaçã
8 (oito) anos; 
VII - Tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito)anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c)  considerada responsável por ato de improbidade administrativa, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do artigo 12 da Lei Federal 
n.º 8.429/92; 
Em qualquer das hipóteses de impedimento 
em danos ao erário, persistirá o impedimento para a celebração de parcerias, 
enquanto não houver o ressarcimento integral, pelo qual seja responsável a OSC, 
ou seu dirigente.

Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta do MUNICÍPIO de 

ONHANGABA, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral e por afinidade, até o segundo 

Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) 

for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados; 
for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

unida com uma das sanções estabelecidas no artigo 39, V, da Lei Federal 
13.019/14, pelo período que durar a penalidade; 

Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

Tenha entre seus dirigentes pessoa: 
cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 

recorrível, nos últimos 8 (oito)anos; 
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
considerada responsável por ato de improbidade administrativa, enquanto 

rarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do artigo 12 da Lei Federal 

Em qualquer das hipóteses de impedimento previstas neste Edital 
em danos ao erário, persistirá o impedimento para a celebração de parcerias, 

to não houver o ressarcimento integral, pelo qual seja responsável a OSC, 

Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

Tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta do MUNICÍPIO de 

se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral e por afinidade, até o segundo 

Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) 

for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

unida com uma das sanções estabelecidas no artigo 39, V, da Lei Federal 

Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
o, em decisão irrecorrível, nos últimos 

cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 

julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

considerada responsável por ato de improbidade administrativa, enquanto 
rarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do artigo 12 da Lei Federal 

previstas neste Edital que resultem 
em danos ao erário, persistirá o impedimento para a celebração de parcerias, 

to não houver o ressarcimento integral, pelo qual seja responsável a OSC, 

 

As vedações previstas no inciso III, do item 19.1, não se aplicam à celebração de 
parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas 
autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure 
no Termo de Colaboração, simultaneamente como dirigente e administrador 
público. 

 
18. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
18.1. A prestação de contas será um procedimento em que a execução da parceria s
analisada e avaliada, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto e o 
alcance das metas e dos resultados previstos, e deverá ser 
18.2. Será mensal a apresentação do relatório de execução do objeto, elaborado pela 
OSC, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para 
o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados, a partir do cronograma acordado.
18.3. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas 
e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o p
trata a prestação de contas, segundo o previsto no PLANO DE TRABALHO.
18.4. O relatório de execução financeira será mensal e além de indicar o demonstrativo 
integral de receitas e despesas, acompanhadas de documento fiscal, deverá ser 
acompanhado dos extratos bancários da conta específica vinculada à execução da 
parceria, da conciliação bancária e dos comprovantes de despesas e de recolhimento dos 
tributos oriundos da relação trabalhista, acompanhados da Guia de Recolhimento do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social 
assim como o registro do CAGED, referentes ao período de que trata a prestação de 
contas. 
18.5. O MUNICÍPIO fornecerá manuais específicos detalhando os procedimentos 
necessários para a plena prestação 
19. DOS ANEXOS 

19.1. Integram este Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 
ANEXOS: 

ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO II 
DE TRABALHO

As vedações previstas no inciso III, do item 19.1, não se aplicam à celebração de 
parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas 

utoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure 
no Termo de Colaboração, simultaneamente como dirigente e administrador 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
A prestação de contas será um procedimento em que a execução da parceria s

analisada e avaliada, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto e o 
alcance das metas e dos resultados previstos, e deverá ser mensal, anual e final.

Será mensal a apresentação do relatório de execução do objeto, elaborado pela 
inado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para 

o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados, a partir do cronograma acordado. 

A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas 
e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o p
trata a prestação de contas, segundo o previsto no PLANO DE TRABALHO.

O relatório de execução financeira será mensal e além de indicar o demonstrativo 
integral de receitas e despesas, acompanhadas de documento fiscal, deverá ser 

os extratos bancários da conta específica vinculada à execução da 
parceria, da conciliação bancária e dos comprovantes de despesas e de recolhimento dos 
tributos oriundos da relação trabalhista, acompanhados da Guia de Recolhimento do 

Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social 
assim como o registro do CAGED, referentes ao período de que trata a prestação de 

O MUNICÍPIO fornecerá manuais específicos detalhando os procedimentos 
necessários para a plena prestação dos recursos recebidos pela OSC. 

, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 

TERMO DE 
ANEXO II – PLANO 

As vedações previstas no inciso III, do item 19.1, não se aplicam à celebração de 
parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas 

utoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure 
no Termo de Colaboração, simultaneamente como dirigente e administrador 

A prestação de contas será um procedimento em que a execução da parceria será 
analisada e avaliada, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto e o 

mensal, anual e final. 
Será mensal a apresentação do relatório de execução do objeto, elaborado pela 

inado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para 
o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 

A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que 
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas 
e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que 
trata a prestação de contas, segundo o previsto no PLANO DE TRABALHO. 

O relatório de execução financeira será mensal e além de indicar o demonstrativo 
integral de receitas e despesas, acompanhadas de documento fiscal, deverá ser 

os extratos bancários da conta específica vinculada à execução da 
parceria, da conciliação bancária e dos comprovantes de despesas e de recolhimento dos 
tributos oriundos da relação trabalhista, acompanhados da Guia de Recolhimento do 

Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, 
assim como o registro do CAGED, referentes ao período de que trata a prestação de 

O MUNICÍPIO fornecerá manuais específicos detalhando os procedimentos 

, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 
 

ANEXO III – MODELO DE SOLICITAÇÃO PARA PARTICIPAR DO 
CHAMAMENTO 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E DE CONCORDÂNCIA
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE 
IMPEDIMENTOS ANEXO VI 
letras f, m e n, do 
subitem 16.1 DO EDITAL
ANEXO VII – MODELO DE 

subitem 16.1 DO EDITAL 
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA 
ESPECÍFICA 
ANEXO IX - RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA 
ENTIDADE. ANEXO X –

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. A qualquer tempo o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou 
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza.
20.2. Todos os custos decorrentes da elaboraçã
despesas correlatas à participação no Chamamento Público e celebração do TERMO DE 
COLABORAÇÃO, serão de inteira responsabilidade das ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL – OSC’s Proponentes, não cabendo nenhuma indenização,
remuneração ou apoio por parte do MUNICÍPIO.
20.3. Como uma forma de promover a isonomia entre os participantes, bem como a 
transparência no processo de chamamento público, as OSC's interessadas poderão 
visitar as instalações das creches, a partir da publicação
20.4. As visitas mencionadas no item 20.3 deverão ser agendadas junto à Secretaria 
Municipal de Educação (3º Setor) através do telefone 3644
Organizações da Sociedade Civil, em atendimento às Leis reguladoras da Transparência 
e do acesso à informação; as disposições das Instruções Consolidadas do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo; e também Comunicado SDG n.º 016/2018 deverão 
divulgar, pela via eletrônica, todas as informações sobre suas atividades e resultados, 
dentre outros o estatuto social atualizado; Termos de Ajustes; Planos de Trabalho; 
relação nominal dos dirigentes, valores repassados; lista de prestadores de serviços 
(pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos valores pagos; remuneração individualizada 
dos dirigentes e empregados com os respectivos nomes, cargos ou funções; balanços e 
demonstrações contábeis; os relatórios físico

MODELO DE SOLICITAÇÃO PARA PARTICIPAR DO 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E DE CONCORDÂNCIA
MODELO DE DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE 

IMPEDIMENTOS ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO 

subitem 16.1 DO EDITAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO INCISO I, letras k e l, do

MODELO DE DECLARAÇÃO ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA 
– MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

NAIS 

A qualquer tempo o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou 
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

Todos os custos decorrentes da elaboração das Propostas e de quaisquer outras 
despesas correlatas à participação no Chamamento Público e celebração do TERMO DE 
COLABORAÇÃO, serão de inteira responsabilidade das ORGANIZAÇÕES DA 

OSC’s Proponentes, não cabendo nenhuma indenização,
remuneração ou apoio por parte do MUNICÍPIO. 

Como uma forma de promover a isonomia entre os participantes, bem como a 
transparência no processo de chamamento público, as OSC's interessadas poderão 
visitar as instalações das creches, a partir da publicação deste Edital. 

As visitas mencionadas no item 20.3 deverão ser agendadas junto à Secretaria 
Municipal de Educação (3º Setor) através do telefone 3644-1584/3644-1575. As 
Organizações da Sociedade Civil, em atendimento às Leis reguladoras da Transparência 

do acesso à informação; as disposições das Instruções Consolidadas do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo; e também Comunicado SDG n.º 016/2018 deverão 
divulgar, pela via eletrônica, todas as informações sobre suas atividades e resultados, 

ros o estatuto social atualizado; Termos de Ajustes; Planos de Trabalho; 
relação nominal dos dirigentes, valores repassados; lista de prestadores de serviços 
(pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos valores pagos; remuneração individualizada 

gentes e empregados com os respectivos nomes, cargos ou funções; balanços e 
demonstrações contábeis; os relatórios físico-financeiros de acompanhamentos;

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E DE CONCORDÂNCIA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO INCISO I, 

ATIVA AO INCISO I, letras k e l, do 

MODELO DE DECLARAÇÃO ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA 
 

A qualquer tempo o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou 
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 

o das Propostas e de quaisquer outras 
despesas correlatas à participação no Chamamento Público e celebração do TERMO DE 
COLABORAÇÃO, serão de inteira responsabilidade das ORGANIZAÇÕES DA 

OSC’s Proponentes, não cabendo nenhuma indenização, 

Como uma forma de promover a isonomia entre os participantes, bem como a 
transparência no processo de chamamento público, as OSC's interessadas poderão 

As visitas mencionadas no item 20.3 deverão ser agendadas junto à Secretaria 
1575. As 

Organizações da Sociedade Civil, em atendimento às Leis reguladoras da Transparência 
do acesso à informação; as disposições das Instruções Consolidadas do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; e também Comunicado SDG n.º 016/2018 deverão 
divulgar, pela via eletrônica, todas as informações sobre suas atividades e resultados, 

ros o estatuto social atualizado; Termos de Ajustes; Planos de Trabalho; 
relação nominal dos dirigentes, valores repassados; lista de prestadores de serviços 
(pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos valores pagos; remuneração individualizada 

gentes e empregados com os respectivos nomes, cargos ou funções; balanços e 
financeiros de acompanhamentos;

 

regulamento de compras e de contratação de pessoal, sob pena de adoção das medidas 
previstas em lei. 
20.5. O dirigente da organização da sociedade civil será pessoalmente responsabilizado 
no caso de descumprimento das obrigações previstas no caput deste artigo, ficando 
sujeito às penas previstas em âmbito civil e administrativo, inclusive aquelas previstas na 
Lei Federal n.º 8.429, de 02 de junho de 1992 
ato que atente contra os princípios da administração pública.
20.6. A parceria celebrada na forma prevista terá a duração de 12 meses, podendo ser 
prorrogada por até 5 anos. 
20.7. O presente edital encontra
eletrônico do município www.pindamonhangaba.sp.gov.br
Tribuna do Norte. 
20.8. O foro designado para julgame
Edital será o foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo.

Pindamonhangaba, -----
 

1.   DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO I 

Termo de Colaboração nos termos da Lei Federal n.º 13.019/14.
 

II – Objeto 
Atendimento educacional a crianças de zero a três anos e onze meses, 

período integral e parcial, na Unidade de creche “
endereço : 

-Rua: Avenida Independência, 900, Cidade Nova
I- Metas 
 Garantir o direito à escola, de acordo com a L.D.B. e a Constituição Federal, que 

em seu artigo 208 diz que a Educação Infantil é um direito da criança e uma 
obrigação do Estado.

 Oferecer uma educação de qualidade às crianças de 0 (zero) a 3 anos e 11 
meses anos da Região do MUNICÍPIO na qual as creches estão inseridas.

 Estimular o envolvimento e participação da sociedade civil, na busca de 
soluções para os problemas sociais;

 Proporcionar aprendiz
cento) das crianças matriculadas em consonância com as diretrizes da SME.

 Garantir a formação continuada dos profissionais de acordo com as propostas 
da SME; 

II. – HISTÓRICO 
Ciente da responsabilidade do M

Prefeitura de Pindamonhangaba construiu imóveis destinados à implantação e 
desenvolvimento de uma escola de Educação Infantil para suprir as necessidades dessa 
população local, cujo desenvolvimento, funcionament
através de parceria com Organização da Sociedade Civil que se sagrar melhor 
classificada no procedimento seletivo próprio.

Essa prática de fornecer os meios e operar em parceria com entidades sociais 
tem demonstrado nos últimos anos, que o atendimento à criança, nesta modalidade, 
favorece a oferta de vagas, melhora o desempenho da aplicação dos recursos públicos e 
apresenta um excelente serviço à comunidade, sem contar o exercício prático e exemplar 
de cidadania, por meio da participação da sociedade civil, na busca de soluções para os 
problemas sociais. 

regulamento de compras e de contratação de pessoal, sob pena de adoção das medidas 

dirigente da organização da sociedade civil será pessoalmente responsabilizado 
no caso de descumprimento das obrigações previstas no caput deste artigo, ficando 
sujeito às penas previstas em âmbito civil e administrativo, inclusive aquelas previstas na 

i Federal n.º 8.429, de 02 de junho de 1992 - Lei de Improbidade Administrativa 
ato que atente contra os princípios da administração pública. 

A parceria celebrada na forma prevista terá a duração de 12 meses, podendo ser 

presente edital encontra-se disponível gratuitamente pela Internet, no endereço 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br, bem como no Jornal 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo. 

----- de de 2022 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.   DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO I – MODALIDADE DA PARCERIA

Termo de Colaboração nos termos da Lei Federal n.º 13.019/14. 

Atendimento educacional a crianças de zero a três anos e onze meses, 
período integral e parcial, na Unidade de creche “CMEI CIDADE NOVA” 

Avenida Independência, 900, Cidade Nova-CEP 12414-240 

Garantir o direito à escola, de acordo com a L.D.B. e a Constituição Federal, que 
em seu artigo 208 diz que a Educação Infantil é um direito da criança e uma 
obrigação do Estado. 

cação de qualidade às crianças de 0 (zero) a 3 anos e 11 
meses anos da Região do MUNICÍPIO na qual as creches estão inseridas.
Estimular o envolvimento e participação da sociedade civil, na busca de 
soluções para os problemas sociais; 
Proporcionar aprendizagem e vivências enriquecedoras para 100% (cem por 
cento) das crianças matriculadas em consonância com as diretrizes da SME.
Garantir a formação continuada dos profissionais de acordo com as propostas 

Ciente da responsabilidade do MUNICÍPIO em atender a essa demanda social, a 
Prefeitura de Pindamonhangaba construiu imóveis destinados à implantação e 
desenvolvimento de uma escola de Educação Infantil para suprir as necessidades dessa 
população local, cujo desenvolvimento, funcionamento e gestão se pretendem efetivar 
através de parceria com Organização da Sociedade Civil que se sagrar melhor 
classificada no procedimento seletivo próprio. 

Essa prática de fornecer os meios e operar em parceria com entidades sociais 
imos anos, que o atendimento à criança, nesta modalidade, 

favorece a oferta de vagas, melhora o desempenho da aplicação dos recursos públicos e 
apresenta um excelente serviço à comunidade, sem contar o exercício prático e exemplar 

participação da sociedade civil, na busca de soluções para os 

regulamento de compras e de contratação de pessoal, sob pena de adoção das medidas 

dirigente da organização da sociedade civil será pessoalmente responsabilizado 
no caso de descumprimento das obrigações previstas no caput deste artigo, ficando 
sujeito às penas previstas em âmbito civil e administrativo, inclusive aquelas previstas na 

Lei de Improbidade Administrativa - por 

A parceria celebrada na forma prevista terá a duração de 12 meses, podendo ser 

se disponível gratuitamente pela Internet, no endereço 
, bem como no Jornal 

nto de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

1.   DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 
E DA PARCERIA 

Atendimento educacional a crianças de zero a três anos e onze meses, em 
CMEI CIDADE NOVA” localizada no 

 

Garantir o direito à escola, de acordo com a L.D.B. e a Constituição Federal, que 
em seu artigo 208 diz que a Educação Infantil é um direito da criança e uma 

cação de qualidade às crianças de 0 (zero) a 3 anos e 11 
meses anos da Região do MUNICÍPIO na qual as creches estão inseridas. 
Estimular o envolvimento e participação da sociedade civil, na busca de 

agem e vivências enriquecedoras para 100% (cem por 
cento) das crianças matriculadas em consonância com as diretrizes da SME. 
Garantir a formação continuada dos profissionais de acordo com as propostas 

UNICÍPIO em atender a essa demanda social, a 
Prefeitura de Pindamonhangaba construiu imóveis destinados à implantação e 
desenvolvimento de uma escola de Educação Infantil para suprir as necessidades dessa 

o e gestão se pretendem efetivar 
através de parceria com Organização da Sociedade Civil que se sagrar melhor 

Essa prática de fornecer os meios e operar em parceria com entidades sociais 
imos anos, que o atendimento à criança, nesta modalidade, 

favorece a oferta de vagas, melhora o desempenho da aplicação dos recursos públicos e 
apresenta um excelente serviço à comunidade, sem contar o exercício prático e exemplar 

participação da sociedade civil, na busca de soluções para os 

 

Para viabilizar essa parceria, o MUNICÍPIO fará a cessão do imóvel, através de 
permissão de uso, devidamente dotado de mobiliários e equipamentos adequados à faixa 
etária que será atendida. De igual sorte, repassará recursos que poderão atender a 
despesas de pessoal e de consumo.

Para garantir uma alimentação adequada às crianças atendidas, a Prefeitura 
também se responsabilizará pela oferta dos mantimentos e cardápio das refe
no período em que permanecer na escola.

III – PÚBLICO ALVO 
Crianças de 0 a 3 anos e 11 meses de idade
IV – OBJETIVOS DO TERMO DE COLABORAÇÃO
OBJETIVO GERAL: 
- Atender em período integral e parcial 
idade. 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
-Garantir o direito à escola, de acordo com a L.D.B. e a Constituição Federal, que em seu 
artigo 208 diz que a Educação Infantil é um direito da criança e uma obrigação do Estado.
- Garantir à criança, atendida pela CRECHE, seus direitos 
cuidados, higiene, segurança, alimentação sadia, interação e desenvolvimento 
educacional e integral. 
-Garantir a ludicidade como alternativa metodológica para o enriquecimento do processo 
ensino-aprendizagem. 
- Favorecer à criança, através das oportunidades oferecidas por uma boa educação, por 
meio de propostas pedagógicas que respeitem os 
autonomia, a responsabilidade, a solidariedade e o respeito ao bem comum, ao meio 
ambiente e às diferentes cu
que garantem os direitos de cidadania, o exercício da criticidade e o respeito à ordem 
democrática; e os princípios estéticos 
ludicidade e a diversidade de manifestações artísticas e culturais, definidos pelas 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI, 2010, p. 7).
V – RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

Para viabilizar essa parceria, o MUNICÍPIO fará a cessão do imóvel, através de 
permissão de uso, devidamente dotado de mobiliários e equipamentos adequados à faixa 

será atendida. De igual sorte, repassará recursos que poderão atender a 
despesas de pessoal e de consumo. 

Para garantir uma alimentação adequada às crianças atendidas, a Prefeitura 
também se responsabilizará pela oferta dos mantimentos e cardápio das refe
no período em que permanecer na escola. 

Crianças de 0 a 3 anos e 11 meses de idade 
OBJETIVOS DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

em período integral e parcial crianças de 0 (zero) à 3 anos e 11 meses de 

ETIVOS ESPECÍFICOS: 
Garantir o direito à escola, de acordo com a L.D.B. e a Constituição Federal, que em seu 

artigo 208 diz que a Educação Infantil é um direito da criança e uma obrigação do Estado.
Garantir à criança, atendida pela CRECHE, seus direitos básicos como: brincadeiras, 

cuidados, higiene, segurança, alimentação sadia, interação e desenvolvimento 

Garantir a ludicidade como alternativa metodológica para o enriquecimento do processo 

, através das oportunidades oferecidas por uma boa educação, por 
meio de propostas pedagógicas que respeitem os princípios éticos, que valorizam a 
autonomia, a responsabilidade, a solidariedade e o respeito ao bem comum, ao meio 
ambiente e às diferentes culturas, identidades e singularidades; os princípios políticos
que garantem os direitos de cidadania, o exercício da criticidade e o respeito à ordem 

princípios estéticos que valorizam a sensibilidade, a criatividade, a 
ersidade de manifestações artísticas e culturais, definidos pelas 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI, 2010, p. 7).
RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

Para viabilizar essa parceria, o MUNICÍPIO fará a cessão do imóvel, através de 
permissão de uso, devidamente dotado de mobiliários e equipamentos adequados à faixa 

será atendida. De igual sorte, repassará recursos que poderão atender a 

Para garantir uma alimentação adequada às crianças atendidas, a Prefeitura 
também se responsabilizará pela oferta dos mantimentos e cardápio das refeições diárias 

crianças de 0 (zero) à 3 anos e 11 meses de 

Garantir o direito à escola, de acordo com a L.D.B. e a Constituição Federal, que em seu 
artigo 208 diz que a Educação Infantil é um direito da criança e uma obrigação do Estado. 

básicos como: brincadeiras, 
cuidados, higiene, segurança, alimentação sadia, interação e desenvolvimento 

Garantir a ludicidade como alternativa metodológica para o enriquecimento do processo 

, através das oportunidades oferecidas por uma boa educação, por 
, que valorizam a 

autonomia, a responsabilidade, a solidariedade e o respeito ao bem comum, ao meio 
princípios políticos, 

que garantem os direitos de cidadania, o exercício da criticidade e o respeito à ordem 
que valorizam a sensibilidade, a criatividade, a 

ersidade de manifestações artísticas e culturais, definidos pelas 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI, 2010, p. 7). 

 

- Atendimento do número total de vagas previstas na parceria.
- Cumprimento do PLANO DE TRABALHO proposto.
- Integração com a comunidade escolar e local.
- Transparência nas ações educacionais e financeiras realizadas pela OSC.
VI – INDICADORES A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DAS METAS E MEIOS DE VERIFICAÇÃO
1. META: Garantir o direito à escola, de acordo com a L.D.B. e a Constituição 
Federal, que em seu artigo 208 diz que a educação infantil é um direito da criança e 
uma obrigação do Estado.
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta
- Alunos devidamente matriculados nos termos das orientações emitidas pela Secretaria 
Municipal de Educação; 
Meios de Verificação 
- Análise quantitativa de alunos matriculados cadastrados
- Acompanhamento do pleno funcionamento das CRECHES durante todo o ano letivo 
mediante relatórios de atividades emitidos pela OSC e através de visita in loco.
2. META: Oferecer educação de qualidade às crianças de 0 (zero) a 3 anos e 11 
meses da região do município na qual as CRECHES estão inseridas
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumpri
- Satisfação dos pais e alunos com o atendimento educacional oferecido;
- Formação com os diferentes segmentos da escola (auxiliares e equipe de apoio);
- Espaços físicos limpos e organizados que garantam a segurança e autonomia das 
crianças. 
- Acompanhamento da aprendizagem e desenvolvimento das crianças.
Meios de Verificação 
- Pesquisa de satisfação com a comunidade escolar;

- Acompanhamento das formações realizadas por meio de diferentes registros;
- Análise qualitativa da condição do espaço interno das 
através de visita in loco; 
- Análise qualitativa de relatórios de atividades emitidos pela OSC;
-Planejamentos que apresentem
fundamentam a educação infantil

Atendimento do número total de vagas previstas na parceria. 
NO DE TRABALHO proposto. 

Integração com a comunidade escolar e local. 
Transparência nas ações educacionais e financeiras realizadas pela OSC.

INDICADORES A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DAS METAS E MEIOS DE VERIFICAÇÃO 

reito à escola, de acordo com a L.D.B. e a Constituição 
Federal, que em seu artigo 208 diz que a educação infantil é um direito da criança e 
uma obrigação do Estado. 
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta

riculados nos termos das orientações emitidas pela Secretaria 

Análise quantitativa de alunos matriculados cadastrados 
Acompanhamento do pleno funcionamento das CRECHES durante todo o ano letivo 

s de atividades emitidos pela OSC e através de visita in loco.
META: Oferecer educação de qualidade às crianças de 0 (zero) a 3 anos e 11 

meses da região do município na qual as CRECHES estão inseridas 
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta

Satisfação dos pais e alunos com o atendimento educacional oferecido; 
Formação com os diferentes segmentos da escola (auxiliares e equipe de apoio);
Espaços físicos limpos e organizados que garantam a segurança e autonomia das 

anhamento da aprendizagem e desenvolvimento das crianças. 

Pesquisa de satisfação com a comunidade escolar; 

Acompanhamento das formações realizadas por meio de diferentes registros;
Análise qualitativa da condição do espaço interno das CRECHES mediante fotos e 

Análise qualitativa de relatórios de atividades emitidos pela OSC; 
apresentem objetivos coerentes aos documentos

fundamentam a educação infantil

Transparência nas ações educacionais e financeiras realizadas pela OSC. 
INDICADORES A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO 

reito à escola, de acordo com a L.D.B. e a Constituição 
Federal, que em seu artigo 208 diz que a educação infantil é um direito da criança e 

Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta 
riculados nos termos das orientações emitidas pela Secretaria 

Acompanhamento do pleno funcionamento das CRECHES durante todo o ano letivo 
s de atividades emitidos pela OSC e através de visita in loco. 

META: Oferecer educação de qualidade às crianças de 0 (zero) a 3 anos e 11 

mento da meta 
 

Formação com os diferentes segmentos da escola (auxiliares e equipe de apoio); 
Espaços físicos limpos e organizados que garantam a segurança e autonomia das 

Acompanhamento das formações realizadas por meio de diferentes registros; 
CRECHES mediante fotos e 

documentos que 

 

- Análise qualitativa da condição dos 
fotos, filmagens e através de visita in loco.
3. META: Estimular o envolvimento e participação da Sociedade Civil.
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta
- Eventos periódicos com a pa
- Participação da comunidade local em diferentes atividades da escola;
Meios de Verificação 
- Pesquisa de satisfação; 
- Comprovações das realizações dos eventos por meio de fotos, avaliações realizadas e 
visita in loco. 
4. META: Proporcionar aprendizagem e vivências enriquecedoras para 100% (cem 
por cento) das crianças matriculadas em consonância com as diretrizes da SME.
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta
- Garantia dos direitos de aprendizagem e desenv

 Conviver: entre crianças de faixas etárias iguais ou diferentes e adultos, num 
ambiente social com determinadas regras e procedimentos, onde os modos de 
responder as demandas se diferem do ambiente familiar;

 Brincar: em diferentes tempos e espaç
individualmente, onde o professor conduz e organiza as experiências;

 Participar: das decisões que dizem respeito a elas mesmas, no âmbito dos 
valores e atitudes, decidindo sobre o planejamento e fazendo escolhas;

 
 Explorar: a partir dos diferentes sentidos (mão, boca, cheiros, sentimentos e 

pensamentos) de forma planejada por meio de movimentos, gestos, texturas, 
histórias, elementos da natureza, entre outros;

 Expressar: ampliando suas possibilidades como sujeito dialógic
e de diferentes e múltiplas linguagens;

  Conhecer-se: no cotidiano de sua rotina, nas propostas diárias e no convívio 
com o outro. 

 
Meios de Verificação 

- Observação, em visita in loco, 
nos diferentes ambientes da escola e momentos;

- Análise qualitativa da participação da criança nas ações das CRECHES 
mediante fotos, filmagens e 

-Pesquisa de satisfação das crianças;
5. META: Garantir a formação continuada dos profissionais de acordo
propostas da SME; 
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta
-Documentos que contenham registros os temas abordados nas formações dos 
funcionários; 
- Análise qualitativa de relatórios de atividades emitidos pela OSC;

Meios de Verificação 
- Acompanhamento das formações (visitas, fotos e temáticas);
VII – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O projeto deverá ser executado no prazo de 12 (doze) meses, sendo de 
31/12/2023 podendo ser prorrogado por até 5 (cinco) anos, após manife
Secretaria de Educação, posterior ao parecer da equipe técnica, nos termos da Lei Federal 
n.º 13.019/14. 
VIII – RECURSOS 
Os recursos públicos previstos para os repasses mensais estarão baseados em um valor
per capita pela capacidade total d

a) R$825,96(oitocentos e vinte e cinco reais, noventa e seis centavos) per capita 
mensal. 

b) Esses recursos deverão ser destinados à manutenção e conservação do imóvel, 
despesas com pessoal e encargos sociais, aqui

Análise qualitativa da condição dos espaços internos e externos das CRECHES mediante 
fotos, filmagens e através de visita in loco. 

META: Estimular o envolvimento e participação da Sociedade Civil.
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta

Eventos periódicos com a participação da comunidade local. 
Participação da comunidade local em diferentes atividades da escola; 

Comprovações das realizações dos eventos por meio de fotos, avaliações realizadas e 

orcionar aprendizagem e vivências enriquecedoras para 100% (cem 
por cento) das crianças matriculadas em consonância com as diretrizes da SME.
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta

Garantia dos direitos de aprendizagem e desenvolvimento: 
: entre crianças de faixas etárias iguais ou diferentes e adultos, num 

ambiente social com determinadas regras e procedimentos, onde os modos de 
responder as demandas se diferem do ambiente familiar; 

: em diferentes tempos e espaços, em grandes e pequenos grupos ou 
individualmente, onde o professor conduz e organiza as experiências;

: das decisões que dizem respeito a elas mesmas, no âmbito dos 
valores e atitudes, decidindo sobre o planejamento e fazendo escolhas;

: a partir dos diferentes sentidos (mão, boca, cheiros, sentimentos e 
pensamentos) de forma planejada por meio de movimentos, gestos, texturas, 
histórias, elementos da natureza, entre outros; 

: ampliando suas possibilidades como sujeito dialógico, crítico, sensível 
e de diferentes e múltiplas linguagens; 

no cotidiano de sua rotina, nas propostas diárias e no convívio 

visita in loco, das produções das crianças e da participação 
ferentes ambientes da escola e momentos; 

Análise qualitativa da participação da criança nas ações das CRECHES 
mediante fotos, filmagens e visita in loco. 

Pesquisa de satisfação das crianças; 
META: Garantir a formação continuada dos profissionais de acordo

Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta
Documentos que contenham registros os temas abordados nas formações dos 

Análise qualitativa de relatórios de atividades emitidos pela OSC; 
 

Acompanhamento das formações (visitas, fotos e temáticas); 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

O projeto deverá ser executado no prazo de 12 (doze) meses, sendo de 
podendo ser prorrogado por até 5 (cinco) anos, após manifestação do titular da 

Secretaria de Educação, posterior ao parecer da equipe técnica, nos termos da Lei Federal 

Os recursos públicos previstos para os repasses mensais estarão baseados em um valor
pela capacidade total de atendimento de cada unidade o seguinte valor:

(oitocentos e vinte e cinco reais, noventa e seis centavos) per capita 

Esses recursos deverão ser destinados à manutenção e conservação do imóvel, 
despesas com pessoal e encargos sociais, aquisição de serviços de terceiros, 

espaços internos e externos das CRECHES mediante 

META: Estimular o envolvimento e participação da Sociedade Civil. 
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta 

Comprovações das realizações dos eventos por meio de fotos, avaliações realizadas e 

orcionar aprendizagem e vivências enriquecedoras para 100% (cem 
por cento) das crianças matriculadas em consonância com as diretrizes da SME. 
Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta 

: entre crianças de faixas etárias iguais ou diferentes e adultos, num 
ambiente social com determinadas regras e procedimentos, onde os modos de 

os, em grandes e pequenos grupos ou 
individualmente, onde o professor conduz e organiza as experiências; 

: das decisões que dizem respeito a elas mesmas, no âmbito dos 
valores e atitudes, decidindo sobre o planejamento e fazendo escolhas; 

: a partir dos diferentes sentidos (mão, boca, cheiros, sentimentos e 
pensamentos) de forma planejada por meio de movimentos, gestos, texturas, 

o, crítico, sensível 

no cotidiano de sua rotina, nas propostas diárias e no convívio 

das produções das crianças e da participação 

Análise qualitativa da participação da criança nas ações das CRECHES 

META: Garantir a formação continuada dos profissionais de acordo com as 

Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta 
Documentos que contenham registros os temas abordados nas formações dos 

O projeto deverá ser executado no prazo de 12 (doze) meses, sendo de 15/01/2023 até 
stação do titular da 

Secretaria de Educação, posterior ao parecer da equipe técnica, nos termos da Lei Federal 

Os recursos públicos previstos para os repasses mensais estarão baseados em um valor 
e atendimento de cada unidade o seguinte valor: 

(oitocentos e vinte e cinco reais, noventa e seis centavos) per capita 

Esses recursos deverão ser destinados à manutenção e conservação do imóvel, 
sição de serviços de terceiros, 

 

materiais de consumo em geral e demais despesas para a plena execução do 
objeto pactuado, estabelecendo
que beneficiará toda a comunidade envolvida.

IX – METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO
1 – Critérios Para a Avaliação do Plano de 

Trabalho Pontuação = Total de 

Os documentos deverão ser elaborados com base nos documentos oficiais: Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei n.º 9.394/1996), Diretrizes Curricula
Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais de Qualidade da 
Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018),

Currículo Paulista (2019) e conter os seguintes itens abaixo que serão critérios 
para pontuação: 
Item 1 – Proposta Educacional 
Apresentação do referido item considerando as metas para o atendimento de crianças com 
faixa etária de 0 a 3 anos e 11 meses;
Critérios de Julgamento: 

 Capacidade técnico

 Tempo de atividade da instituição;

 Evidências de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de 
natureza semelhante, contemplando todas as faixas etárias (Declarações e 
relatórios de atividades);

 Evidências do trabalho realizado no atendim
TGD (Transtorno Global do Desenvolvimento) e outras necessidades 
educacionais (Declarações e relatórios de atividades);

 Evidências de que as atividades ou projetos realizados pela OSC, foram 
baseados nas orientações traçada
Nacional,   Diretrizes   Curriculares   Nacionais   para   a   Educação   Infantil,
Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil e Base Nacional 
Comum Curricular.

Item 2 – Quadro de Metas 
Elaborar o documento de acordo com o Modelo previsto neste Edital 
Critérios de Julgamento: 

 Ter em vista que, para cada meta apresentada, será necessário descrever os 
parâmetros de aferição; para cada etapa elencar os objetivos, meto
serem aplicadas e as atividades para a execução e alcance das mesmas;

 Coerência entre o quadro de metas e cronograma de execução da proposta
Item 3 – Planilha Financeira 

 Remeter-se aos itens VI a VIII do Anexo I para a el
atividades e previsão de receitas e despesas do Plano de Trabalho da OSC, 
considerando o objeto do Termo de Colaboração, a comunidade escolar e os 
documentos norteadores da Educação Infantil acima citados;

 Elaborar o documento de acordo
Critérios de Julgamento: 

 Identificação do desembolso financeiro para cada ação;
 Identificação das metas em coerência com o desembolso financeiro;

SEGUE RESUMO DA PONTUAÇÃO CONFORME QUADRO A SEGUIR
 

materiais de consumo em geral e demais despesas para a plena execução do 
objeto pactuado, estabelecendo-se assim a parceria para a realização desta ação 
que beneficiará toda a comunidade envolvida. 

METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO 
Critérios Para a Avaliação do Plano de 

Trabalho Pontuação = Total de 100 (cem) pontos 

Os documentos deverão ser elaborados com base nos documentos oficiais: Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei n.º 9.394/1996), Diretrizes Curricula
Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais de Qualidade da 
Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018), 

Currículo Paulista (2019) e conter os seguintes itens abaixo que serão critérios 

roposta Educacional – até 60 (sessenta) pontos 
Apresentação do referido item considerando as metas para o atendimento de crianças com 
faixa etária de 0 a 3 anos e 11 meses; 

 
Capacidade técnico-operacional da instituição proponente; 

Tempo de atividade da instituição; 

Evidências de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de 
natureza semelhante, contemplando todas as faixas etárias (Declarações e 
relatórios de atividades); 
Evidências do trabalho realizado no atendimento aos alunos com deficiência, 
TGD (Transtorno Global do Desenvolvimento) e outras necessidades 

(Declarações e relatórios de atividades); 
Evidências de que as atividades ou projetos realizados pela OSC, foram 
baseados nas orientações traçadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional,   Diretrizes   Curriculares   Nacionais   para   a   Educação   Infantil,
Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil e Base Nacional 
Comum Curricular. 
Quadro de Metas – até 20 (quinze) pontos 

Elaborar o documento de acordo com o Modelo previsto neste Edital – Anexo II.
 

Ter em vista que, para cada meta apresentada, será necessário descrever os 
parâmetros de aferição; para cada etapa elencar os objetivos, meto
serem aplicadas e as atividades para a execução e alcance das mesmas;
Coerência entre o quadro de metas e cronograma de execução da proposta

Planilha Financeira – até 20 (vinte) pontos 

se aos itens VI a VIII do Anexo I para a elaboração das metas, 
atividades e previsão de receitas e despesas do Plano de Trabalho da OSC, 
considerando o objeto do Termo de Colaboração, a comunidade escolar e os 
documentos norteadores da Educação Infantil acima citados; 

Elaborar o documento de acordo com o Modelo previsto neste Edital 
 

Identificação do desembolso financeiro para cada ação; 
Identificação das metas em coerência com o desembolso financeiro;

SEGUE RESUMO DA PONTUAÇÃO CONFORME QUADRO A SEGUIR

materiais de consumo em geral e demais despesas para a plena execução do 
se assim a parceria para a realização desta ação 

Os documentos deverão ser elaborados com base nos documentos oficiais: Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei n.º 9.394/1996), Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais de Qualidade da 

Currículo Paulista (2019) e conter os seguintes itens abaixo que serão critérios 

Apresentação do referido item considerando as metas para o atendimento de crianças com 

Evidências de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de 
natureza semelhante, contemplando todas as faixas etárias (Declarações e 

alunos com deficiência, 
TGD (Transtorno Global do Desenvolvimento) e outras necessidades 

Evidências de que as atividades ou projetos realizados pela OSC, foram 
s pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional,   Diretrizes   Curriculares   Nacionais   para   a   Educação   Infantil, 
Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil e Base Nacional 

Anexo II. 

Ter em vista que, para cada meta apresentada, será necessário descrever os 
parâmetros de aferição; para cada etapa elencar os objetivos, metodologias a 
serem aplicadas e as atividades para a execução e alcance das mesmas; 
Coerência entre o quadro de metas e cronograma de execução da proposta 

aboração das metas, 
atividades e previsão de receitas e despesas do Plano de Trabalho da OSC, 
considerando o objeto do Termo de Colaboração, a comunidade escolar e os 

com o Modelo previsto neste Edital – Anexo II. 

Identificação das metas em coerência com o desembolso financeiro; 
SEGUE RESUMO DA PONTUAÇÃO CONFORME QUADRO A SEGUIR 

 

 
 
 
 
 
 

Proposta 
Educacional 

Quadro de Metas 

1. Capacidade Técnica 
Operacional da 
instituição; 

2. Tempo de atuação; 

3. Evidências de atuação 
área semelhante ao 
projeto; 

4. Evidências de trabalho 
com alunos 
deficientes; 

5. Proposta de atuação 
inovadora de acordo 
com as legislações 
vigentes. 

Pontuaçã
pontos 
Tempo de atuação até 1 ano 1 
ponto; tempo atuação superior 
a 1 até 2 anos 4
pontos; superior a 5 anos 10 
pontos; 
Atendimento pleno cada item 
(10 pontos)
Atendimento parcial (5 pontos)
O não atendimento ou 
atendimento insatisfatório ( 0 
ponto) 

1. Para cada meta 
apresentada, descrever os 
parâmetros de aferição; para 
cada etapa elencar os 
objetivos, metodologias a 
serem aplicadas e as 
atividades para a execução 
e alcance das mesmas; 

2. Coerência entre o quadro de 
metas e cronograma de 
execução da proposta 

Pontuação máxima 20 
pontos 

Pontuação máxima 60 

Tempo de atuação até 1 ano 1 
ponto; tempo atuação superior 
a 1 até 2 anos 4 
pontos; superior a 5 anos 10 

Atendimento pleno cada item 
(10 pontos) 
Atendimento parcial (5 pontos) 
O não atendimento ou 
atendimento insatisfatório ( 0 

Pontuação máxima 20 

 

 
 
 

Planilha Financeira 

 
 1 Grau pleno de ate

tecnicamente compatíveis e atendendo as prescrições do Edital e seus anexos; 
correção e precisão na abordagem do tema; grau (profundidade) de abordagem e 
domínios dos temas; coerência  e integração da proposta
especificada no Edital; clareza e objetividade da exposição.

 2 Grau satisfatório de atendimento 
do tema; com pouco domínio do tema; pouca coerência e integração da proposta, 
sem objetividade ou com aten

 3 Não atendimento ou atendimento insatisfatório 
não possibilitando a compreensão do tema ou apresentando informações 
antagônicas e erros graves na abordagem do tema ou não abordando o tema 
indicado; as informações não correspondem ao solicitado no Edital.

X – CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Será considerada classificada a OSC que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta) 
pontos e não zerar em nenhum dos itens constantes nos 
Plano de Trabalho. 
A OSC que não atingir o mínimo da pontuação será desclassificada do presente 
Chamamento. 
XI – CRITÉRIO DE DESEMPATE
Caso haja empate na pontuação final entre as OSC, será melhor classificada a entidade 
que for melhor avaliada nos seguintes critérios:
1. Maior pontuação no item Proposta Pedagógica;
2. UNIDADE ESCOLAR 
O horário de funcionamento previsto para as CRECHES será de 10 (dez) horas diárias de 
segunda à sexta-feira. 
As CRECHES atenderão aos alunos durante o ano, 
pedagógicos, o ano letivo previsto em calendário a ser aprovado pela Secretaria Municipal 
de Educação. 

 
2.1 - LOCALIZAÇÃO 
2.1.1 CMEI “ CIDADE NOVA”
Endereço: Avenida Independência, 900, Cidade Nova
ESTRUTURA FÍSICA: 

 01 hall de entrada/espera

 01 sala para trocador/ banho

 01 depósito 

 03 salas de aula 

 02 salas de berçário

 01 almoxarifado 

 01 sala dos professores

1.  Identificação do valor de 
desembolso financeiro para 
cada ação; 

2. Identificação das metas em 
coerência com o 
desembolso financeiro 

Pontuação máxima 20 
pontos 

1 Grau pleno de atendimento – informações completas sobre o tema, 
tecnicamente compatíveis e atendendo as prescrições do Edital e seus anexos; 
correção e precisão na abordagem do tema; grau (profundidade) de abordagem e 
domínios dos temas; coerência  e integração da proposta com estrutura
especificada no Edital; clareza e objetividade da exposição. 
2 Grau satisfatório de atendimento – informações mínimas para compreensão 
do tema; com pouco domínio do tema; pouca coerência e integração da proposta, 
sem objetividade ou com atendimento de poucos itens. 
3 Não atendimento ou atendimento insatisfatório – informações incompletas 
não possibilitando a compreensão do tema ou apresentando informações 
antagônicas e erros graves na abordagem do tema ou não abordando o tema 

ormações não correspondem ao solicitado no Edital.
CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Será considerada classificada a OSC que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta) 
pontos e não zerar em nenhum dos itens constantes nos Critérios para Avaliação do 

A OSC que não atingir o mínimo da pontuação será desclassificada do presente 

CRITÉRIO DE DESEMPATE 
Caso haja empate na pontuação final entre as OSC, será melhor classificada a entidade 

lhor avaliada nos seguintes critérios: 
Maior pontuação no item Proposta Pedagógica; 

 
O horário de funcionamento previsto para as CRECHES será de 10 (dez) horas diárias de 

As CRECHES atenderão aos alunos durante o ano, devendo respeitar, para fins 
pedagógicos, o ano letivo previsto em calendário a ser aprovado pela Secretaria Municipal 

CMEI “ CIDADE NOVA” 
Endereço: Avenida Independência, 900, Cidade Nova-CEP 12414-240 

de entrada/espera 

01 sala para trocador/ banho 

02 salas de berçário 

01 sala dos professores 

Pontuação máxima 20 

informações completas sobre o tema, 
tecnicamente compatíveis e atendendo as prescrições do Edital e seus anexos; 
correção e precisão na abordagem do tema; grau (profundidade) de abordagem e 

com estrutura 

informações mínimas para compreensão 
do tema; com pouco domínio do tema; pouca coerência e integração da proposta, 

informações incompletas 
não possibilitando a compreensão do tema ou apresentando informações 
antagônicas e erros graves na abordagem do tema ou não abordando o tema 

ormações não correspondem ao solicitado no Edital. 
CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

Será considerada classificada a OSC que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta) 
Critérios para Avaliação do 

A OSC que não atingir o mínimo da pontuação será desclassificada do presente 

Caso haja empate na pontuação final entre as OSC, será melhor classificada a entidade 

O horário de funcionamento previsto para as CRECHES será de 10 (dez) horas diárias de 

devendo respeitar, para fins 
pedagógicos, o ano letivo previsto em calendário a ser aprovado pela Secretaria Municipal 

(continua)
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Secretaria Municipal de Educação

 

 01 lavanderia 

 02 sanitários/administração

 04 sanitários 

 01 vestiário 

 01 depósito de Material de limpeza

 01 despensa 

 01 cozinha 

 01 sanitário infantil P.N.E.

 01 refeitório 

 01 sanitário fem. 

 01 sanitário masc. 

 Pátio descoberto Referencial 

Mínimo de Funcionários 

Funcionários

*ADIs 

Recreacionista

Asg. Cozinha

 
Asg. Limpeza

Porteiro / Zelador

Aux.Administrativo

Coordenador Institucional

Total de funcionários = 32

 
2.1.2. CAPACIDADE DE ATENDIMENTO

*Módulo Adulto/Criança:
‐ De 0 a 12 meses: para cada 06 bebês /01 ADI
‐ De 13 a 24 meses: para cada 08 bebês /01 ADI
‐ De 25 a 36 meses: para cada 10 bebês /

 
Nº 

1 Berçário A- INTEGRAL
2 Berçário B- PARCIAL
3 Berçário C- PARCIAL
4 Infantil I A- PARCIAL
5 Infantil I B-PARCIAL
6 Infantil I- C-PARCIAL

02 sanitários/administração 

01 depósito de Material de limpeza 

01 sanitário infantil P.N.E. 

Pátio descoberto Referencial 

Funcionários Quantidade 

19 

Recreacionista 04 

Asg. Cozinha 03 

Asg. Limpeza 03 

Porteiro / Zelador 01 

.Administrativo 01 

Coordenador Institucional 01 

Total de funcionários = 32 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 
*Módulo Adulto/Criança: 

De 0 a 12 meses: para cada 06 bebês /01 ADI 
De 13 a 24 meses: para cada 08 bebês /01 ADI 
De 25 a 36 meses: para cada 10 bebês /01 ADI 

TURMA
S 

Nº de alunos

INTEGRAL 12 
PARCIAL 12 
PARCIAL 12 
PARCIAL 16 
PARCIAL 16 
PARCIAL 16 

Nº de alunos 

 

7 Infantil I D- PARCIAL
8 Infantil II- A PARCIAL
9 Infantil II -B-PARCIAL

 TOTAL DE VAGAS

 

1. DIRETRIZES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
 

O PLANO DE TRABALHO deverá ser efetuado com base nas orientações traçadas pela 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais de 
Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018), Currículo 
Paulista (2019), e apresentado pela Organização da
conforme artigo 22 da Lei Federal 
deste Edital, contendo: 
- Dados cadastrais da organização da sociedade civil, de seus representantes legais e do 
responsável técnico pelo projeto ou pela atividade abrangidos pela parceria;
I - Apresentação e histórico da organização da sociedade civil, contendo breve resumo da 
sua área de atuação; 
II - objeto da parceria; 
II- público alvo; 
V - O prazo para execução do objeto da parceria; 
VI - O valor global para a execução do objeto;
VII - a descrição do objetivo geral e dos objetivos específicos da parceria; 
VIII – a Proposta Pedagógica
VIX - a descrição dos resultados que se pretende alcançar com a parceria; X 
- A descrição de metas quanti
XI - a definição dos indicadores e dos meios de verificação a serem utilizados para 
aferição do cumprimento das metas e avaliação dos resultados;
XII - as ações a serem executadas para o alcance das metas, dos objetivos e 
resultados da parceria; 
XIII - o prazo para a execução das ações e para o cumprimento das metas;
XIV- a forma de execução das ações, identificando a metodologia a ser aplicada;
XV - Cronograma de desembolso em consonância com as metas e ações a serem 
executadas; 
XVI - a estimativa das despesas a serem realizadas, incluindo os custos indiretos 
necessários à execução do objeto;
XVII - o método de monitoramento e controle das ações a serem executadas.

A estimativa das despesas de que trata o subitem XV, deverá incluir os e
indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços 
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como três 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas
quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público.
1.1. Informações necessárias para elaboração da Proposta Pedagógica

1.1.1. Demonstrar a capacidade técnico
atividade; 

1.1.2. Evidenciar atividades ou projetos relacionados

PARCIAL 16 
A PARCIAL 18 

PARCIAL 18 
TOTAL DE VAGAS 136 

ANEXO II 

PLANO DE 

TRABALHO 

DIRETRIZES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

O PLANO DE TRABALHO deverá ser efetuado com base nas orientações traçadas pela 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei n.º 9.394/1996), Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais de 
Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018), Currículo 

e apresentado pela Organização da Sociedade Civil deverá ser elaborado 
conforme artigo 22 da Lei Federal n.º 13.019/14 e com as diretrizes dispostas no ANEXO I 

Dados cadastrais da organização da sociedade civil, de seus representantes legais e do 
ico pelo projeto ou pela atividade abrangidos pela parceria;

Apresentação e histórico da organização da sociedade civil, contendo breve resumo da 

O prazo para execução do objeto da parceria; 
O valor global para a execução do objeto; 
a descrição do objetivo geral e dos objetivos específicos da parceria; 
a Proposta Pedagógica 
a descrição dos resultados que se pretende alcançar com a parceria; X 

A descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
a definição dos indicadores e dos meios de verificação a serem utilizados para 

aferição do cumprimento das metas e avaliação dos resultados; 
as ações a serem executadas para o alcance das metas, dos objetivos e 

o prazo para a execução das ações e para o cumprimento das metas;
a forma de execução das ações, identificando a metodologia a ser aplicada;
Cronograma de desembolso em consonância com as metas e ações a serem 

a estimativa das despesas a serem realizadas, incluindo os custos indiretos 
necessários à execução do objeto; 

o método de monitoramento e controle das ações a serem executadas.

A estimativa das despesas de que trata o subitem XV, deverá incluir os e
indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços 
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como três 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas
quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. 

Informações necessárias para elaboração da Proposta Pedagógica
Demonstrar a capacidade técnico-operacional da instituição e tempo de 

Evidenciar atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de 

DIRETRIZES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

O PLANO DE TRABALHO deverá ser efetuado com base nas orientações traçadas pela 
(LDB, Lei n.º 9.394/1996), Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais de 
Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018), Currículo 

Sociedade Civil deverá ser elaborado 
13.019/14 e com as diretrizes dispostas no ANEXO I 

Dados cadastrais da organização da sociedade civil, de seus representantes legais e do 
ico pelo projeto ou pela atividade abrangidos pela parceria; 

Apresentação e histórico da organização da sociedade civil, contendo breve resumo da 

a descrição do objetivo geral e dos objetivos específicos da parceria; 

a descrição dos resultados que se pretende alcançar com a parceria; X 

a definição dos indicadores e dos meios de verificação a serem utilizados para 

as ações a serem executadas para o alcance das metas, dos objetivos e dos 

o prazo para a execução das ações e para o cumprimento das metas; 
a forma de execução das ações, identificando a metodologia a ser aplicada; 
Cronograma de desembolso em consonância com as metas e ações a serem 

a estimativa das despesas a serem realizadas, incluindo os custos indiretos 

o método de monitoramento e controle das ações a serem executadas. 

A estimativa das despesas de que trata o subitem XV, deverá incluir os elementos 
indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços 
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como três 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou 

Informações necessárias para elaboração da Proposta Pedagógica 
operacional da instituição e tempo de 

ao objeto da parceria ou de 

 

7 Infantil I D- PARCIAL
8 Infantil II- A PARCIAL
9 Infantil II -B-PARCIAL

 TOTAL DE VAGAS

 

1. DIRETRIZES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
 

O PLANO DE TRABALHO deverá ser efetuado com base nas orientações traçadas pela 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais de 
Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018), Currículo 
Paulista (2019), e apresentado pela Organização da
conforme artigo 22 da Lei Federal 
deste Edital, contendo: 
- Dados cadastrais da organização da sociedade civil, de seus representantes legais e do 
responsável técnico pelo projeto ou pela atividade abrangidos pela parceria;
I - Apresentação e histórico da organização da sociedade civil, contendo breve resumo da 
sua área de atuação; 
II - objeto da parceria; 
II- público alvo; 
V - O prazo para execução do objeto da parceria; 
VI - O valor global para a execução do objeto;
VII - a descrição do objetivo geral e dos objetivos específicos da parceria; 
VIII – a Proposta Pedagógica
VIX - a descrição dos resultados que se pretende alcançar com a parceria; X 
- A descrição de metas quanti
XI - a definição dos indicadores e dos meios de verificação a serem utilizados para 
aferição do cumprimento das metas e avaliação dos resultados;
XII - as ações a serem executadas para o alcance das metas, dos objetivos e 
resultados da parceria; 
XIII - o prazo para a execução das ações e para o cumprimento das metas;
XIV- a forma de execução das ações, identificando a metodologia a ser aplicada;
XV - Cronograma de desembolso em consonância com as metas e ações a serem 
executadas; 
XVI - a estimativa das despesas a serem realizadas, incluindo os custos indiretos 
necessários à execução do objeto;
XVII - o método de monitoramento e controle das ações a serem executadas.

A estimativa das despesas de que trata o subitem XV, deverá incluir os e
indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços 
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como três 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas
quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público.
1.1. Informações necessárias para elaboração da Proposta Pedagógica

1.1.1. Demonstrar a capacidade técnico
atividade; 

1.1.2. Evidenciar atividades ou projetos relacionados

PARCIAL 16 
A PARCIAL 18 

PARCIAL 18 
TOTAL DE VAGAS 136 

ANEXO II 

PLANO DE 

TRABALHO 

DIRETRIZES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

O PLANO DE TRABALHO deverá ser efetuado com base nas orientações traçadas pela 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei n.º 9.394/1996), Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais de 
Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018), Currículo 

e apresentado pela Organização da Sociedade Civil deverá ser elaborado 
conforme artigo 22 da Lei Federal n.º 13.019/14 e com as diretrizes dispostas no ANEXO I 

Dados cadastrais da organização da sociedade civil, de seus representantes legais e do 
ico pelo projeto ou pela atividade abrangidos pela parceria;

Apresentação e histórico da organização da sociedade civil, contendo breve resumo da 

O prazo para execução do objeto da parceria; 
O valor global para a execução do objeto; 
a descrição do objetivo geral e dos objetivos específicos da parceria; 
a Proposta Pedagógica 
a descrição dos resultados que se pretende alcançar com a parceria; X 

A descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
a definição dos indicadores e dos meios de verificação a serem utilizados para 

aferição do cumprimento das metas e avaliação dos resultados; 
as ações a serem executadas para o alcance das metas, dos objetivos e 

o prazo para a execução das ações e para o cumprimento das metas;
a forma de execução das ações, identificando a metodologia a ser aplicada;
Cronograma de desembolso em consonância com as metas e ações a serem 

a estimativa das despesas a serem realizadas, incluindo os custos indiretos 
necessários à execução do objeto; 

o método de monitoramento e controle das ações a serem executadas.

A estimativa das despesas de que trata o subitem XV, deverá incluir os e
indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços 
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como três 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas
quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. 

Informações necessárias para elaboração da Proposta Pedagógica
Demonstrar a capacidade técnico-operacional da instituição e tempo de 

Evidenciar atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de 

DIRETRIZES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

O PLANO DE TRABALHO deverá ser efetuado com base nas orientações traçadas pela 
(LDB, Lei n.º 9.394/1996), Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais de 
Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018), Currículo 

Sociedade Civil deverá ser elaborado 
13.019/14 e com as diretrizes dispostas no ANEXO I 

Dados cadastrais da organização da sociedade civil, de seus representantes legais e do 
ico pelo projeto ou pela atividade abrangidos pela parceria; 

Apresentação e histórico da organização da sociedade civil, contendo breve resumo da 

a descrição do objetivo geral e dos objetivos específicos da parceria; 

a descrição dos resultados que se pretende alcançar com a parceria; X 

a definição dos indicadores e dos meios de verificação a serem utilizados para 

as ações a serem executadas para o alcance das metas, dos objetivos e dos 

o prazo para a execução das ações e para o cumprimento das metas; 
a forma de execução das ações, identificando a metodologia a ser aplicada; 
Cronograma de desembolso em consonância com as metas e ações a serem 

a estimativa das despesas a serem realizadas, incluindo os custos indiretos 

o método de monitoramento e controle das ações a serem executadas. 

A estimativa das despesas de que trata o subitem XV, deverá incluir os elementos 
indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços 
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como três 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou 

Informações necessárias para elaboração da Proposta Pedagógica 
operacional da instituição e tempo de 

ao objeto da parceria ou de 

 

natureza semelhante, contemplando todas as faixas etárias;
1.1.3. Evidenciar a proposta de trabalho para o atendimento de 

deficiência; 

1.1.4. Evidenciar que as atividades ou projetos realizados pela OSC, foram 
baseados nas orienta
Nacional, Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, Parâmetros
Nacionais de Qualidade da Educação Infantil e Base Nacional Comum Curricular.

1.2. Informações necessárias para a Elaboraçã
Para a elaboração do Plano de Aplicação de Recursos deverá ser observada pela 
Organização da Sociedade Civil que:
a) A Prefeitura fará a cessão do imóvel através de permissão de uso enquanto vigente o 
Termo de Colaboração; 
b) A Prefeitura fará a cessão dos mobiliários e equipamentos indispensáveis ao regular 
funcionamento das atividades;
c) A Prefeitura se responsabilizará pela manutenção do prédio e dos bens patrimoniais 
cedidos, e pagamento das taxas de água e energia elétrica;
d) A Prefeitura fornecerá alimentação escolar (merenda) aos alunos;
f) Os recursos públicos previstos estarão baseados em um valor per capita mensal 
conforme item III do ANEXO I.
h) A previsão de receita oriunda dos cofres públicos deve se limitar ao valor a
repassado pelo MUNICÍPIO, considerando o valor per capita.

ANEXO II 
 

PLANO DE TRABALHO 
 

1 – DADOS CADASTRAIS 
Organização da Sociedade Civil

Endereço: 

Cidade: 

Conta Corrente: 

 

1.1 Responsável pela 

OSC Presidente 

Nome CPF 
 

Endereço  

Cidade  

Tesoureiro  

Nome CPF 

Endereço  

Cidade  

natureza semelhante, contemplando todas as faixas etárias; 
Evidenciar a proposta de trabalho para o atendimento de 

Evidenciar que as atividades ou projetos realizados pela OSC, foram 
baseados nas orientações traçadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, Parâmetros
Nacionais de Qualidade da Educação Infantil e Base Nacional Comum Curricular.

Informações necessárias para a Elaboração do Plano de Aplicação de Recursos.
Para a elaboração do Plano de Aplicação de Recursos deverá ser observada pela 
Organização da Sociedade Civil que: 

A Prefeitura fará a cessão do imóvel através de permissão de uso enquanto vigente o 

A Prefeitura fará a cessão dos mobiliários e equipamentos indispensáveis ao regular 
funcionamento das atividades; 

A Prefeitura se responsabilizará pela manutenção do prédio e dos bens patrimoniais 
cedidos, e pagamento das taxas de água e energia elétrica; 

A Prefeitura fornecerá alimentação escolar (merenda) aos alunos; 
f) Os recursos públicos previstos estarão baseados em um valor per capita mensal 
conforme item III do ANEXO I. 
h) A previsão de receita oriunda dos cofres públicos deve se limitar ao valor a
repassado pelo MUNICÍPIO, considerando o valor per capita.  

ANEXO II - MODELO DO PLANO DE TRABALHO

 
Organização da Sociedade Civil-OSC CNPJ Inscrição Municipal, 

 UF: CEP: Telefone: 

 Banco: Agência: Praça
Pagamento:

 RG 

 UF CEP 

   

 RG   

   

 UF CEP 

Evidenciar a proposta de trabalho para o atendimento de alunos com 

Evidenciar que as atividades ou projetos realizados pela OSC, foram 
ções traçadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, Parâmetros 
Nacionais de Qualidade da Educação Infantil e Base Nacional Comum Curricular. 

o do Plano de Aplicação de Recursos. 
Para a elaboração do Plano de Aplicação de Recursos deverá ser observada pela 

A Prefeitura fará a cessão do imóvel através de permissão de uso enquanto vigente o 

A Prefeitura fará a cessão dos mobiliários e equipamentos indispensáveis ao regular 

A Prefeitura se responsabilizará pela manutenção do prédio e dos bens patrimoniais 

f) Os recursos públicos previstos estarão baseados em um valor per capita mensal 

h) A previsão de receita oriunda dos cofres públicos deve se limitar ao valor a ser 

MODELO DO PLANO DE TRABALHO 

Inscrição Municipal, 

Praça de 
Pagamento: 

 

 

 

Diretor de Escola (responsável pela Unidade Escolar) 

Nome: CPF

 RG Endereço:

Cidade: 

HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL
 

2- DESCRIÇÃO DO OBJETO
 

Título do Projeto/Unidade Escolar

 
 

Endereço da Unidade Escolar

Identificação do Objeto 

Público Alvo 

Meta de Atendimento 

Descrição da Realidade 

Resultados a serem alcançados
 

Estrutura Física 
 

Horário de Atendimento ao Público
 

2. PROPOSTA PEDAGÓGICA
 

Nº1 Etapa/Fase 

  

Objetivos 

Metodologia 
 
 

Diretor de Escola (responsável pela Unidade Escolar) 

RG Endereço: 

 UF CEP

HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Título do Projeto/Unidade Escolar Período de 

Execução Início

 

Endereço da Unidade Escolar 

em alcançados 

Horário de Atendimento ao Público 

PROPOSTA PEDAGÓGICA 

Período de Execução

Início 

CEP 

Execução Início

 Fim 

Período de Execução 

Término 

 

Parâmetro de aferição do cumprimento da meta

Item Atividades 

1.1 
 

1.2 
 

1.3 
 

 
 

3. TRABALHO DE FORMAÇÃO CONTINUADA
 
 

Grupo Atendido Dia da Semana

 
4. QUADRO DE RECURSOS HUMANOS

 

 
Q 
T 

 
CARGO 

 
SALÁRIO

   

   

   

   

   

   

   

 
6.1 QUADRO GERAL DE RECURSOS HUMANOS

FUNÇÃO 

Parâmetro de aferição do cumprimento da meta 

Prazo de Execução

 

 

 

TRABALHO DE FORMAÇÃO CONTINUADA 

CRONOGRAMA DE 
FORMAÇÃO 

Dia da Semana Horário de inicio 

QUADRO DE RECURSOS HUMANOS 

RECURSOS HUMANOS 

SALÁRIO 
 
FGTS 

 
INSS 

 
TOTAL MENSAL

   

   

   

   

   

   

   

QUADRO GERAL DE RECURSOS HUMANOS 

QUANTIDADE 

Prazo de Execução 

Horário de 
término 

TOTAL MENSAL 

 

 

 

 
6.2 QUADRO DETALHADO DE RECURSOS HUMANOS

 
 
 

N. 
º 

 
 

Nom 
e 

 
 

Escolarid
a de 

 

Situaçã 
o 
Funcio
n al 

    

    

TOTAL 

 

 

 
QUADRO DETALHADO DE RECURSOS HUMANOS 

Situaçã 

Funcio
 

 
 

Car
g o 

 
 

Salári 
o 

Provisionamento de encargos trabalhistas

 
 

INSS 
Patron 

al 

 
 
 

PI 
S 

 
 
 
Féria 

s 

Rescisó
ri o (40%
do valor 
de 
FGTS)

       

       

      

Provisionamento de encargos trabalhistas  

FGTS 
Rescisó
ri o (40% 
do valor 
de 
FGTS) 

 
 

13º 
salár

i o 

 
 
 
FG

T 
S 

 

   

   

   

 

 
 
 

5. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS (R$ )
 
 

 

 

 

 

 

 

 

TOTAL DESPESAS 

 
 

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$
 
 
 
 

 
1º Mês 

 
2º Mês 

 
R$ 

 
R$ 

 

 
7º Mês 

 
8º Mês 

 
R$ 

 
R$ 

 
8. Valor total do Termo de Colaboração

 
Valor total do Termo de Colabo

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS (R$ ) 

  

  

  

  

  

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ ) 

 
3º Mês 

 
4º Mês 

 
5º Mês

 
R$ 

 
R$ 

 
R$

 
9º Mês 

 
10º Mês 

 
11º Mês

 
R$ 

 
R$ 

 
R$

Valor total do Termo de Colaboração 

or total do Termo de Colaboração

 

 

 

 

 

5º Mês 
 
6º Mês 

R$ 
 

R$ 

11º Mês 
 
12º Mês 

R$ 
 

R$ 
 

 
9. DECLARAÇÃO 

 
Na qualidade de representante legal da
Pindamonhangaba - Secretaria de Educação, para os efeitos e sob as penas da lei, 
que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com Tesouro 
ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a 
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos 
deste Poder, na forma deste plano de trabalho.
Pindamonhangaba, --------------

 
Presidente 

 
Encaminhamos este plano d

Secretaria de Educação, para apreciação e aprovação.
 

SOLICITAÇÃO PARA PARTICIPAR DO CHAMAMENTO

PREFEITURA DE PINDAMONAHNGABA 
Ref.: EDITAL DE CHAMAMENTO n.º 24/2022

 
OBJETO: ATENDIMEN

 
A Organização da Sociedade Civil
com nome, endereço completo) inscrita no CNPJ n.º
termos da documentação anexa, requer a participação na seleção de propostas para 
atendimento a crianças de z
termos do EDITAL de Chamamento n.º  20/2022.

Telefone de contato da OSC:
Falar com: 

 
Pindamonhangaba,

 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 36

 
 

ANEXO IV 

NOTIFICAÇÃO T

DE NOTIFICAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO/COLABORAÇÃO:
 

ÓRGÃO PÚBLICO(A): 
 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:
 

TERMO DE COLABORAÇÃO/COLABORAÇÃO N°(DE ORIGEM):
 

OBJETO: 
 

ADVOGADO(S): (*) 
 

Na qualidade de Órgão Público(a) e Organização da S

Na qualidade de representante legal da , declaro, à Prefeitura de 
Secretaria de Educação, para os efeitos e sob as penas da lei, 

que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com Tesouro 
órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a 

transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos 
deste Poder, na forma deste plano de trabalho. 

--------------de 2022 

Encaminhamos este plano de trabalho à Prefeitura de Pindamonhangaba 
Secretaria de Educação, para apreciação e aprovação. 

ANEXO III 
SOLICITAÇÃO PARA PARTICIPAR DO CHAMAMENTO

(timbre da OSC) 
À 

PREFEITURA DE PINDAMONAHNGABA 
Ref.: EDITAL DE CHAMAMENTO n.º 24/2022 

OBJETO: ATENDIMENTO A CRIANÇAS DE ZERO A 03 ANOS E 11 
MESES 

A Organização da Sociedade Civil 
com nome, endereço completo) inscrita no CNPJ n.º 
termos da documentação anexa, requer a participação na seleção de propostas para 
atendimento a crianças de zero a três anos e onze meses na CMEI CRISPIM, nos 
termos do EDITAL de Chamamento n.º  20/2022. 

Telefone de contato da OSC: 

Pindamonhangaba, de de   

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 36 

ANEXO IV – TERMO DE CIÊNCIA E 

NOTIFICAÇÃO TERMO DE CIÊNCIA E 

DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO/COLABORAÇÃO: 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: 

TERMO DE COLABORAÇÃO/COLABORAÇÃO N°(DE ORIGEM): 

Na qualidade de Órgão Público(a) e Organização da Sociedade Civil Parceira, 

, declaro, à Prefeitura de 
Secretaria de Educação, para os efeitos e sob as penas da lei, 

que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com Tesouro 
órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a 

transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos 

e trabalho à Prefeitura de Pindamonhangaba – 

SOLICITAÇÃO PARA PARTICIPAR DO CHAMAMENTO 

TO A CRIANÇAS DE ZERO A 03 ANOS E 11 

 (qualificar 
  - , nos 

termos da documentação anexa, requer a participação na seleção de propostas para 
ero a três anos e onze meses na CMEI CRISPIM, nos 

  

 

ociedade Civil Parceira, 

 

respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação pro
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 
nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais 
que couber. 

 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que tod
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei C
de 1993, iniciando- se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

 
LOCAL e DATA: 

 
ÓRGÃO 
PÚBLICO(A): 

 
Nome e cargo: 

 
E-mail 

institucional: E-

mail pessoal: 

Assinatura: 

 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

 
Nome e cargo: 

 
E-mail 

institucional: E-

mail pessoal: 

Assinatura: 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, nos termos do 
[identificação da organização da s
quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei 
citada OSC: 
a) Não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos

b) Não se submete, tal qual seus Dirigentes, às vedações previstas no art. 39 da Lei 
Federal n.º 13.019, de 2014 e suas alterações;
c) Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 
território nacional; 
d) Não foi omissa no dever de prestar contas d
e) Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de fomento, estendendo
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação pro
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 
nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS
(timbre da OSC) 
DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, nos termos do Edital de Chamamento n.º20/2022
[identificação da organização da sociedade civil – OSC e seus dirigentes não incorrem em 
quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n.º 13.019, de 2014. Nesse sentido, a 

Não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos

l qual seus Dirigentes, às vedações previstas no art. 39 da Lei 
13.019, de 2014 e suas alterações; 

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 
nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais 

os os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

omplementar n° 709, de 14 de janeiro 
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

n.º20/2022, que a 
OSC e seus dirigentes não incorrem em 

13.019, de 2014. Nesse sentido, a 

Não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos 

l qual seus Dirigentes, às vedações previstas no art. 39 da Lei 

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

e parceria anteriormente celebrada; 
Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

 

respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação pro
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 
nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais 
que couber. 

 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que tod
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei C
de 1993, iniciando- se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

 
LOCAL e DATA: 

 
ÓRGÃO 
PÚBLICO(A): 

 
Nome e cargo: 

 
E-mail 

institucional: E-

mail pessoal: 

Assinatura: 

 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

 
Nome e cargo: 

 
E-mail 

institucional: E-

mail pessoal: 

Assinatura: 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, nos termos do 
[identificação da organização da s
quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei 
citada OSC: 
a) Não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos

b) Não se submete, tal qual seus Dirigentes, às vedações previstas no art. 39 da Lei 
Federal n.º 13.019, de 2014 e suas alterações;
c) Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 
território nacional; 
d) Não foi omissa no dever de prestar contas d
e) Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de fomento, estendendo
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação pro
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 
nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS
(timbre da OSC) 
DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, nos termos do Edital de Chamamento n.º20/2022
[identificação da organização da sociedade civil – OSC e seus dirigentes não incorrem em 
quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n.º 13.019, de 2014. Nesse sentido, a 

Não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos

l qual seus Dirigentes, às vedações previstas no art. 39 da Lei 
13.019, de 2014 e suas alterações; 

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 
nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais 

os os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

omplementar n° 709, de 14 de janeiro 
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

n.º20/2022, que a 
OSC e seus dirigentes não incorrem em 

13.019, de 2014. Nesse sentido, a 

Não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos 

l qual seus Dirigentes, às vedações previstas no art. 39 da Lei 

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

e parceria anteriormente celebrada; 
Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

 

grau. 
 

Observação sobre o item “e”: a presente vedação não se aplica às OSC’s que pela sua 
própria natureza, sejam constituídas pelas Auto
devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure 
no instrumento de parceria simultaneamente como Dirigente e Administrador Público (art. 
39, § 5º, da Lei Federal n.º 13.019/2014);
f) Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 
observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei n
13.019/14; 

g) Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de part
licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da 
participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrat
órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e,
fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;
h) Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; e 
i) Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por 
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou funç
enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n
de 2 de junho de 1992. 

 
Local-UF, de 

 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
 

 
DECLARAÇÃO RELATIVA AO INCISO I, LETRAS “F”, “M” E “N”, DO SUBITEM 16.1
DO EDITAL 

(timbre da OSC)
 

 
Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da Organização da Sociedade 
Civil - OSC], sob as penas da lei, que:

 Não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela Organização da 
Sociedade Civil-OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança 
de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, em
atendimento ao prescrito pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

 Não haverá contratação de empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2º grau, 
inclusive por afinidade, de dirigentes da OSC, ou de age
ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente
em linha reta, colateral ou por afinidade; e

 Não emprega menor de dezoito anos em tra
e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz.

 

Observação sobre o item “e”: a presente vedação não se aplica às OSC’s que pela sua 
própria natureza, sejam constituídas pelas Autoridades ora referidas (o que deverá ser 
devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure 
no instrumento de parceria simultaneamente como Dirigente e Administrador Público (art. 

13.019/2014); 
Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei n

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de part
licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da 
participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrat
órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e,
fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

e contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por 
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou funç
enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n

 de    

epresentante Legal da OSC) 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO INCISO I, LETRAS “F”, “M” E “N”, DO SUBITEM 16.1

(timbre da OSC) 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da Organização da Sociedade 
nas da lei, que: 

Não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela Organização da 
OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado 

público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança 
u entidade da Administração Pública celebrante, em 

atendimento ao prescrito pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
Não haverá contratação de empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2º grau, 
inclusive por afinidade, de dirigentes da OSC, ou de agentes políticos de Poder 
ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente
em linha reta, colateral ou por afinidade; e 
Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz.

ANEXO VII 

Observação sobre o item “e”: a presente vedação não se aplica às OSC’s que pela sua 
ridades ora referidas (o que deverá ser 

devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure 
no instrumento de parceria simultaneamente como Dirigente e Administrador Público (art. 

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 
observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei n.º 

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da 
participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por 
fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 

e contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por 
falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n.º 8.429, 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO INCISO I, LETRAS “F”, “M” E “N”, DO SUBITEM 16.1 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da Organização da Sociedade 

Não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela Organização da 
OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado 

público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança 

atendimento ao prescrito pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
Não haverá contratação de empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2º grau, 

ntes políticos de Poder 
ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente 

balho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO INCISO I, LETRAS “K” E “L”, DO SUBITEM 16.1 DO EDITAL
(timbre da OSC) 

 
DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da OSC], sob as penas da lei, que:

 Nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo
vedação aos respectivos cônjuges ou 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, sendo considerados: I) 
membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder
Executivo (Prefeito), Vice Prefeito e Secretários Municipais; II) membros do Poder 
Legislativo: Vereadores; III) membros do Ministério Público (Procuradores e 
Promotores). 

 
 Não incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas “a”, “b” e “c” do

inciso VII do art. 39 da Lei Federal 
 

Local-UF, de 
 

..........................................................................................
 

.......................................................................................... (ASSINATURA 
DE TODOS OS DIRIGENTES DA OSC)

 
 

 
DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CON

(timbre da OSC) 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaro para os devidos fins, nos termos do 
conta bancária específica para a parceria proposta é:
Banco: 
Endereço: 
Município: 
Telefone: 
Agência n°:   
Conta n°:   

 
Local-UF, de 

 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
 

Nome do Dirigente Cargo

Local-UF, de 
...........................................................................................

DECLARAÇÃO RELATIVA AO INCISO I, LETRAS “K” E “L”, DO SUBITEM 16.1 DO EDITAL

fins, em nome da [identificação da OSC], sob as penas da lei, que:

Nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, sendo considerados: I) 
membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder 
Executivo (Prefeito), Vice Prefeito e Secretários Municipais; II) membros do Poder 

o: Vereadores; III) membros do Ministério Público (Procuradores e 

Não incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas “a”, “b” e “c” do
inciso VII do art. 39 da Lei Federal n.º 13.019/2014. 

 de    

..................................................................... 

.......................................................................................... (ASSINATURA 
DE TODOS OS DIRIGENTES DA OSC) 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA

Declaro para os devidos fins, nos termos do Edital de Chamamento n.º20/2022
conta bancária específica para a parceria proposta é: 

   
 _ 
   

   
   

   

 de 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

ANEXO IX 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Cargo Endereço 
Residencial 

Número   e   órgão
expedidor
Carteira
Identidade
RG/RNE e número 
do CPF

 de    
........................................................................................... 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO INCISO I, LETRAS “K” E “L”, DO SUBITEM 16.1 DO EDITAL 

fins, em nome da [identificação da OSC], sob as penas da lei, que: 

Nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a 

companheiros, bem como parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, sendo considerados: I) 

Executivo (Prefeito), Vice Prefeito e Secretários Municipais; II) membros do Poder 
o: Vereadores; III) membros do Ministério Público (Procuradores e 

Não incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas “a”, “b” e “c” do 

TA BANCÁRIA ESPECÍFICA 

n.º20/2022, que a 

   
_ 
   
   
  
   

Número   e   órgão 
expedidor da 
Carteira de 
dentidade- 
RG/RNE e número 
do CPF 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
 

 
MINUTA 

 
Termo de Colaboração que entre si celebram o MUNICÍPIO de Pindamonhangaba e a 
Organização    da    Sociedade    Civil
objetivando a unidade escolar 
Cidade Nova-CEP 12414-240, para atendimento em período d
anos e onze meses de idade.
Vigência: 01/01/2023 até 31/12/2023 (12 meses)
Valor Global: R $1.947.011,18 
dezoito centavos). 
Dotação Orçamentária: 12.365.0011.1009.01.3.350
Processo Administrativo:   
Celebram o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, na forma do artigo 16, da Lei Federal 
n° 13.019/2014 e suas alterações, de um lado, o MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro
Jurídicas do Ministério da Fazenda sob 
intermédio     da      SECRETARIA      DE      EDUCAÇÃO,      representada      pela 
Secretária 
  , inscrita 
lado, selecionada no procedimento de Chamamento Público n° 
MUNICÍPIO por intermédio da Secretaria Municipal de Educação autuado no Processo 
Administrativo n° , a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
  
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n
na Cidade de 
  , CEP
representante(s) legal(is) 
condição mediante a aprese
arquivada no setor competente e cuja cópia digitalizada é juntada no Processo 
Administrativo, instaurado para celebração e acompanhamento da parceria que ora 
firmada, doravante simplesmente OSC; com fu
13.019, de 31 de Julho de 2014 e suas alterações, regulamentada no âmbito, bem como 
no Edital de chamamento público n
Processo Administrativo n.º 
COLABORAÇÃO como se transcritos fossem, e, assim, têm o MUNICÍPIO e a OSC, entre 
si, justo e avençado o quanto segue.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
O presente Termo de Colaboração, cujas disposições as partes se obrigam a cumprir 
fielmente, tem por objeto o atendimento de crianças de zero a três anos e onze meses de 
idade. proposto e aprovado pelo MUNICÍPIO, no Processo Administrativo n.°
  , em decorrência do Edital de Chamamento Público n.° 24/2022.

 
1.1. O atendimento será inteiramente gratu
1.2. Para a execução das ações, deverão ser observadas as referências do atendimento 
às crianças, como descrito no ANEXO I, do Edital n.° 24/2022, além dos princípios, 
diretrizes constantes nos documentos de orientações técnicas public
da Educação, bem como pela Secretaria Municipal de Educação.

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

A OSC manterá em funcionamento uma unidade escolar com as seguintes características:

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

ANEXO X 

MINUTA - TERMO DE COLABORAÇÃO 
20/2022 

de Colaboração que entre si celebram o MUNICÍPIO de Pindamonhangaba e a 
Organização    da    Sociedade    Civil 
objetivando a unidade escolar - CMEI CIDADE NOVA, sito à Avenida Independência, 900, 

240, para atendimento em período de crianças de zero a três 
anos e onze meses de idade. 

01/01/2023 até 31/12/2023 (12 meses) 
R $1.947.011,18 (Um milhão, novecentos e quarenta e sete mil, onze reais e 

12.365.0011.1009.01.3.350.3900 
  

Celebram o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, na forma do artigo 16, da Lei Federal 
n° 13.019/2014 e suas alterações, de um lado, o MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda sob n.º    , com sede na Rua 
intermédio     da      SECRETARIA      DE      EDUCAÇÃO,      representada      pela 

 , brasileira, portadora da cédula de identidade 
, inscrita no CPF/MF sob n.º 

lado, selecionada no procedimento de Chamamento Público n°    /2022, promovido pelo 
MUNICÍPIO por intermédio da Secretaria Municipal de Educação autuado no Processo 

, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, 
  , inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n.º 

 , na  
, CEP  , neste ato representada por seu(s) 
   , que comprovou(aram) tal 

condição mediante a apresentação de cópia autenticada da ata de eleição e posse, 
arquivada no setor competente e cuja cópia digitalizada é juntada no Processo 
Administrativo, instaurado para celebração e acompanhamento da parceria que ora 
firmada, doravante simplesmente OSC; com fundamento especialmente na Lei Federal n
13.019, de 31 de Julho de 2014 e suas alterações, regulamentada no âmbito, bem como 

de chamamento público n.º 20/2022 e seus Anexos, todos constantes do 
 , e integrantes deste T

COLABORAÇÃO como se transcritos fossem, e, assim, têm o MUNICÍPIO e a OSC, entre 
si, justo e avençado o quanto segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Colaboração, cujas disposições as partes se obrigam a cumprir 
m por objeto o atendimento de crianças de zero a três anos e onze meses de 

proposto e aprovado pelo MUNICÍPIO, no Processo Administrativo n.°
, em decorrência do Edital de Chamamento Público n.° 24/2022.

1.1. O atendimento será inteiramente gratuito para o usuário. 
Para a execução das ações, deverão ser observadas as referências do atendimento 

às crianças, como descrito no ANEXO I, do Edital n.° 24/2022, além dos princípios, 
diretrizes constantes nos documentos de orientações técnicas publicados pelo Ministério 
da Educação, bem como pela Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UNIDADE ESCOLAR 
A OSC manterá em funcionamento uma unidade escolar com as seguintes características:

de Colaboração que entre si celebram o MUNICÍPIO de Pindamonhangaba e a 
 , 

CMEI CIDADE NOVA, sito à Avenida Independência, 900, 
e crianças de zero a três 

(Um milhão, novecentos e quarenta e sete mil, onze reais e 

Celebram o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, na forma do artigo 16, da Lei Federal 
n° 13.019/2014 e suas alterações, de um lado, o MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, 

Nacional de Pessoas 
 – SP, por 

intermédio     da      SECRETARIA      DE      EDUCAÇÃO,      representada      pela 
, brasileira, portadora da cédula de identidade n.º 

 e, de outro 
/2022, promovido pelo 

MUNICÍPIO por intermédio da Secretaria Municipal de Educação autuado no Processo 
 

, inscrita no Cadastro Nacional de 
 , com sede 

  , bairro 
, neste ato representada por seu(s) 

, que comprovou(aram) tal 
ntação de cópia autenticada da ata de eleição e posse, 

arquivada no setor competente e cuja cópia digitalizada é juntada no Processo 
Administrativo, instaurado para celebração e acompanhamento da parceria que ora 

ndamento especialmente na Lei Federal n.º 
13.019, de 31 de Julho de 2014 e suas alterações, regulamentada no âmbito, bem como 

e seus Anexos, todos constantes do 
, e integrantes deste TERMO DE 

COLABORAÇÃO como se transcritos fossem, e, assim, têm o MUNICÍPIO e a OSC, entre 

O presente Termo de Colaboração, cujas disposições as partes se obrigam a cumprir 
m por objeto o atendimento de crianças de zero a três anos e onze meses de 

proposto e aprovado pelo MUNICÍPIO, no Processo Administrativo n.° 
, em decorrência do Edital de Chamamento Público n.° 24/2022. 

Para a execução das ações, deverão ser observadas as referências do atendimento 
às crianças, como descrito no ANEXO I, do Edital n.° 24/2022, além dos princípios, 

ados pelo Ministério 

A OSC manterá em funcionamento uma unidade escolar com as seguintes características: 

 

2.1. NOME: CMEI CIDADE NOVA
2.2. ENDEREÇO: Avenida Indepen
2.3. ATENDIMENTO: crianças de zero a três anos e onze meses de idade
2.4. MODALIDADE DE ATENDIMENTO: Integral e parcial
2.5. VALOR PER CAPITA: R$ 825,96 (
centavos). 
2.6. VALOR MENSAL PARA
trinta reais e cinquenta e seis centavos).
2.7-VALOR PARA IMPLANTAÇÃO: R$ 599.044,46 
quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) a serem pagos em cota única.
2.8. VALOR GLOBAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R $1.947.011,18 
novecentos e quarenta e sete mil, onze reais e dezoito centavos).

 
2.9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos financeiros encontram respaldo no orçamento anual, nos termos confirmados 
pelo Ordenador de despesa, onerando as seguintes dotações orçamentárias:

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01.90.40.12.365.0011.1009.01.3.350.3900

2.9.1. DADOS BANCÁRIOS:
Os recursos financeiros destinados à execução do objeto deste Termo de Colaboração 
serão liberados a crédito de cont
presente instrumento, devendo ser movimentada somente para o pagamento de despesas 
previstas no Plano de Trabalho, em conformidade com o art. 53 da Lei federal nº 
13.019/2014 e suas alterações, não sendo
espécie, salvo com autorização prévia quando demonstrada a impossibilidade física, nos 
termos do § 2º do art. 53 da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações.

Instituição Bancária: 
Agência: 

Conta corrente: 
CLÁUSUL

 
a. Além de outras previstas ao longo do presente Termo de Colaboração, são obrigações:

 
I - DO MUNICÍPIO: 

 
1) instruir o Processo Administrativo, 

celebração e acompanhamento desta Parc
liberação de recursos, monitoramento e avaliação da execução, bem como prestação 
de contas; 

2) informar a OSC os atos normativos e orientações que interessam a execução e a 
prestação de contas do presente Termo de Colabor

3) promover orientação pedagógica, técnica e administrativa relacionadas ao 
cumprimento das metas do Plano de trabalho;
4) supervisionar técnica e administrativamente o funcionamento das unidades de creches 
escolares desde sua implantação, de acordo com a 
5) transferir à OSC os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de 
Colaboração, de acordo com a programação orçamentária e financeira do MUNÍCIPIO de 
Pindamonhangaba e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do 
TRABALHO aprovado, mediante as contas apresentadas nos termos da Lei Federal nº 
13.019/14 ; 
6) realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos 
transferidos; 
7) designar novo gestor da parceria e suplente, na hipótese de os m
ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo como 
licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da parceria;

NOME: CMEI CIDADE NOVA 
Avenida Independência, 900, Cidade Nova-CEP 12414-

crianças de zero a três anos e onze meses de idade
MODALIDADE DE ATENDIMENTO: Integral e parcial 
VALOR PER CAPITA: R$ 825,96 (Oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e seis 

VALOR MENSAL PARA EXECUÇÃO: R $112.330,56(Cento e doze mil, trezentos e 
trinta reais e cinquenta e seis centavos). 

VALOR PARA IMPLANTAÇÃO: R$ 599.044,46 (Quinhentos e noventa e nove mil, 
quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) a serem pagos em cota única.

ALOR GLOBAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R $1.947.011,18 
novecentos e quarenta e sete mil, onze reais e dezoito centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos financeiros encontram respaldo no orçamento anual, nos termos confirmados 

e despesa, onerando as seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01.90.40.12.365.0011.1009.01.3.350.3900 

DADOS BANCÁRIOS: 
Os recursos financeiros destinados à execução do objeto deste Termo de Colaboração 
serão liberados a crédito de conta específica, em nome da OSC parceira e vinculada ao 
presente instrumento, devendo ser movimentada somente para o pagamento de despesas 
previstas no Plano de Trabalho, em conformidade com o art. 53 da Lei federal nº 
13.019/2014 e suas alterações, não sendo aceitos pagamentos em cheques e/ou em 
espécie, salvo com autorização prévia quando demonstrada a impossibilidade física, nos 
termos do § 2º do art. 53 da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

a. Além de outras previstas ao longo do presente Termo de Colaboração, são obrigações:

instruir o Processo Administrativo, n° instaurado especificamente para a 
celebração e acompanhamento desta Parceria, com atos atinentes à alteração, 
liberação de recursos, monitoramento e avaliação da execução, bem como prestação 

informar a OSC os atos normativos e orientações que interessam a execução e a 
prestação de contas do presente Termo de Colaboração; 
promover orientação pedagógica, técnica e administrativa relacionadas ao 

cumprimento das metas do Plano de trabalho; 
supervisionar técnica e administrativamente o funcionamento das unidades de creches 

escolares desde sua implantação, de acordo com a legislação em vigor; 
transferir à OSC os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de 

Colaboração, de acordo com a programação orçamentária e financeira do MUNÍCIPIO de 
Pindamonhangaba e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do 
TRABALHO aprovado, mediante as contas apresentadas nos termos da Lei Federal nº 

realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos 

designar novo gestor da parceria e suplente, na hipótese de os mesmos deixarem de 
ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo como 
licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da parceria;

-240 
crianças de zero a três anos e onze meses de idade 

Oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e seis 

(Cento e doze mil, trezentos e 

(Quinhentos e noventa e nove mil, 
quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) a serem pagos em cota única. 

ALOR GLOBAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R $1.947.011,18 (Um milhão, 

Os recursos financeiros encontram respaldo no orçamento anual, nos termos confirmados 
e despesa, onerando as seguintes dotações orçamentárias: 

Os recursos financeiros destinados à execução do objeto deste Termo de Colaboração 
a específica, em nome da OSC parceira e vinculada ao 

presente instrumento, devendo ser movimentada somente para o pagamento de despesas 
previstas no Plano de Trabalho, em conformidade com o art. 53 da Lei federal nº 

aceitos pagamentos em cheques e/ou em 
espécie, salvo com autorização prévia quando demonstrada a impossibilidade física, nos 
termos do § 2º do art. 53 da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a. Além de outras previstas ao longo do presente Termo de Colaboração, são obrigações: 

instaurado especificamente para a 
eria, com atos atinentes à alteração, 

liberação de recursos, monitoramento e avaliação da execução, bem como prestação 

informar a OSC os atos normativos e orientações que interessam a execução e a 

promover orientação pedagógica, técnica e administrativa relacionadas ao 

supervisionar técnica e administrativamente o funcionamento das unidades de creches 

transferir à OSC os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de 
Colaboração, de acordo com a programação orçamentária e financeira do MUNÍCIPIO de 
Pindamonhangaba e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do PLANO DE 
TRABALHO aprovado, mediante as contas apresentadas nos termos da Lei Federal nº 

realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos 

esmos deixarem de 
ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo como 
licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da parceria; 

 

2.1. NOME: CMEI CIDADE NOVA
2.2. ENDEREÇO: Avenida Indepen
2.3. ATENDIMENTO: crianças de zero a três anos e onze meses de idade
2.4. MODALIDADE DE ATENDIMENTO: Integral e parcial
2.5. VALOR PER CAPITA: R$ 825,96 (
centavos). 
2.6. VALOR MENSAL PARA
trinta reais e cinquenta e seis centavos).
2.7-VALOR PARA IMPLANTAÇÃO: R$ 599.044,46 
quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) a serem pagos em cota única.
2.8. VALOR GLOBAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R $1.947.011,18 
novecentos e quarenta e sete mil, onze reais e dezoito centavos).

 
2.9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos financeiros encontram respaldo no orçamento anual, nos termos confirmados 
pelo Ordenador de despesa, onerando as seguintes dotações orçamentárias:

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01.90.40.12.365.0011.1009.01.3.350.3900

2.9.1. DADOS BANCÁRIOS:
Os recursos financeiros destinados à execução do objeto deste Termo de Colaboração 
serão liberados a crédito de cont
presente instrumento, devendo ser movimentada somente para o pagamento de despesas 
previstas no Plano de Trabalho, em conformidade com o art. 53 da Lei federal nº 
13.019/2014 e suas alterações, não sendo
espécie, salvo com autorização prévia quando demonstrada a impossibilidade física, nos 
termos do § 2º do art. 53 da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações.

Instituição Bancária: 
Agência: 

Conta corrente: 
CLÁUSUL

 
a. Além de outras previstas ao longo do presente Termo de Colaboração, são obrigações:

 
I - DO MUNICÍPIO: 

 
1) instruir o Processo Administrativo, 

celebração e acompanhamento desta Parc
liberação de recursos, monitoramento e avaliação da execução, bem como prestação 
de contas; 

2) informar a OSC os atos normativos e orientações que interessam a execução e a 
prestação de contas do presente Termo de Colabor

3) promover orientação pedagógica, técnica e administrativa relacionadas ao 
cumprimento das metas do Plano de trabalho;
4) supervisionar técnica e administrativamente o funcionamento das unidades de creches 
escolares desde sua implantação, de acordo com a 
5) transferir à OSC os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de 
Colaboração, de acordo com a programação orçamentária e financeira do MUNÍCIPIO de 
Pindamonhangaba e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do 
TRABALHO aprovado, mediante as contas apresentadas nos termos da Lei Federal nº 
13.019/14 ; 
6) realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos 
transferidos; 
7) designar novo gestor da parceria e suplente, na hipótese de os m
ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo como 
licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da parceria;

NOME: CMEI CIDADE NOVA 
Avenida Independência, 900, Cidade Nova-CEP 12414-

crianças de zero a três anos e onze meses de idade
MODALIDADE DE ATENDIMENTO: Integral e parcial 
VALOR PER CAPITA: R$ 825,96 (Oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e seis 

VALOR MENSAL PARA EXECUÇÃO: R $112.330,56(Cento e doze mil, trezentos e 
trinta reais e cinquenta e seis centavos). 

VALOR PARA IMPLANTAÇÃO: R$ 599.044,46 (Quinhentos e noventa e nove mil, 
quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) a serem pagos em cota única.

ALOR GLOBAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R $1.947.011,18 
novecentos e quarenta e sete mil, onze reais e dezoito centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos financeiros encontram respaldo no orçamento anual, nos termos confirmados 

e despesa, onerando as seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01.90.40.12.365.0011.1009.01.3.350.3900 

DADOS BANCÁRIOS: 
Os recursos financeiros destinados à execução do objeto deste Termo de Colaboração 
serão liberados a crédito de conta específica, em nome da OSC parceira e vinculada ao 
presente instrumento, devendo ser movimentada somente para o pagamento de despesas 
previstas no Plano de Trabalho, em conformidade com o art. 53 da Lei federal nº 
13.019/2014 e suas alterações, não sendo aceitos pagamentos em cheques e/ou em 
espécie, salvo com autorização prévia quando demonstrada a impossibilidade física, nos 
termos do § 2º do art. 53 da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

a. Além de outras previstas ao longo do presente Termo de Colaboração, são obrigações:

instruir o Processo Administrativo, n° instaurado especificamente para a 
celebração e acompanhamento desta Parceria, com atos atinentes à alteração, 
liberação de recursos, monitoramento e avaliação da execução, bem como prestação 

informar a OSC os atos normativos e orientações que interessam a execução e a 
prestação de contas do presente Termo de Colaboração; 
promover orientação pedagógica, técnica e administrativa relacionadas ao 

cumprimento das metas do Plano de trabalho; 
supervisionar técnica e administrativamente o funcionamento das unidades de creches 

escolares desde sua implantação, de acordo com a legislação em vigor; 
transferir à OSC os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de 

Colaboração, de acordo com a programação orçamentária e financeira do MUNÍCIPIO de 
Pindamonhangaba e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do 
TRABALHO aprovado, mediante as contas apresentadas nos termos da Lei Federal nº 

realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos 

designar novo gestor da parceria e suplente, na hipótese de os mesmos deixarem de 
ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo como 
licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da parceria;

-240 
crianças de zero a três anos e onze meses de idade 

Oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e seis 

(Cento e doze mil, trezentos e 

(Quinhentos e noventa e nove mil, 
quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) a serem pagos em cota única. 

ALOR GLOBAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R $1.947.011,18 (Um milhão, 

Os recursos financeiros encontram respaldo no orçamento anual, nos termos confirmados 
e despesa, onerando as seguintes dotações orçamentárias: 

Os recursos financeiros destinados à execução do objeto deste Termo de Colaboração 
a específica, em nome da OSC parceira e vinculada ao 

presente instrumento, devendo ser movimentada somente para o pagamento de despesas 
previstas no Plano de Trabalho, em conformidade com o art. 53 da Lei federal nº 

aceitos pagamentos em cheques e/ou em 
espécie, salvo com autorização prévia quando demonstrada a impossibilidade física, nos 
termos do § 2º do art. 53 da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a. Além de outras previstas ao longo do presente Termo de Colaboração, são obrigações: 

instaurado especificamente para a 
eria, com atos atinentes à alteração, 

liberação de recursos, monitoramento e avaliação da execução, bem como prestação 

informar a OSC os atos normativos e orientações que interessam a execução e a 

promover orientação pedagógica, técnica e administrativa relacionadas ao 

supervisionar técnica e administrativamente o funcionamento das unidades de creches 

transferir à OSC os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de 
Colaboração, de acordo com a programação orçamentária e financeira do MUNÍCIPIO de 
Pindamonhangaba e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do PLANO DE 
TRABALHO aprovado, mediante as contas apresentadas nos termos da Lei Federal nº 

realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos 

esmos deixarem de 
ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo como 
licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da parceria; 

 

8) propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração
de Colaboração e do PLANO DE TRABALHO;
9) analisar os relatórios de execução do objeto, bem como os relatórios de execução 
financeira da parceria; 
10) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este Termo de Colaboração, 
nos termos das Instruções expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado.
11) aplicar as sanções previstas neste Termo de Colaboração, bem como na Lei Federal 
n° 13.019/2014 e suas alterações ou outro que venha substituí
12) Indicar prazo para adoção de providências necessária
irregularidades; 
13) proceder às ações administrativas quanto a exigência de restituição dos recursos 
transferidos; 
14) exercer atividade de monitoramento e avaliação sobre a execução da parceria, 
inclusive, se for o caso, reorientando
descontinuidade das ações pactuadas;
15) apreciar as contas apresentadas pela OSC;
16) responsabilizar-se pelos pagamentos das despesas de consumo de água, luz ;
17) avaliar periodicamente o Termo de Colaboração, inclusive m
informes junto à comunidade local e à OSC;
18) providenciar,durante a vigência do Termo de Colaboração, a inscrição, classificação a 
matrícula das crianças que serão atendidas;
19) disponibilizar para a atuação na Unidade Escolar 01 (um) Direto
20) apreciar as prestações de contas apresentadas, no prazo de até 150 (cento e 
cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência 
determinada pela Administração Pública, prorrogável justificadamente por igual perí

 
II - Da OSC: 
1) Executar os serviços a que se refere o objeto e prestar atendimento de acordo com o 
Plano de Trabalho apresentado e aprovado, bem como aplicar os recursos financeiros, 
inclusive eventuais rendimentos de aplicação financeira 
do seu objeto, não se admitindo qualquer desvio de finalidade;
2) manter os recursos aplicados no mercado aberto em títulos da dívida pública quando os 
recursos forem utilizados em prazo inferior a 30 (trinta) dias, e em caderneta de poupança 
quando não utilizados no prazo superior as 30 (trinta) dias, sendo que estes valores 
deverão ser aplicados na parceria e deverão constar obrigatoriamente na prestação de 
contas junto com os demais recursos repassados. Inclusive apresentando os extratos 
bancários mensais de eventual aplicação financeira fornecidos pela instituição bancária.
3) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços realizados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO, em consonância com a 
Política Nacional de Educação;
4) proceder ao gerenciamento administrativo, financeiro dos recursos recebidos, inclusive 
no que diz respeito às despesas de custeio, investimento e de pessoal;
5) Abrir, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, em institui
financeira pública determinada pelo MUNICÍPIO, observado o disposto no art. 51 da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, inclusive os eventuais resultados de aplicação no mercado 
financeiro, aplicando-os, na conformidade do PLANO DE TRABALHO, e exclusivamente, 
no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das 
despesas;

propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração
de Colaboração e do PLANO DE TRABALHO; 

analisar os relatórios de execução do objeto, bem como os relatórios de execução 

analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este Termo de Colaboração, 
Instruções expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado. 

aplicar as sanções previstas neste Termo de Colaboração, bem como na Lei Federal 
n° 13.019/2014 e suas alterações ou outro que venha substituí-lo; 

Indicar prazo para adoção de providências necessárias, no caso de constatação de 

proceder às ações administrativas quanto a exigência de restituição dos recursos 

exercer atividade de monitoramento e avaliação sobre a execução da parceria, 
inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a aprimorar e a evitar a 
descontinuidade das ações pactuadas; 

apreciar as contas apresentadas pela OSC; 
se pelos pagamentos das despesas de consumo de água, luz ;

avaliar periodicamente o Termo de Colaboração, inclusive mediante obtenção de 
informes junto à comunidade local e à OSC; 

providenciar,durante a vigência do Termo de Colaboração, a inscrição, classificação a 
matrícula das crianças que serão atendidas; 

disponibilizar para a atuação na Unidade Escolar 01 (um) Diretor de escola;
apreciar as prestações de contas apresentadas, no prazo de até 150 (cento e 

cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência 
determinada pela Administração Pública, prorrogável justificadamente por igual perí

Executar os serviços a que se refere o objeto e prestar atendimento de acordo com o 
Plano de Trabalho apresentado e aprovado, bem como aplicar os recursos financeiros, 
inclusive eventuais rendimentos de aplicação financeira exclusivamente n
do seu objeto, não se admitindo qualquer desvio de finalidade; 

manter os recursos aplicados no mercado aberto em títulos da dívida pública quando os 
recursos forem utilizados em prazo inferior a 30 (trinta) dias, e em caderneta de poupança 

ando não utilizados no prazo superior as 30 (trinta) dias, sendo que estes valores 
deverão ser aplicados na parceria e deverão constar obrigatoriamente na prestação de 
contas junto com os demais recursos repassados. Inclusive apresentando os extratos 

rios mensais de eventual aplicação financeira fornecidos pela instituição bancária.
Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços realizados, de acordo com as 

diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO, em consonância com a 
onal de Educação; 

proceder ao gerenciamento administrativo, financeiro dos recursos recebidos, inclusive 
no que diz respeito às despesas de custeio, investimento e de pessoal; 

Abrir, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, em institui
financeira pública determinada pelo MUNICÍPIO, observado o disposto no art. 51 da Lei 

13.019/2014, inclusive os eventuais resultados de aplicação no mercado 
os, na conformidade do PLANO DE TRABALHO, e exclusivamente, 

o cumprimento do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das 

propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração deste Termo 

analisar os relatórios de execução do objeto, bem como os relatórios de execução 

analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este Termo de Colaboração, 
 

aplicar as sanções previstas neste Termo de Colaboração, bem como na Lei Federal 

s, no caso de constatação de 

proceder às ações administrativas quanto a exigência de restituição dos recursos 

exercer atividade de monitoramento e avaliação sobre a execução da parceria, 
as ações, de modo a aprimorar e a evitar a 

se pelos pagamentos das despesas de consumo de água, luz ; 
ediante obtenção de 

providenciar,durante a vigência do Termo de Colaboração, a inscrição, classificação a 

r de escola; 
apreciar as prestações de contas apresentadas, no prazo de até 150 (cento e 

cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência 
determinada pela Administração Pública, prorrogável justificadamente por igual período. 

Executar os serviços a que se refere o objeto e prestar atendimento de acordo com o 
Plano de Trabalho apresentado e aprovado, bem como aplicar os recursos financeiros, 

exclusivamente no cumprimento 

manter os recursos aplicados no mercado aberto em títulos da dívida pública quando os 
recursos forem utilizados em prazo inferior a 30 (trinta) dias, e em caderneta de poupança 

ando não utilizados no prazo superior as 30 (trinta) dias, sendo que estes valores 
deverão ser aplicados na parceria e deverão constar obrigatoriamente na prestação de 
contas junto com os demais recursos repassados. Inclusive apresentando os extratos 

rios mensais de eventual aplicação financeira fornecidos pela instituição bancária. 
Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços realizados, de acordo com as 

diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO, em consonância com a 

proceder ao gerenciamento administrativo, financeiro dos recursos recebidos, inclusive 

Abrir, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, em instituição 
financeira pública determinada pelo MUNICÍPIO, observado o disposto no art. 51 da Lei 

13.019/2014, inclusive os eventuais resultados de aplicação no mercado 
os, na conformidade do PLANO DE TRABALHO, e exclusivamente, 

o cumprimento do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das 

 

6) apresentar relatório mensal, referente aos doze meses de execução da parceria, 
conforme acordado com o 
demonstrando o atendimento prestado, com os aspectos quantitativos e qualitativos, 
considerados, respectivamente, a capacidade e o número de beneficiários, bem como os 
resultados alcançados na implementação dos serviços;
7) prestar contas ao Município, deste Termo de Col
mensalmente extrato e conciliação bancária;
8) apresentar relatório mensal, referente aos doze meses de execução da parceria, 
conforme acordado com o 
demonstrando o atendimen
considerados, respectivamente, a capacidade e o número de beneficiários, bem como os 
resultados alcançados na implementação dos serviços;
9) manter, durante o prazo de vigência deste termo de COLABORA
das obrigações perante a Previdência Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
10) apresentar, na ocasião da prestação de contas das parcelas, cópias de CND 
Mobiliário Municipal, CRF, Certidão Conjunta da Dívida Ativa, Certidão Nega
Débitos Trabalhistas atualizadas, podendo ser substituídas pela simples pesquisa 
realizada pelo Órgão Gestor nos respectivos portais dos governos, na internet;
11) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, inclusive nas hipóteses de aquisição de bens com recursos 
da parceria, manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como 
relação nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos 
fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis específicos relativos aos recebimentos 
de recursos oriundos da presente Colaboração, durante o prazo de 10 (dez) anos, 
contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final;
12) manter condições de higiene e segurança compatíveis com a atividade realizada;
13) manter os recursos humanos necessários ao bom desenvolvimento do objeto do 
Termo de Colaboração, segundo as diretrizes traçadas pela Secretaria Municipal de 
Educação do MUNICÍPIO; 
14) manter e conservar os equipamentos e mobiliários cedidos pelo MUNICÍPIO, 
devolvendo-os em condições de uso e funcionamento ao término do Termo de 
Colaboração; 
15) manter o imóvel cedido em boas condições de uso, comunicando previamente ao 
MUNICÍPIO sobre a necessidade de ref
16) providenciar, no prazo de trinta dias após o término do prazo deste Termo de 
Colaboração, a devolução do imóvel e dos equipamentos e mobiliários pertencentes ao 
MUNICÍPIO, em bom estado de uso e conservação, i
notificações ou interpelações administrativas ou judiciais;
17) permitir livre acesso de agentes públicos do MUNICÍPIO, especialmente da Secretaria 
Municipal de Educação , responsável pelo presente Termo de Colaboração, dos servid
dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do Gestor da Parceria, 
dos integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação, dos servidores do Órgão de 
Controle Interno do MUNICÍPIO e do Tribunal de Contas correspondentes aos proce
aos documentos, às informações referentes aos

apresentar relatório mensal, referente aos doze meses de execução da parceria, 
conforme acordado com o Departamento Administrativo e Financeiro da Educação

o atendimento prestado, com os aspectos quantitativos e qualitativos, 
considerados, respectivamente, a capacidade e o número de beneficiários, bem como os 
resultados alcançados na implementação dos serviços; 

prestar contas ao Município, deste Termo de Colaboração, inclusive apresentar 
mensalmente extrato e conciliação bancária; 

apresentar relatório mensal, referente aos doze meses de execução da parceria, 
conforme acordado com o Departamento Administrativo e Financeiro da Educação
demonstrando o atendimento prestado, com os aspectos quantitativos e qualitativos, 
considerados, respectivamente, a capacidade e o número de beneficiários, bem como os 
resultados alcançados na implementação dos serviços; 

manter, durante o prazo de vigência deste termo de COLABORAÇÃO, a regularidade 
das obrigações perante a Previdência Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

apresentar, na ocasião da prestação de contas das parcelas, cópias de CND 
Mobiliário Municipal, CRF, Certidão Conjunta da Dívida Ativa, Certidão Nega
Débitos Trabalhistas atualizadas, podendo ser substituídas pela simples pesquisa 
realizada pelo Órgão Gestor nos respectivos portais dos governos, na internet;

efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas 
de Contabilidade, inclusive nas hipóteses de aquisição de bens com recursos 

da parceria, manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como 
relação nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos 

e ainda, manter registros contábeis específicos relativos aos recebimentos 
de recursos oriundos da presente Colaboração, durante o prazo de 10 (dez) anos, 
contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final;

e higiene e segurança compatíveis com a atividade realizada;
manter os recursos humanos necessários ao bom desenvolvimento do objeto do 

Termo de Colaboração, segundo as diretrizes traçadas pela Secretaria Municipal de 

var os equipamentos e mobiliários cedidos pelo MUNICÍPIO, 
os em condições de uso e funcionamento ao término do Termo de 

manter o imóvel cedido em boas condições de uso, comunicando previamente ao 
MUNICÍPIO sobre a necessidade de reformas destinadas à sua manutenção e segurança;

providenciar, no prazo de trinta dias após o término do prazo deste Termo de 
Colaboração, a devolução do imóvel e dos equipamentos e mobiliários pertencentes ao 
MUNICÍPIO, em bom estado de uso e conservação, independentemente de quaisquer 
notificações ou interpelações administrativas ou judiciais; 

permitir livre acesso de agentes públicos do MUNICÍPIO, especialmente da Secretaria 
Municipal de Educação , responsável pelo presente Termo de Colaboração, dos servid
dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do Gestor da Parceria, 
dos integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação, dos servidores do Órgão de 
Controle Interno do MUNICÍPIO e do Tribunal de Contas correspondentes aos proce
aos documentos, às informações referentes aos

apresentar relatório mensal, referente aos doze meses de execução da parceria, 
Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, 

o atendimento prestado, com os aspectos quantitativos e qualitativos, 
considerados, respectivamente, a capacidade e o número de beneficiários, bem como os 

aboração, inclusive apresentar 

apresentar relatório mensal, referente aos doze meses de execução da parceria, 
Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, 
to prestado, com os aspectos quantitativos e qualitativos, 

considerados, respectivamente, a capacidade e o número de beneficiários, bem como os 

ÇÃO, a regularidade 
das obrigações perante a Previdência Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

apresentar, na ocasião da prestação de contas das parcelas, cópias de CND 
Mobiliário Municipal, CRF, Certidão Conjunta da Dívida Ativa, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas atualizadas, podendo ser substituídas pela simples pesquisa 
realizada pelo Órgão Gestor nos respectivos portais dos governos, na internet; 

efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas 
de Contabilidade, inclusive nas hipóteses de aquisição de bens com recursos 

da parceria, manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como 
relação nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos 

e ainda, manter registros contábeis específicos relativos aos recebimentos 
de recursos oriundos da presente Colaboração, durante o prazo de 10 (dez) anos, 
contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final; 

e higiene e segurança compatíveis com a atividade realizada; 
manter os recursos humanos necessários ao bom desenvolvimento do objeto do 

Termo de Colaboração, segundo as diretrizes traçadas pela Secretaria Municipal de 

var os equipamentos e mobiliários cedidos pelo MUNICÍPIO, 
os em condições de uso e funcionamento ao término do Termo de 

manter o imóvel cedido em boas condições de uso, comunicando previamente ao 
ormas destinadas à sua manutenção e segurança; 

providenciar, no prazo de trinta dias após o término do prazo deste Termo de 
Colaboração, a devolução do imóvel e dos equipamentos e mobiliários pertencentes ao 

ndependentemente de quaisquer 

permitir livre acesso de agentes públicos do MUNICÍPIO, especialmente da Secretaria 
Municipal de Educação , responsável pelo presente Termo de Colaboração, dos servidores 
dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do Gestor da Parceria, 
dos integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação, dos servidores do Órgão de 
Controle Interno do MUNICÍPIO e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, 
aos documentos, às informações referentes aos

 

instrumentos de transferências regulamentados pela Lei Federal n
como aos locais de execução do objeto, permitindo o acompanhamento “
prestando todas e quaisquer informações s
18) responsabilizar-se exclusivamente pela contratação e pagamento dos salários, verbas 
de convenção ou dissídio coletivo, verbas rescisórias do pessoal que vier a ser necessário 
à execução do objeto da parceria, inclusive pelos encargos sociais e 
trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários e aqueles decorrentes de 
acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus serviços ou em 
conexão com eles; 
19) comunicar ao Departamento Administrativo e Financeiro da Educ
alterações estatutárias, devidamente registrada em Cartório, bem como eventuais 
alterações em seu quadro de representantes;
20) divulgar na internet, e em locais visíveis da sede social da OSC, bem como nos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, 
parceria; 
21) submeter previamente à Secretaria Municipal de Educação qualquer proposta de 
alteração do PLANO DE TRABALHO aprovado, na forma definida neste Termo de 
Colaboração, observadas as vedações relativas à execução das
22) efetuar os pagamentos somente por transferência direta ao fornecedor, pessoa física 
ou jurídica, inclusive dos empregados, vedada a emissão de cheque para desembolso ou 
quaisquer pagamentos em espécie salvo quando previsto na Lei 13.019/2014;
23) atender eventuais solicitações verbais, por e
levantamentos de dados formulados pelo 
Educação e pelo Gestor da parceria
solicitados no prazo estipulado;
24) promover, no prazo estipulado pelo gestor da parceria, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
25) não contratar ou remunerar, a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou
empregado público da administração pública municipal;
26) fornecer, sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO, Tribunal de Contas do Estado ou 
pelo Ministério Público, as declarações previstas nos ANEXOS IV, V, VI e VII, do 
Chamamento Público n°20/2022, 
Parágrafo único. As obrigações do MUNICÍPIO inseridas no item I desta cláusula serão 
cumpridas por intermédio da Secretaria de Educação.

 

4. DOS RESPONSÁVEIS PELO GERENCIAMENTO DA PARCERIA
4.1. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
4.1.1. Compete à Secretária da pasta, ordenadora da despesa, coordenar as obrigações 
decorrentes deste Termo de Colaboração;

 

4.1.2. DO GESTOR DA PARCERIA

4.1.3. As obrigações do gestor da parceria são aquelas previstas, sem prejuízo 
daquelas previstas nos artigos 61 
2014 e suas alterações. 
4.1.4. Caberá ao gestor da parceria emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação 
das ações objeto do presente Termo de Colaboração, submetendo
Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59, da Lei Federal n.º 
13.019/2014, que o homologará.

 
4.3 DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
4.3.1. As obrigações da Comissão de Monitoramento e Avaliação estão previstas na Lei 
13.019/2014. 
4.3.2. O MUNICÍPIO deverá, sempre que po
beneficiários do PLANO DE TRABALHO e utilizar os resultados como subsídio na 
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na 
reorientação e no ajuste das metas e atividade
técnico de terceiros. 

instrumentos de transferências regulamentados pela Lei Federal n.º 13.019/2014, bem 
como aos locais de execução do objeto, permitindo o acompanhamento “
prestando todas e quaisquer informações solicitadas; 

se exclusivamente pela contratação e pagamento dos salários, verbas 
de convenção ou dissídio coletivo, verbas rescisórias do pessoal que vier a ser necessário 
à execução do objeto da parceria, inclusive pelos encargos sociais e 
trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários e aqueles decorrentes de 
acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus serviços ou em 

Departamento Administrativo e Financeiro da Educ
alterações estatutárias, devidamente registrada em Cartório, bem como eventuais 
alterações em seu quadro de representantes; 

divulgar na internet, e em locais visíveis da sede social da OSC, bem como nos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as informações detalhadas da 

submeter previamente à Secretaria Municipal de Educação qualquer proposta de 
alteração do PLANO DE TRABALHO aprovado, na forma definida neste Termo de 
Colaboração, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

efetuar os pagamentos somente por transferência direta ao fornecedor, pessoa física 
ou jurídica, inclusive dos empregados, vedada a emissão de cheque para desembolso ou 
quaisquer pagamentos em espécie salvo quando previsto na Lei 13.019/2014;

ender eventuais solicitações verbais, por e-mail, telefone ou outros meios acerca de 
levantamentos de dados formulados pelo Departamento Administrativo e Financeiro da 

Gestor da parceria, com a pronta apresentação dos documentos 
no prazo estipulado; 

promover, no prazo estipulado pelo gestor da parceria, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;

não contratar ou remunerar, a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou
empregado público da administração pública municipal; 

fornecer, sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO, Tribunal de Contas do Estado ou 
pelo Ministério Público, as declarações previstas nos ANEXOS IV, V, VI e VII, do 
Chamamento Público n°20/2022, devidamente atualizadas. 
Parágrafo único. As obrigações do MUNICÍPIO inseridas no item I desta cláusula serão 
cumpridas por intermédio da Secretaria de Educação. 

CLÁUSULA QUARTA 
DOS RESPONSÁVEIS PELO GERENCIAMENTO DA PARCERIA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Compete à Secretária da pasta, ordenadora da despesa, coordenar as obrigações 

decorrentes deste Termo de Colaboração; 

DO GESTOR DA PARCERIA 

As obrigações do gestor da parceria são aquelas previstas, sem prejuízo 
daquelas previstas nos artigos 61 e 62, da Lei Federal N. 13.019, de 31 de julho de 

Caberá ao gestor da parceria emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação 
das ações objeto do presente Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de 

ação designada, nos termos do art. 59, da Lei Federal n.º 
13.019/2014, que o homologará. 

DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
As obrigações da Comissão de Monitoramento e Avaliação estão previstas na Lei 

O MUNICÍPIO deverá, sempre que possível, realizar pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do PLANO DE TRABALHO e utilizar os resultados como subsídio na 
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na 
reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer

13.019/2014, bem 
como aos locais de execução do objeto, permitindo o acompanhamento “in loco” e 

se exclusivamente pela contratação e pagamento dos salários, verbas 
de convenção ou dissídio coletivo, verbas rescisórias do pessoal que vier a ser necessário 
à execução do objeto da parceria, inclusive pelos encargos sociais e obrigações 
trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários e aqueles decorrentes de 
acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus serviços ou em 

Departamento Administrativo e Financeiro da Educação suas 
alterações estatutárias, devidamente registrada em Cartório, bem como eventuais 

divulgar na internet, e em locais visíveis da sede social da OSC, bem como nos 
todas as informações detalhadas da 

submeter previamente à Secretaria Municipal de Educação qualquer proposta de 
alteração do PLANO DE TRABALHO aprovado, na forma definida neste Termo de 

despesas; 
efetuar os pagamentos somente por transferência direta ao fornecedor, pessoa física 

ou jurídica, inclusive dos empregados, vedada a emissão de cheque para desembolso ou 
quaisquer pagamentos em espécie salvo quando previsto na Lei 13.019/2014; 

mail, telefone ou outros meios acerca de 
Departamento Administrativo e Financeiro da 

, com a pronta apresentação dos documentos 

promover, no prazo estipulado pelo gestor da parceria, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

não contratar ou remunerar, a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou 

fornecer, sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO, Tribunal de Contas do Estado ou 
pelo Ministério Público, as declarações previstas nos ANEXOS IV, V, VI e VII, do Edital de 

Parágrafo único. As obrigações do MUNICÍPIO inseridas no item I desta cláusula serão 

Compete à Secretária da pasta, ordenadora da despesa, coordenar as obrigações 

As obrigações do gestor da parceria são aquelas previstas, sem prejuízo 
13.019, de 31 de julho de 

Caberá ao gestor da parceria emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação 
o à Comissão de 

ação designada, nos termos do art. 59, da Lei Federal n.º 

As obrigações da Comissão de Monitoramento e Avaliação estão previstas na Lei 

ssível, realizar pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do PLANO DE TRABALHO e utilizar os resultados como subsídio na 
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na 

s definidas, podendo valer-se do apoio 

 

4.3.3. A OSC compromete
fornecendo todos os dados necessários, e permitindo o livre acesso dos agentes 
responsáveis pela pesquisa, mesmo se o MUN
terceiros. 

 
4.5. DO RESPONSÁVEL PELA OSC
4.5.1. O responsável pela OSC será o representante legal da entidade, eleito nos termos 
de seu ato constitutivo, cuja qualificação pessoal, endereço e telefones deverão sempre 
estar atualizados junto ao MUNICÍPIO, mediante comunicação, à Secretaria Municipal de 
Educação. O MUNICÍPIO cuidará para que o comunicado seja juntado ao processo 
administrativo aberto para acompanhar a execução da parceria.
4.5.2. Presumir-se-ão válidas e recebidas todas as co
responsável pela OSC, por e
entre outras. 
4.5.2.1. Considerar-se-á válida a entrega de e
horas, findo o qual será considerado como receb
4.5.2.2. Cabe ao responsável pela OSC, manter a atualização cadastral, sob pena de 
reputar-se válida a comunicação porventura enviada a e

 
CLÁUSULA QUINTA -

5.1. O MUNICÍPIO transferirá o mo
presente termo de colaboração, no valor de 
quarenta e sete mil, onze reais e dezoito centavos), sendo destinado o valor de 
$1.347.966,72 (Um milhão, trezentos e quarent
reais e setenta e dois centavos) para execução mensal e o valor de 
(quinhentos e noventa e nove mil, quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) 
refere-se a implantação/adequação do imóvel a 
do contrato. 
Obedecendo ao cronograma de desembolso previsto no PLANO DE TRABALHO 
aprovado, parte integrante deste instrumento.
5.2. Os saldos do Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se 
a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida 
pública, quando a utilização dos mesmos ocorrer em prazos menores que 30 (trinta) dias
5.3. As parcelas serão retidas nas hipóteses previstas no artigo 48 da Lei n.º 13.019, de 31 
de julho de 2014, e suas alterações, até o saneamento das impropriedades ou outro que 
venha substituí-lo. 
5.4. O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no PLANO DE TRABALHO 
configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de colaboração, quando 
constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos.
5.5. Os recursos da parceria
geridos pelas organizações da sociedade civil, estão vinculados ao PLANO DE 
TRABALHO e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de 
serviços e devem ser alocados nos seus registr
Brasileiras de Contabilidade.
5.6. Quando não utilizados em sua totalidade, os recursos remanescentes serão 
devolvidos ao MUNICÍPIO ao final da parceria, no prazo de 30 (trinta) dias.
5.7. Não será admitida a emissão de Nota Fiscal de
MUNICÍPIO como tomador dos serviços deste Termo de Colaboração.

 
CLÁUSULA SEXTA - 

DESPESAS E PAGAMENTOS
6.1. As despesas relacionadas à parceria serão executadas nos termos da Lei 
13.019/2014. 
6.2. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à execução das 
parcerias pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 
final de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas
6.3. É vedado ao MUNICÍPIO praticar atos de ingerência na seleção e na contratação de 

A OSC compromete-se a colaborar com a pesquisa prevista no item anterior, 
fornecendo todos os dados necessários, e permitindo o livre acesso dos agentes 
responsáveis pela pesquisa, mesmo se o MUNICÍPIO se valer do apoio técnico de 

DO RESPONSÁVEL PELA OSC 
O responsável pela OSC será o representante legal da entidade, eleito nos termos 

de seu ato constitutivo, cuja qualificação pessoal, endereço e telefones deverão sempre 
os junto ao MUNICÍPIO, mediante comunicação, à Secretaria Municipal de 

Educação. O MUNICÍPIO cuidará para que o comunicado seja juntado ao processo 
administrativo aberto para acompanhar a execução da parceria. 

ão válidas e recebidas todas as comunicações endereçadas ao 
responsável pela OSC, por e-mail ou outro meio usual, tal como envio de cartas, ofícios, 

á válida a entrega de e-mail, a ser confirmada pela OSC em até 24 
horas, findo o qual será considerado como recebido. 

Cabe ao responsável pela OSC, manter a atualização cadastral, sob pena de 
se válida a comunicação porventura enviada a e-mail/endereço desatualizado.

- DA LIBERAÇÃO E DA CONTABILIZAÇÃO DOS REPASSES
O MUNICÍPIO transferirá o montante necessário para execução do objeto do 

presente termo de colaboração, no valor de R $1.947.011,18 (Um milhão, novecentos e 
quarenta e sete mil, onze reais e dezoito centavos), sendo destinado o valor de 

(Um milhão, trezentos e quarenta e sete mil, novecentos e quarenta e sete 
reais e setenta e dois centavos) para execução mensal e o valor de R$ 599.044,46 
(quinhentos e noventa e nove mil, quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) 

se a implantação/adequação do imóvel a ser pago em cota única, após celebração 

bedecendo ao cronograma de desembolso previsto no PLANO DE TRABALHO 
aprovado, parte integrante deste instrumento. 

Os saldos do Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, serão 
ados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se 

a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida 

ndo a utilização dos mesmos ocorrer em prazos menores que 30 (trinta) dias
As parcelas serão retidas nas hipóteses previstas no artigo 48 da Lei n.º 13.019, de 31 

de julho de 2014, e suas alterações, até o saneamento das impropriedades ou outro que 

O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no PLANO DE TRABALHO 
configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de colaboração, quando 
constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos. 

Os recursos da parceria e os resultados das respectivas aplicações financeiras, 
geridos pelas organizações da sociedade civil, estão vinculados ao PLANO DE 
TRABALHO e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de 
serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas 
Brasileiras de Contabilidade. 

Quando não utilizados em sua totalidade, os recursos remanescentes serão 
devolvidos ao MUNICÍPIO ao final da parceria, no prazo de 30 (trinta) dias.

Não será admitida a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, tendo o 
MUNICÍPIO como tomador dos serviços deste Termo de Colaboração. 

 DAS COMPRAS, CONTRATAÇÕES E DA REALIZAÇÃO DE 
DESPESAS E PAGAMENTOS 

As despesas relacionadas à parceria serão executadas nos termos da Lei 

A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à execução das 
parcerias pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 
final de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas

É vedado ao MUNICÍPIO praticar atos de ingerência na seleção e na contratação de 

se a colaborar com a pesquisa prevista no item anterior, 
fornecendo todos os dados necessários, e permitindo o livre acesso dos agentes 

ICÍPIO se valer do apoio técnico de 

O responsável pela OSC será o representante legal da entidade, eleito nos termos 
de seu ato constitutivo, cuja qualificação pessoal, endereço e telefones deverão sempre 

os junto ao MUNICÍPIO, mediante comunicação, à Secretaria Municipal de 
Educação. O MUNICÍPIO cuidará para que o comunicado seja juntado ao processo 

municações endereçadas ao 
mail ou outro meio usual, tal como envio de cartas, ofícios, 

mail, a ser confirmada pela OSC em até 24 

Cabe ao responsável pela OSC, manter a atualização cadastral, sob pena de 
mail/endereço desatualizado. 

DA LIBERAÇÃO E DA CONTABILIZAÇÃO DOS REPASSES 
ntante necessário para execução do objeto do 

(Um milhão, novecentos e 
quarenta e sete mil, onze reais e dezoito centavos), sendo destinado o valor de R 

a e sete mil, novecentos e quarenta e sete 
R$ 599.044,46 

(quinhentos e noventa e nove mil, quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) 
ser pago em cota única, após celebração 

bedecendo ao cronograma de desembolso previsto no PLANO DE TRABALHO 

Os saldos do Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, serão 
ados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se 

a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida 

ndo a utilização dos mesmos ocorrer em prazos menores que 30 (trinta) dias 
As parcelas serão retidas nas hipóteses previstas no artigo 48 da Lei n.º 13.019, de 31 

de julho de 2014, e suas alterações, até o saneamento das impropriedades ou outro que 

O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no PLANO DE TRABALHO 
configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de colaboração, quando 

e os resultados das respectivas aplicações financeiras, 
geridos pelas organizações da sociedade civil, estão vinculados ao PLANO DE 
TRABALHO e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de 

os contábeis conforme as Normas 

Quando não utilizados em sua totalidade, os recursos remanescentes serão 
devolvidos ao MUNICÍPIO ao final da parceria, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Prestação de Serviços, tendo o 

DAS COMPRAS, CONTRATAÇÕES E DA REALIZAÇÃO DE 

As despesas relacionadas à parceria serão executadas nos termos da Lei 

A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à execução das 
parcerias pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 
final de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas. 

É vedado ao MUNICÍPIO praticar atos de ingerência na seleção e na contratação de 

(continuação)

(continua)
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pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 
serviços na referida organização.
6.4. O provisionamento de valores destinados a encargos t
PLANO DE TRABALHO, necessariamente será proporcional ao período de atuação do 
profissional na execução das ações e restritas às parcerias celebradas sob a égide da Lei 
Federal 13.019/2014 e suas alterações.
6.4.1. Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da 
parceria, a OSC deverá informar a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de 
prestação de contas, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no 
custeio de uma mesma parcel

6.4.2. As verbas rescisórias que poderão constar do PLANO DE TRABALHO se limitam ao 
aviso prévio, férias acrescidas do terço constitucional e multa do FGTS. Em nenhuma 
hipótese o MUNICÍPIO pagará pelas multas do artigo 467 e 477, § 8°, da Consolidaç
das Leis do Trabalho, nem por qualquer outra verba decorrente da rescisão de contrato de 
trabalho, seja essa verba prevista em lei ou em norma de 

6.4.3. Os valores referentes ao provisionamento das verbas rescisórias e demais encargos 
serão pagos na mesma ocasião dos repasses mensais, e permanecerão mantidos em 
conta poupança em nome da organização da sociedade civil, sendo que apenas poderão 
ser movimentados para o pagamento de verbas rescisórias decorrentes da demissão de 
empregado envolvido na execução do PLANO DE TRABALHO, observado o tempo de 
vigência da parceria. 
6.4.3.1. Na ocasião da prestação mensal de contas a organização da sociedade civil 
deverá enviar um extrato atualizado da conta corrente e conta poupança na qual ficarão 
depositados os recursos para pagamento das verbas rescisórias e encargos trabalhistas.
6.4.3.2. Em nenhuma hipótese será admitida a movimentação dos recursos depositados 
nos termos deste artigo para qualquer outro fim diverso do pagamento de verbas 
rescisórias ou demais encargos
TRABALHO. 
6.4.3.3. A utilização indevida dos recursos destinados ao pagamento das verbas 
rescisórias e encargos trabalhistas, nos termos deste artigo, ainda que posteriormente 
restituídos, importará na rejeição
administrativas nos termos deste 49 decreto, além de configurar ato de improbidade 
administrativa, nos termos do artigo 10, inciso XVI, da Lei Federal n° 8.429/1992.
6.4.3.4. Para a recomposição dos valores provisio
indevidamente utilizados pela organização da sociedade civil, o MUNICÍPIO poderá, de 
ofício, promover a dedução dos valores dos repasses mensais.
6.4.3.5. Os rendimentos decorrentes do depósito mantido em conta poupança serão 
revertidos para o pagamento de verbas rescisórias, nos termos deste artigo, aplicando
no que for possível. 
6.4.4 Se ao final da parceria houver valores provisionados remanescentes, estes serão 
mantidos na conta poupança, permanecendo a organização da sociedade civil como 
depositária dos valores. 
6.4.4.1. Uma vez que tais valores destinar
rescisórias e encargos trabalhistas dos empregados envolvidos com a execução do 
PLANO DE TRABALHO, o numerário remanescente será objeto de prestação de c
mensal pela organização da sociedade civil, ou em menor prazo, sempre que houver a 
rescisão do contrato de trabalho de algum empregado.
6.4.4.2. Em cada prestação mensal de contas, que continuará a ser feita enquanto os 
recursos não forem utilizados, a organi
contratos dos empregados que foram vinculados à execução do PLANO DE TRABALHO.
6.4.4.3. Após a rescisão dos contratos de trabalho dos empregados vinculados ao PLANO 
DE TRABALHO, havendo quantias remanescentes, as m
MUNICÍPIO no prazo de 30 (trinta) dias.
6.5. A OSC somente poderá pagar despesa em data posterior ao término da execução do 
Termo de Colaboração quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua 
vigência. 
6.6. Toda a movimentação 
do artigo 51, da Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações;

pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 
serviços na referida organização. 

O provisionamento de valores destinados a encargos trabalhistas, quando previsto no 
PLANO DE TRABALHO, necessariamente será proporcional ao período de atuação do 
profissional na execução das ações e restritas às parcerias celebradas sob a égide da Lei 
Federal 13.019/2014 e suas alterações. 

a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da 
parceria, a OSC deverá informar a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de 
prestação de contas, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no 
custeio de uma mesma parcela da despesa. 

As verbas rescisórias que poderão constar do PLANO DE TRABALHO se limitam ao 
aviso prévio, férias acrescidas do terço constitucional e multa do FGTS. Em nenhuma 
hipótese o MUNICÍPIO pagará pelas multas do artigo 467 e 477, § 8°, da Consolidaç
das Leis do Trabalho, nem por qualquer outra verba decorrente da rescisão de contrato de 
trabalho, seja essa verba prevista em lei ou em norma de negociação coletiva.

Os valores referentes ao provisionamento das verbas rescisórias e demais encargos 
o pagos na mesma ocasião dos repasses mensais, e permanecerão mantidos em 

conta poupança em nome da organização da sociedade civil, sendo que apenas poderão 
ser movimentados para o pagamento de verbas rescisórias decorrentes da demissão de 

ido na execução do PLANO DE TRABALHO, observado o tempo de 

Na ocasião da prestação mensal de contas a organização da sociedade civil 
deverá enviar um extrato atualizado da conta corrente e conta poupança na qual ficarão 

recursos para pagamento das verbas rescisórias e encargos trabalhistas.
Em nenhuma hipótese será admitida a movimentação dos recursos depositados 

nos termos deste artigo para qualquer outro fim diverso do pagamento de verbas 
rescisórias ou demais encargos dos empregados cujo labor esteja previsto no PLANO DE 

A utilização indevida dos recursos destinados ao pagamento das verbas 
rescisórias e encargos trabalhistas, nos termos deste artigo, ainda que posteriormente 
restituídos, importará na rejeição das contas apresentadas, na aplicação de sanções 
administrativas nos termos deste 49 decreto, além de configurar ato de improbidade 
administrativa, nos termos do artigo 10, inciso XVI, da Lei Federal n° 8.429/1992.

Para a recomposição dos valores provisionados em conta poupança 
indevidamente utilizados pela organização da sociedade civil, o MUNICÍPIO poderá, de 
ofício, promover a dedução dos valores dos repasses mensais. 

Os rendimentos decorrentes do depósito mantido em conta poupança serão 
o pagamento de verbas rescisórias, nos termos deste artigo, aplicando

Se ao final da parceria houver valores provisionados remanescentes, estes serão 
mantidos na conta poupança, permanecendo a organização da sociedade civil como 

Uma vez que tais valores destinar-se-ão exclusivamente ao pagamento de verbas 
rescisórias e encargos trabalhistas dos empregados envolvidos com a execução do 
PLANO DE TRABALHO, o numerário remanescente será objeto de prestação de c
mensal pela organização da sociedade civil, ou em menor prazo, sempre que houver a 
rescisão do contrato de trabalho de algum empregado. 

Em cada prestação mensal de contas, que continuará a ser feita enquanto os 
recursos não forem utilizados, a organização da sociedade civil comprovará a vigência dos 
contratos dos empregados que foram vinculados à execução do PLANO DE TRABALHO.

Após a rescisão dos contratos de trabalho dos empregados vinculados ao PLANO 
DE TRABALHO, havendo quantias remanescentes, as mesmas serão restituídas ao 
MUNICÍPIO no prazo de 30 (trinta) dias. 

A OSC somente poderá pagar despesa em data posterior ao término da execução do 
Termo de Colaboração quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua 

 de recursos no âmbito da parceria será realizada nos termos 
do artigo 51, da Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações; 

pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 

rabalhistas, quando previsto no 
PLANO DE TRABALHO, necessariamente será proporcional ao período de atuação do 
profissional na execução das ações e restritas às parcerias celebradas sob a égide da Lei 

a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da 
parceria, a OSC deverá informar a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de 
prestação de contas, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no 

As verbas rescisórias que poderão constar do PLANO DE TRABALHO se limitam ao 
aviso prévio, férias acrescidas do terço constitucional e multa do FGTS. Em nenhuma 
hipótese o MUNICÍPIO pagará pelas multas do artigo 467 e 477, § 8°, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, nem por qualquer outra verba decorrente da rescisão de contrato de 

negociação coletiva. 

Os valores referentes ao provisionamento das verbas rescisórias e demais encargos 
o pagos na mesma ocasião dos repasses mensais, e permanecerão mantidos em 

conta poupança em nome da organização da sociedade civil, sendo que apenas poderão 
ser movimentados para o pagamento de verbas rescisórias decorrentes da demissão de 

ido na execução do PLANO DE TRABALHO, observado o tempo de 

Na ocasião da prestação mensal de contas a organização da sociedade civil 
deverá enviar um extrato atualizado da conta corrente e conta poupança na qual ficarão 

recursos para pagamento das verbas rescisórias e encargos trabalhistas. 
Em nenhuma hipótese será admitida a movimentação dos recursos depositados 

nos termos deste artigo para qualquer outro fim diverso do pagamento de verbas 
dos empregados cujo labor esteja previsto no PLANO DE 

A utilização indevida dos recursos destinados ao pagamento das verbas 
rescisórias e encargos trabalhistas, nos termos deste artigo, ainda que posteriormente 

das contas apresentadas, na aplicação de sanções 
administrativas nos termos deste 49 decreto, além de configurar ato de improbidade 
administrativa, nos termos do artigo 10, inciso XVI, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

nados em conta poupança 
indevidamente utilizados pela organização da sociedade civil, o MUNICÍPIO poderá, de 

Os rendimentos decorrentes do depósito mantido em conta poupança serão 
o pagamento de verbas rescisórias, nos termos deste artigo, aplicando- se, 

Se ao final da parceria houver valores provisionados remanescentes, estes serão 
mantidos na conta poupança, permanecendo a organização da sociedade civil como 

ão exclusivamente ao pagamento de verbas 
rescisórias e encargos trabalhistas dos empregados envolvidos com a execução do 
PLANO DE TRABALHO, o numerário remanescente será objeto de prestação de contas 
mensal pela organização da sociedade civil, ou em menor prazo, sempre que houver a 

Em cada prestação mensal de contas, que continuará a ser feita enquanto os 
zação da sociedade civil comprovará a vigência dos 

contratos dos empregados que foram vinculados à execução do PLANO DE TRABALHO. 
Após a rescisão dos contratos de trabalho dos empregados vinculados ao PLANO 

esmas serão restituídas ao 

A OSC somente poderá pagar despesa em data posterior ao término da execução do 
Termo de Colaboração quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua 

de recursos no âmbito da parceria será realizada nos termos 

 

6.7. É da OSC a responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, e comerciais relacionados 
presente Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
do MUNICÍPIO a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto 50 da parceria ou os danos deco
em conformidade com o inciso XX, art. 42, da Lei Federal 13.019/2014.
6.8. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 
irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da p
atrasos na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em 
relação a obrigações pactuadas, o MUNICÍPIO notificará a OSC para, no prazo de até 15 
(quinze) dias: 
I - Sanar a irregularidade; 
II - Cumprir a obrigação; ou 
III - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 
cumprimento da obrigação. 
6.8.1. Não sendo sanadas as irregularidades, deverá o MUNICÍPIO suspender novos 
repasses. 
6.9. É de responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e finan
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA -

7.1. Para os fins deste Termo de Colaboração, consideram
equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, necessários 
à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam de forma definitiva.
7.2. Os bens móveis remanescentes adquiridos com recursos dos repasses integrarão o 
patrimônio do MUNICÍPIO, fac
7.3. Por decisão da Secretária da Pasta, os bens remanescentes adquiridos com recursos 
transferidos, após a consecução do objeto da parceria, poderão ser transferidos a outra 
entidade parceira da Administração
comodato. 
7.4. Os bens duráveis adquiridos com recursos decorrentes dos repasses, deverão ser 
identificados com o número do contrato, arrolados e apresentados ao MUNICÍPIO na 
ocasião da prestação de contas mensal

 
CLÁUSULA OITAVA -

8.1. As alterações serão permitidas nos termos da Lei 13.019/2014 e suas alterações
8.2. Não serão celebrados termos aditivos com atribuição de vigência ou efeitos 
financeiros retroativos. 

 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

9.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 01/01/2023 até 31/12/2023 (DOZE 
meses) contados a partir da data do início da prestação do serviço, conforme detalhado no 
PLANO DE TRABALHO, podendo ser prorrogado por até 5 anos, após manifestação por 
escrito do titular da Secretaria Municipal de Educação, posterior a parecer da equipe 
técnica. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS AÇÕES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
10.1. O atendimento às crianças matriculadas na Unidade escolar, que compõe o 
presente termo de colaboração, s
tendo sua execução devidamente monitorada e avaliada pela administração pública.
10.2. A gestão pública operacional e o acompanhamento da execução do atendimento 
citado acima compreendem as seguintes atribuiçõ
I - Coordenar, articular e avaliar o planejamento e o processo de execução das ações do 
atendimento às crianças; 
II - Assegurar a oferta do atendimento pedagógico nos padrões de qualidade exigidos 
pelas normativas nacionais e municipais que regulamentam a p
10.3. As ações de monitoramento e avaliação do gestor público compreendem a 
verificação: 
I - Do número de atendimentos correspondente às metas estabelecidas no PLANO DE 

É da OSC a responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no
presente Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
do MUNICÍPIO a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto 50 da parceria ou os danos decorrentes de restrição à execução, 
em conformidade com o inciso XX, art. 42, da Lei Federal 13.019/2014. 

Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 
irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da p
atrasos na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em 
relação a obrigações pactuadas, o MUNICÍPIO notificará a OSC para, no prazo de até 15 

 
justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 

 
Não sendo sanadas as irregularidades, deverá o MUNICÍPIO suspender novos 

É de responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e finan
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 

- DOS BENS REMANESCENTES DA PARCERIA
Para os fins deste Termo de Colaboração, consideram-se bens remanescentes 

materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, necessários 
à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam de forma definitiva.

Os bens móveis remanescentes adquiridos com recursos dos repasses integrarão o 
patrimônio do MUNICÍPIO, facultada a doação nos termos da legislação municipal.

Por decisão da Secretária da Pasta, os bens remanescentes adquiridos com recursos 
transferidos, após a consecução do objeto da parceria, poderão ser transferidos a outra 
entidade parceira da Administração Pública Municipal, que os receberá em regime de 

Os bens duráveis adquiridos com recursos decorrentes dos repasses, deverão ser 
identificados com o número do contrato, arrolados e apresentados ao MUNICÍPIO na 
ocasião da prestação de contas mensal. 

- DAS ALTERAÇÕES NA PARCERIA 
As alterações serão permitidas nos termos da Lei 13.019/2014 e suas alterações
Não serão celebrados termos aditivos com atribuição de vigência ou efeitos 

DA VIGÊNCIA 
9.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 01/01/2023 até 31/12/2023 (DOZE 

contados a partir da data do início da prestação do serviço, conforme detalhado no 
, podendo ser prorrogado por até 5 anos, após manifestação por 

escrito do titular da Secretaria Municipal de Educação, posterior a parecer da equipe 

DAS AÇÕES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
O atendimento às crianças matriculadas na Unidade escolar, que compõe o 

presente termo de colaboração, será objeto de gestão operacional de caráter público, 
tendo sua execução devidamente monitorada e avaliada pela administração pública.

A gestão pública operacional e o acompanhamento da execução do atendimento 
citado acima compreendem as seguintes atribuições: 

Coordenar, articular e avaliar o planejamento e o processo de execução das ações do 

Assegurar a oferta do atendimento pedagógico nos padrões de qualidade exigidos 
pelas normativas nacionais e municipais que regulamentam a política de Educação;

As ações de monitoramento e avaliação do gestor público compreendem a 

Do número de atendimentos correspondente às metas estabelecidas no PLANO DE 

É da OSC a responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
à execução do objeto previsto no 

presente Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
do MUNICÍPIO a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus 

rrentes de restrição à execução, 

Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 
irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, 
atrasos na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em 
relação a obrigações pactuadas, o MUNICÍPIO notificará a OSC para, no prazo de até 15 

justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 

Não sendo sanadas as irregularidades, deverá o MUNICÍPIO suspender novos 

É de responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 

DOS BENS REMANESCENTES DA PARCERIA 
se bens remanescentes 

materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, necessários 
à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam de forma definitiva. 

Os bens móveis remanescentes adquiridos com recursos dos repasses integrarão o 
ultada a doação nos termos da legislação municipal. 

Por decisão da Secretária da Pasta, os bens remanescentes adquiridos com recursos 
transferidos, após a consecução do objeto da parceria, poderão ser transferidos a outra 

Pública Municipal, que os receberá em regime de 

Os bens duráveis adquiridos com recursos decorrentes dos repasses, deverão ser 
identificados com o número do contrato, arrolados e apresentados ao MUNICÍPIO na 

As alterações serão permitidas nos termos da Lei 13.019/2014 e suas alterações 
Não serão celebrados termos aditivos com atribuição de vigência ou efeitos 

9.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 01/01/2023 até 31/12/2023 (DOZE 
contados a partir da data do início da prestação do serviço, conforme detalhado no 

, podendo ser prorrogado por até 5 anos, após manifestação por 
escrito do titular da Secretaria Municipal de Educação, posterior a parecer da equipe 

DAS AÇÕES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
O atendimento às crianças matriculadas na Unidade escolar, que compõe o 

erá objeto de gestão operacional de caráter público, 
tendo sua execução devidamente monitorada e avaliada pela administração pública. 

A gestão pública operacional e o acompanhamento da execução do atendimento 

Coordenar, articular e avaliar o planejamento e o processo de execução das ações do 

Assegurar a oferta do atendimento pedagógico nos padrões de qualidade exigidos 
olítica de Educação; 

As ações de monitoramento e avaliação do gestor público compreendem a 

Do número de atendimentos correspondente às metas estabelecidas no PLANO DE 

 

TRABALHO; 
II - Da permanência do Referencial de Funcionários de acordo com os
Edital durante todo o período de vigência;
III - das estratégias metodológicas conforme descritas no PLANO DE TRABALHO 
apresentado; 
10.4. Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão através de:
I - Análise de dados, coletados através de
ações desenvolvidas em cada serviço;
II - Visitas técnicas “in loco”, 
- reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas.
IV - Estratégias de avaliação dos serviços junto aos u
10.5. A OSC deverá informar ao MUNICÍPIO, na pessoa do gestor da parceria, a 
existência de vagas destinadas ao objeto do presente Termo de Colaboração;
10.6. A OSC compromete
monitoramento, avaliação, gestão op
MUNICÍPIO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1. A OSC prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:
11.1.1- Contas parciais: serão prestadas mensalmente ao 
e Financeiro da Educação 
do Estado e devendo conter a documentação comprovadora (original e cópia, ou imagem 
em PDF pesquisável) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, conforme 
descrito no Plano de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado 
das atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a 
movimentação do recurso e a rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas; 
certidão negativa de regulari
- CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal dos atendidos;
11.1.2. Contas anuais: deverão ser apresentadas até janeiro subsequente, nos moldes das 
Instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado (prestação de contas do r
total recebido no exercício, incluindo rentabilidade). Eventuais saldos não utilizados 
deverão ser restituídos aos cofres municipais ao término da parceria devidamente 
corrigidos, conforme cláusula Décima Terceira.
Parágrafo 1º - Para fins de compro
efetuadas em data anterior ou posterior à vigência da parceria;
Parágrafo 2º - Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas decorrentes 
de: 

 
I - Taxa de administração, de gerência ou similar;

 
II - Pagamento de servidor ou empregado público sem que a lei específica e ou a lei de 
diretrizes orçamentária autorize;

 
III - Multas, juros ou correção monetária, inclusive referente aos pagamentos ou aos 
recolhimentos fora dos prazos;

 
IV - Publicidade, salvo as prevista
objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou orientação pessoal, das quais não 
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

 
V - Pagamento de pessoal contratado pela OSC,
46 da Lei Ordinária nº 13.019/2014;

 
VI - Obras que caracterizam a ampliação de área construída ou a instalação de novas 
estruturas físicas. 

 
VII – Bens permanentes; 

 
Parágrafo 3º - Ao adquirir equipamentos e materiais per

Da permanência do Referencial de Funcionários de acordo com os termos do presente 
durante todo o período de vigência; 

das estratégias metodológicas conforme descritas no PLANO DE TRABALHO 

Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão através de:
Análise de dados, coletados através de instrumentos específicos, da execução das 

ações desenvolvidas em cada serviço; 
“in loco”, previamente agendadas, ou não; III 

reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas. 
Estratégias de avaliação dos serviços junto aos usuários. 

A OSC deverá informar ao MUNICÍPIO, na pessoa do gestor da parceria, a 
existência de vagas destinadas ao objeto do presente Termo de Colaboração;

A OSC compromete-se a participar sistematicamente das reuniões de 
monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações promovidas pelo 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A OSC prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma: 

Contas parciais: serão prestadas mensalmente ao Departamento Administrativo 
a Educação em acordo com as normativas vigentes do Tribunal de Contas 

do Estado e devendo conter a documentação comprovadora (original e cópia, ou imagem 
em PDF pesquisável) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, conforme 

balho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado 
das atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a 
movimentação do recurso e a rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas; 
certidão negativa de regularidade junto à Previdência Social (CND 

CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal dos atendidos; 
11.1.2. Contas anuais: deverão ser apresentadas até janeiro subsequente, nos moldes das 
Instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado (prestação de contas do r
total recebido no exercício, incluindo rentabilidade). Eventuais saldos não utilizados 
deverão ser restituídos aos cofres municipais ao término da parceria devidamente 
corrigidos, conforme cláusula Décima Terceira. 

Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas 
efetuadas em data anterior ou posterior à vigência da parceria; 

Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas decorrentes 

Taxa de administração, de gerência ou similar; 

nto de servidor ou empregado público sem que a lei específica e ou a lei de 
diretrizes orçamentária autorize; 

Multas, juros ou correção monetária, inclusive referente aos pagamentos ou aos 
recolhimentos fora dos prazos; 

Publicidade, salvo as previstas no Plano de Trabalho e diretamente vinculadas ao 
objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou orientação pessoal, das quais não 
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

Pagamento de pessoal contratado pela OSC, que não atendam às exigências do artigo 
46 da Lei Ordinária nº 13.019/2014; 

Obras que caracterizam a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

Ao adquirir equipamentos e materiais permanentes com recursos 

termos do presente 

das estratégias metodológicas conforme descritas no PLANO DE TRABALHO 

Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão através de: 
instrumentos específicos, da execução das 

A OSC deverá informar ao MUNICÍPIO, na pessoa do gestor da parceria, a 
existência de vagas destinadas ao objeto do presente Termo de Colaboração; 

se a participar sistematicamente das reuniões de 
eracional e capacitações promovidas pelo 

 

Departamento Administrativo 
em acordo com as normativas vigentes do Tribunal de Contas 

do Estado e devendo conter a documentação comprovadora (original e cópia, ou imagem 
em PDF pesquisável) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, conforme 

balho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado 
das atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a 
movimentação do recurso e a rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas; 

11.1.2. Contas anuais: deverão ser apresentadas até janeiro subsequente, nos moldes das 
Instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado (prestação de contas do recurso 
total recebido no exercício, incluindo rentabilidade). Eventuais saldos não utilizados 
deverão ser restituídos aos cofres municipais ao término da parceria devidamente 

vação dos gastos, não serão aceitas despesas 

Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas decorrentes 

nto de servidor ou empregado público sem que a lei específica e ou a lei de 

Multas, juros ou correção monetária, inclusive referente aos pagamentos ou aos 

s no Plano de Trabalho e diretamente vinculadas ao 
objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou orientação pessoal, das quais não 
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 

que não atendam às exigências do artigo 

Obras que caracterizam a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

manentes com recursos 

 

provenientes deste Instrumento a OSC deverá gravá
formular promessa de transferência da propriedade ao MUNICÍPIO, na hipótese de sua 
extinção da ação. 

 
Parágrafo 4º - A falta de prestação de conta
ou a sua não aprovação pela Comissão de Monitoramento e Avaliação importará na 
suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.
Parágrafo 5º - É responsabilidade exclusiva da 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, e 
especialmente as de pessoal, incluindo
fiscais, não se caracterizando responsabili
pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua 
execução. 
11.2. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente e aqueles que 
PLANO DE TRABALHO. 

11.3. No caso de rejeição das contas, exaurida a fase recursal, a OSC deverá devolver os 
recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto
ou com a prestação de contas não apresentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e o não 
ressarcimento ao erário ensejará inscrição do débito na dívida ativa.
11.4. Negado o pedido, a restituição deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da intimação da decisão de 
11.5. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização 
monetária no caso em que os saldos financeiros não se encontrem depositados e 
aplicados na conta específica da parceria, e serão atualizados com aplicação do índice 
Instituto Nacional de Preços ao Consumidor
Estatística - IBGE, até sua efetiva restituição.
11.6. Os documentos relativos à prestação de contas deverão ser sempre enviados em 02 
vias, sendo que, após a análise e conf
Secretaria Municipal de Educação e a outra devolvida a OSC, devendo a organização da 
sociedade civil manter em arquivo as cópias físicas pelo prazo mínimo à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado pelo
subsequente ao da prestação de contas ao MUNICÍPIO.
II – Conforme Instruções n.º 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou 
outra que lhe substituir. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o PLANO DE 
TRABALHO e com as normas da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas 
alterações, o MUNICÍPIO poderá aplicar à OSC as seguintes sanções:
I - Advertência; 
II - Suspensão temporária da partici
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; e
III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento p
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
12.2. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado do
recebimento da notificação da sanção, que será expedida por determinação da Secretária 
da pasta de Educação, e juntada no respectivo processo administrativo.
12.3. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 
impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que 
não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.
12.4. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem 
verificadas irregularidades na celebração, execução ou pres
não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando

provenientes deste Instrumento a OSC deverá gravá-lo com cláusula de inalienabilidade e 
formular promessa de transferência da propriedade ao MUNICÍPIO, na hipótese de sua 

A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, 
ou a sua não aprovação pela Comissão de Monitoramento e Avaliação importará na 
suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.

É responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, e 
especialmente as de pessoal, incluindo-se os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO 
pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua 

Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da prevista no 

No caso de rejeição das contas, exaurida a fase recursal, a OSC deverá devolver os 
recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto

tação de contas não apresentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e o não 
ressarcimento ao erário ensejará inscrição do débito na dívida ativa. 

Negado o pedido, a restituição deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da intimação da decisão de indeferimento. 

Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização 
monetária no caso em que os saldos financeiros não se encontrem depositados e 
aplicados na conta específica da parceria, e serão atualizados com aplicação do índice 
Instituto Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e 

IBGE, até sua efetiva restituição. 
Os documentos relativos à prestação de contas deverão ser sempre enviados em 02 

vias, sendo que, após a análise e conferência, sendo que 01 via (cópia) será arquivada na 
Secretaria Municipal de Educação e a outra devolvida a OSC, devendo a organização da 
sociedade civil manter em arquivo as cópias físicas pelo prazo mínimo à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil 
subsequente ao da prestação de contas ao MUNICÍPIO. 

Conforme Instruções n.º 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
execução da parceria estiver em desacordo com o PLANO DE 

TRABALHO e com as normas da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas 
alterações, o MUNICÍPIO poderá aplicar à OSC as seguintes sanções: 

Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; e

Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado do
recebimento da notificação da sanção, que será expedida por determinação da Secretária 
da pasta de Educação, e juntada no respectivo processo administrativo. 

A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 
praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que 

não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 
A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem 

verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e 
não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a 

lo com cláusula de inalienabilidade e 
formular promessa de transferência da propriedade ao MUNICÍPIO, na hipótese de sua 

s nas condições estabelecidas nesta Cláusula, 
ou a sua não aprovação pela Comissão de Monitoramento e Avaliação importará na 
suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas. 

OSC o gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, e 

se os encargos trabalhistas, previdenciários, 
dade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO 

pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua 

Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
forem aplicados em finalidade diversa da prevista no 

No caso de rejeição das contas, exaurida a fase recursal, a OSC deverá devolver os 
recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada 

tação de contas não apresentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e o não 

Negado o pedido, a restituição deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização 
monetária no caso em que os saldos financeiros não se encontrem depositados e 
aplicados na conta específica da parceria, e serão atualizados com aplicação do índice 

INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Os documentos relativos à prestação de contas deverão ser sempre enviados em 02 
erência, sendo que 01 via (cópia) será arquivada na 

Secretaria Municipal de Educação e a outra devolvida a OSC, devendo a organização da 
sociedade civil manter em arquivo as cópias físicas pelo prazo mínimo à disposição do 

prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil 

Conforme Instruções n.º 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou 

execução da parceria estiver em desacordo com o PLANO DE 
TRABALHO e com as normas da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas 

pação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; e 

úblico ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado do 
recebimento da notificação da sanção, que será expedida por determinação da Secretária 

A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 
praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que 

A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem 
tação de contas da parceria e 

se a natureza e a 

 

provenientes deste Instrumento a OSC deverá gravá
formular promessa de transferência da propriedade ao MUNICÍPIO, na hipótese de sua 
extinção da ação. 

 
Parágrafo 4º - A falta de prestação de conta
ou a sua não aprovação pela Comissão de Monitoramento e Avaliação importará na 
suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.
Parágrafo 5º - É responsabilidade exclusiva da 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, e 
especialmente as de pessoal, incluindo
fiscais, não se caracterizando responsabili
pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua 
execução. 
11.2. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente e aqueles que 
PLANO DE TRABALHO. 

11.3. No caso de rejeição das contas, exaurida a fase recursal, a OSC deverá devolver os 
recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto
ou com a prestação de contas não apresentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e o não 
ressarcimento ao erário ensejará inscrição do débito na dívida ativa.
11.4. Negado o pedido, a restituição deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da intimação da decisão de 
11.5. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização 
monetária no caso em que os saldos financeiros não se encontrem depositados e 
aplicados na conta específica da parceria, e serão atualizados com aplicação do índice 
Instituto Nacional de Preços ao Consumidor
Estatística - IBGE, até sua efetiva restituição.
11.6. Os documentos relativos à prestação de contas deverão ser sempre enviados em 02 
vias, sendo que, após a análise e conf
Secretaria Municipal de Educação e a outra devolvida a OSC, devendo a organização da 
sociedade civil manter em arquivo as cópias físicas pelo prazo mínimo à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado pelo
subsequente ao da prestação de contas ao MUNICÍPIO.
II – Conforme Instruções n.º 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou 
outra que lhe substituir. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o PLANO DE 
TRABALHO e com as normas da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas 
alterações, o MUNICÍPIO poderá aplicar à OSC as seguintes sanções:
I - Advertência; 
II - Suspensão temporária da partici
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; e
III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento p
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
12.2. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado do
recebimento da notificação da sanção, que será expedida por determinação da Secretária 
da pasta de Educação, e juntada no respectivo processo administrativo.
12.3. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 
impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que 
não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.
12.4. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem 
verificadas irregularidades na celebração, execução ou pres
não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando

provenientes deste Instrumento a OSC deverá gravá-lo com cláusula de inalienabilidade e 
formular promessa de transferência da propriedade ao MUNICÍPIO, na hipótese de sua 

A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, 
ou a sua não aprovação pela Comissão de Monitoramento e Avaliação importará na 
suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.

É responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, e 
especialmente as de pessoal, incluindo-se os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO 
pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua 

Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da prevista no 

No caso de rejeição das contas, exaurida a fase recursal, a OSC deverá devolver os 
recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto

tação de contas não apresentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e o não 
ressarcimento ao erário ensejará inscrição do débito na dívida ativa. 

Negado o pedido, a restituição deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da intimação da decisão de indeferimento. 

Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização 
monetária no caso em que os saldos financeiros não se encontrem depositados e 
aplicados na conta específica da parceria, e serão atualizados com aplicação do índice 
Instituto Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e 

IBGE, até sua efetiva restituição. 
Os documentos relativos à prestação de contas deverão ser sempre enviados em 02 

vias, sendo que, após a análise e conferência, sendo que 01 via (cópia) será arquivada na 
Secretaria Municipal de Educação e a outra devolvida a OSC, devendo a organização da 
sociedade civil manter em arquivo as cópias físicas pelo prazo mínimo à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil 
subsequente ao da prestação de contas ao MUNICÍPIO. 

Conforme Instruções n.º 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
execução da parceria estiver em desacordo com o PLANO DE 

TRABALHO e com as normas da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas 
alterações, o MUNICÍPIO poderá aplicar à OSC as seguintes sanções: 

Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; e

Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado do
recebimento da notificação da sanção, que será expedida por determinação da Secretária 
da pasta de Educação, e juntada no respectivo processo administrativo. 

A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 
praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que 

não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 
A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem 

verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e 
não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a 

lo com cláusula de inalienabilidade e 
formular promessa de transferência da propriedade ao MUNICÍPIO, na hipótese de sua 

s nas condições estabelecidas nesta Cláusula, 
ou a sua não aprovação pela Comissão de Monitoramento e Avaliação importará na 
suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas. 

OSC o gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, e 

se os encargos trabalhistas, previdenciários, 
dade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO 

pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua 

Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
forem aplicados em finalidade diversa da prevista no 

No caso de rejeição das contas, exaurida a fase recursal, a OSC deverá devolver os 
recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada 

tação de contas não apresentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e o não 

Negado o pedido, a restituição deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização 
monetária no caso em que os saldos financeiros não se encontrem depositados e 
aplicados na conta específica da parceria, e serão atualizados com aplicação do índice 

INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Os documentos relativos à prestação de contas deverão ser sempre enviados em 02 
erência, sendo que 01 via (cópia) será arquivada na 

Secretaria Municipal de Educação e a outra devolvida a OSC, devendo a organização da 
sociedade civil manter em arquivo as cópias físicas pelo prazo mínimo à disposição do 

prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil 

Conforme Instruções n.º 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou 

execução da parceria estiver em desacordo com o PLANO DE 
TRABALHO e com as normas da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas 

pação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; e 

úblico ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado do 
recebimento da notificação da sanção, que será expedida por determinação da Secretária 

A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 
praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que 

A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem 
tação de contas da parceria e 

se a natureza e a 

 

gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os danos que dela proviera

12.5. A sanção de suspensão temporária impede a OSC de participar de chamamento 
público e celebrar parcerias ou contratos com o MUNICÍPIO por prazo não superior a dois 
anos. 

12.6. A sanção de declaração de inidoneidade impede a OSC de participar de
chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que
ocorrerá quando a organização da sociedade civil ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção de suspensão 
temporária. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1. O presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido pelo descumprimento de 
qualquer das obrigações ou condições nele estabelecidas, pela superveniência de normas 
legais ou razões de interesse público que o tornem formal ou materialmente inexequível, 
ou ainda mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
13.2. A inexecução total ou parcial deste termo de colaboração enseja a sua imediata 
rescisão, com as suas consequências previstas em lei Federal nº 13.019/14, ou outro que 
venha a substituí-lo. 
13.3. Constituem justo motivo para rescisão deste termo de colaboração: I 
A utilização dos recursos em desacordo com o PLANO DE TRABALHO;
II - A falta de apresentação ou apresentação apenas parcial das contas mensais, anuais 
ou final, conforme o caso, nos prazos estabele
III - O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais e PLANO DE 
TRABALHO; 
IV - A paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação ao 
MUNICÍPIO; 
V - A subcontratação total ou parcial do seu objeto ou a associaçã
sociedade civil com outrem, não admitidas no 
celebrado; 
VI - O desatendimento das determinações regulares das autoridades designadas para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus
VII - a alteração do estatuto que implique a modificação da finalidade da organização da 
sociedade civil em relação ao objeto da parceria;
VIII - razões de interesse público;
IX - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, i
da execução do termo celebrado;
X - Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; 
13.3.1. Os casos de rescisão do termo celebrado serão formalmente motivados nos autos 
do processo administrativo, assegurado, s
13.4. Na hipótese de desistência ou denúncia imotivada a OSC estará obrigada ao 
ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados pelo MUNICÍPIO, se 
houver culpa, dolo ou má fé, sem prejuízo das demais comi
13.5. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO no prazo improrrog
(trinta) dias, sem prejuízo da apresentação final das contas da parceria, sob pena de 
inscrição do débito em dívida ativa.
13.6. O MUNÍCIPIO encaminhará ao Ministério Público representação contra a OSC que 
aplicar os recursos em fins diversos ou prati
antieconômico do previsto neste termo de colaboração e à Secretaria de Apoio Jurídico 
para a cobrança judicial, visando ao ressarcimento aos cofres públicos dos recursos 
gastos irregularmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para o MUNICÍPIO.

A sanção de suspensão temporária impede a OSC de participar de chamamento 
público e celebrar parcerias ou contratos com o MUNICÍPIO por prazo não superior a dois 

A sanção de declaração de inidoneidade impede a OSC de participar de
chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que
ocorrerá quando a organização da sociedade civil ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção de suspensão 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
mo de Colaboração poderá ser rescindido pelo descumprimento de 

qualquer das obrigações ou condições nele estabelecidas, pela superveniência de normas 
legais ou razões de interesse público que o tornem formal ou materialmente inexequível, 

prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
A inexecução total ou parcial deste termo de colaboração enseja a sua imediata 

rescisão, com as suas consequências previstas em lei Federal nº 13.019/14, ou outro que 

em justo motivo para rescisão deste termo de colaboração: I 
A utilização dos recursos em desacordo com o PLANO DE TRABALHO; 

A falta de apresentação ou apresentação apenas parcial das contas mensais, anuais 
ou final, conforme o caso, nos prazos estabelecidos; 

O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais e PLANO DE 

A paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação ao 

A subcontratação total ou parcial do seu objeto ou a associação da organização da 
sociedade civil com outrem, não admitidas no Edital de chamamento público e no termo 

O desatendimento das determinações regulares das autoridades designadas para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

a alteração do estatuto que implique a modificação da finalidade da organização da 
sociedade civil em relação ao objeto da parceria; 

razões de interesse público; 
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, i

da execução do termo celebrado; 
Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

Os casos de rescisão do termo celebrado serão formalmente motivados nos autos 
do processo administrativo, assegurado, sendo o caso, o contraditório e a ampla defesa.

Na hipótese de desistência ou denúncia imotivada a OSC estará obrigada ao 
ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados pelo MUNICÍPIO, se 
houver culpa, dolo ou má fé, sem prejuízo das demais cominações legais. 

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO no prazo improrrog
(trinta) dias, sem prejuízo da apresentação final das contas da parceria, sob pena de 
inscrição do débito em dívida ativa. 

O MUNÍCIPIO encaminhará ao Ministério Público representação contra a OSC que 
aplicar os recursos em fins diversos ou praticar qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico do previsto neste termo de colaboração e à Secretaria de Apoio Jurídico 
para a cobrança judicial, visando ao ressarcimento aos cofres públicos dos recursos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
m para o MUNICÍPIO. 

A sanção de suspensão temporária impede a OSC de participar de chamamento 
público e celebrar parcerias ou contratos com o MUNICÍPIO por prazo não superior a dois 

A sanção de declaração de inidoneidade impede a OSC de participar de 
chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que 
ocorrerá quando a organização da sociedade civil ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção de suspensão 

DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
mo de Colaboração poderá ser rescindido pelo descumprimento de 

qualquer das obrigações ou condições nele estabelecidas, pela superveniência de normas 
legais ou razões de interesse público que o tornem formal ou materialmente inexequível, 

prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
A inexecução total ou parcial deste termo de colaboração enseja a sua imediata 

rescisão, com as suas consequências previstas em lei Federal nº 13.019/14, ou outro que 

em justo motivo para rescisão deste termo de colaboração: I - 

A falta de apresentação ou apresentação apenas parcial das contas mensais, anuais 

O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais e PLANO DE 

A paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação ao 

o da organização da 
de chamamento público e no termo 

O desatendimento das determinações regulares das autoridades designadas para 
superiores; 

a alteração do estatuto que implique a modificação da finalidade da organização da 

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

Os casos de rescisão do termo celebrado serão formalmente motivados nos autos 
endo o caso, o contraditório e a ampla defesa. 

Na hipótese de desistência ou denúncia imotivada a OSC estará obrigada ao 
ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados pelo MUNICÍPIO, se 

 
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, sem prejuízo da apresentação final das contas da parceria, sob pena de 

O MUNÍCIPIO encaminhará ao Ministério Público representação contra a OSC que 
car qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 

antieconômico do previsto neste termo de colaboração e à Secretaria de Apoio Jurídico 
para a cobrança judicial, visando ao ressarcimento aos cofres públicos dos recursos 

TRANSPARÊNCIA E CONTROLE 

 

14.1. A OSC divulgará na internet, em sítio eletrônico próprio, ou em locais visíveis de 
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a 
celebração deste Termo de Colaboração até 180 (cento e oitenta) dias a
encerramento da parceria, contados da apreciação da prestação de contas final, contendo 
as informações de que tratam o art. 11 e seu parágrafo único, da Lei Federal 
de 2014, e suas alterações. 
14.2. As Organizações da Sociedade Civil, em atendi
Transparência e do Acesso à informação e também as disposições das Instruções 
Consolidadas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, deverão divulgar, pela via 
eletrônica, todas as informações sobre suas atividades e result
estatuto social atualizado; Termos de Ajustes; Planos de Trabalho; relação nominal dos 
dirigentes; valores repassados; lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e 
jurídicas) e os respectivos valores pagos; remuneração individu
empregados com os respectivos nomes, cargos ou funções; balanços e demonstrações 
contábeis e os relatórios físico
e de contratação de pessoal, sob pena de adoção das medidas pr
14.2.1. O dirigente da organização da sociedade civil será pessoalmente 
responsabilizado no caso de descumprimento das obrigações previstas no caput deste 
artigo, ficando sujeito às penas previstas em âmbito civil e administrativo, inclusive aquela
previstas na Lei 8.429, de 02 de junho de 1992 
ato que atenta contra os princípios da administração pública.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15.1. Os valores repassados poderão ser re
de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas de São Paulo 
IPC-FIPE/SP. 
15.2. O número deste Termo de Colaboração deverá constar nos documentos fiscais 
comprobatórios das despesas.
15.3. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita 
observância ao PLANO DE TRABALHO aprovado e as cláusulas pactuadas, sendo 
vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregad
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

c) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da 
parceria; pagar despesas a título de taxa

d) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos do MUNICÍPIO na 
liberação de recursos financeiros.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

 OU TRANSFERÊNCIA
16.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC, o MUNICÍPIO poderá, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 
próprio e independente de autorização judicial, a fim
metas e atividades pactuadas:
a) retomar os bens públicos em poder da OSC, qualquer que tenha sido a modalidade ou 
título que concedeu direitos de uso de tais bens;
b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
TRABALHO, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que 
a administração assumiu essas responsabilidades;
c) no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto da 
parceria, o MUNICÍPIO, deverá convocar OSC participante do chamamento público 
realizado, desde que atendida a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições 
do instrumento anterior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A OSC divulgará na internet, em sítio eletrônico próprio, ou em locais visíveis de 
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a 
celebração deste Termo de Colaboração até 180 (cento e oitenta) dias a
encerramento da parceria, contados da apreciação da prestação de contas final, contendo 
as informações de que tratam o art. 11 e seu parágrafo único, da Lei Federal 

 
As Organizações da Sociedade Civil, em atendimento às Leis reguladoras da 

Transparência e do Acesso à informação e também as disposições das Instruções 
Consolidadas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, deverão divulgar, pela via 
eletrônica, todas as informações sobre suas atividades e resultados, dentre outros o 
estatuto social atualizado; Termos de Ajustes; Planos de Trabalho; relação nominal dos 
dirigentes; valores repassados; lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e 
jurídicas) e os respectivos valores pagos; remuneração individualizada dos dirigentes e 
empregados com os respectivos nomes, cargos ou funções; balanços e demonstrações 
contábeis e os relatórios físico-financeiros de acompanhamentos, regulamento de compras 
e de contratação de pessoal, sob pena de adoção das medidas previstas em lei.

O dirigente da organização da sociedade civil será pessoalmente 
responsabilizado no caso de descumprimento das obrigações previstas no caput deste 
artigo, ficando sujeito às penas previstas em âmbito civil e administrativo, inclusive aquela
previstas na Lei 8.429, de 02 de junho de 1992 - Lei de Improbidade Administrativa 
ato que atenta contra os princípios da administração pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LIBERAÇÃO E DO VALOR TOTAL DE REPASSE
Os valores repassados poderão ser reajustados anualmente pela variação do Índice 

de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas de São Paulo 

O número deste Termo de Colaboração deverá constar nos documentos fiscais 
comprobatórios das despesas. 

relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita 
observância ao PLANO DE TRABALHO aprovado e as cláusulas pactuadas, sendo 

utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 
pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da 
pagar despesas a título de taxa de administração; 

pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos do MUNICÍPIO na 
liberação de recursos financeiros. 

DÉCIMA SEXTA - DA ASSUNÇÃO
RANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE 

16.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC, o MUNICÍPIO poderá, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 
próprio e independente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das 
metas e atividades pactuadas: 

retomar os bens públicos em poder da OSC, qualquer que tenha sido a modalidade ou 
título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no PLANO DE 
TRABALHO, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que 
a administração assumiu essas responsabilidades; 

transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto da 
parceria, o MUNICÍPIO, deverá convocar OSC participante do chamamento público 
realizado, desde que atendida a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

A OSC divulgará na internet, em sítio eletrônico próprio, ou em locais visíveis de 
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a 
celebração deste Termo de Colaboração até 180 (cento e oitenta) dias após o 
encerramento da parceria, contados da apreciação da prestação de contas final, contendo 
as informações de que tratam o art. 11 e seu parágrafo único, da Lei Federal n.º 13.019, 

mento às Leis reguladoras da 
Transparência e do Acesso à informação e também as disposições das Instruções 
Consolidadas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, deverão divulgar, pela via 

ados, dentre outros o 
estatuto social atualizado; Termos de Ajustes; Planos de Trabalho; relação nominal dos 
dirigentes; valores repassados; lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e 

alizada dos dirigentes e 
empregados com os respectivos nomes, cargos ou funções; balanços e demonstrações 

financeiros de acompanhamentos, regulamento de compras 
evistas em lei. 

O dirigente da organização da sociedade civil será pessoalmente 
responsabilizado no caso de descumprimento das obrigações previstas no caput deste 
artigo, ficando sujeito às penas previstas em âmbito civil e administrativo, inclusive aquelas 

Lei de Improbidade Administrativa - por 

DA LIBERAÇÃO E DO VALOR TOTAL DE REPASSE 
ajustados anualmente pela variação do Índice 

de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas de São Paulo 

O número deste Termo de Colaboração deverá constar nos documentos fiscais 

relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita 
observância ao PLANO DE TRABALHO aprovado e as cláusulas pactuadas, sendo 

o público com recursos vinculados à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da 

pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos do MUNICÍPIO na 

ASSUNÇÃO
 

16.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC, o MUNICÍPIO poderá, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 

de realizar ou manter a execução das 

retomar os bens públicos em poder da OSC, qualquer que tenha sido a modalidade ou 

objeto previsto no PLANO DE 
TRABALHO, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que 

transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto da 
parceria, o MUNICÍPIO, deverá convocar OSC participante do chamamento público 
realizado, desde que atendida a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições 

 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pindamonhangaba para dirimir as dúvidas acaso 
originadas deste Termo de Colaboração, que não possam ser resolvidas de comum 
acordo entre as partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

18.1. O Cronograma de desembolso é parte integrante deste instrumento, sendo seu 
ANEXO II; 
18.2. O PLANO DE TRABALHO a ser executado pela OSC, é parte integrante deste 
instrumento, sendo seu ANEXO II.
18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo d
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, prorrogando
se recair em dia sem expediente.
18.4. Para a execução do objeto do presente Termo de Colaboração, não é permitida a 
atuação em rede pela OSC.
18.8. Na hipótese da extinção antecipada do Termo de Colaboração, a OSC providenciará 
a desocupação do imóvel, com a devolução dos equipamentos e mobiliários cedidos, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da extinção, exceto em situações de in
público que enseje na devolução em prazo menor, devolvendo
perfeita ordem e condições de uso.

 
 

E, por estarem assim justos e de acordo com as cláusulas e condições acima, assinam as 
partes o presente Termo de Colaboração.

 
 

Pindamonhangaba, 

 

     

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pindamonhangaba para dirimir as dúvidas acaso 
originadas deste Termo de Colaboração, que não possam ser resolvidas de comum 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
O Cronograma de desembolso é parte integrante deste instrumento, sendo seu 

O PLANO DE TRABALHO a ser executado pela OSC, é parte integrante deste 
instrumento, sendo seu ANEXO II. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Colaboração, excluir
á o dia do vencimento, prorrogando-se este para primeiro dia útil, 

se recair em dia sem expediente. 
Para a execução do objeto do presente Termo de Colaboração, não é permitida a 

OSC. 
18.8. Na hipótese da extinção antecipada do Termo de Colaboração, a OSC providenciará 
a desocupação do imóvel, com a devolução dos equipamentos e mobiliários cedidos, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da extinção, exceto em situações de in
público que enseje na devolução em prazo menor, devolvendo-os ao MUNICÍPIO em 
perfeita ordem e condições de uso. 

E, por estarem assim justos e de acordo com as cláusulas e condições acima, assinam as 
partes o presente Termo de Colaboração. 

 de de 2022 

Secretária Municipal de Educação 
  Presidente OSC 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pindamonhangaba para dirimir as dúvidas acaso 
originadas deste Termo de Colaboração, que não possam ser resolvidas de comum 

O Cronograma de desembolso é parte integrante deste instrumento, sendo seu 

O PLANO DE TRABALHO a ser executado pela OSC, é parte integrante deste 

e Colaboração, excluir-se-á o 
se este para primeiro dia útil, 

Para a execução do objeto do presente Termo de Colaboração, não é permitida a 

18.8. Na hipótese da extinção antecipada do Termo de Colaboração, a OSC providenciará 
a desocupação do imóvel, com a devolução dos equipamentos e mobiliários cedidos, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da extinção, exceto em situações de interesse 

os ao MUNICÍPIO em 

E, por estarem assim justos e de acordo com as cláusulas e condições acima, assinam as 

(continuação)

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Educação

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Administração 
  

 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 02 AO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições resolve 
RETIFICAR o Edital de Abertura de Inscrições, devidamente publicado em 28 de setembro de 2022, que 
regulamenta a realização de Processo Seletivo para provimento dos empregos temporários para 
preenchimento, mediante contratação, para os empregos temporários, sob a responsabilidade da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP, no Item 8 – DAS FASES E DAS PROVAS, na parte 8.4.1., prova do curso de formação, para o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, conferme segue: 

LEIA-SE COMO SEGUE:  

8.4.1. A prova do curso de formação será elaborada tendo em vista o Anexo I – ATRIBUIÇÕES DOS 
EMPREGOS TEMPORÁRIOS e o conteúdo programático a seguir: 
I - Políticas Públicas de Saúde e Organização do SUS; 
II - Legislação específica aos cargos; 
III - Formas de comunicação e sua aplicabilidade no trabalho; 
IV - Técnicas de Entrevista; 
V - Competências e atribuições; 
VI - Ética no Trabalho; 
VII - Cadastramento e visita domiciliar; 
VIII - Promoção e prevenção em saúde; e 
IX - Território, mapeamento e dinâmicas da organização social. 

E NÃO COMO CONSTOU: 

8.4.1. A prova do curso de formação será elaborada tendo em vista o Anexo I – ATRIBUIÇÕES DOS 
EMPREGOS TEMPORÁRIOS, e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante no ANEXO II - 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o 
presente Edital. 

Pindamonhangaba, 21 de dezembro de 2022. 

DR. ISAEL DOMINGUES
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO          
  

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 - CP 52 - CEP 12420-010 - PINDAMONHANGABA - SP 
TEL: (12) 3644-5600 

 
 

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 854, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
           
 

Vitor França Macedo, Secretário Adjunto de Administração, respondendo pela 

Secretaria Municipal de Administração, no uso da competência conferida pelo art. 5º do Decreto 

nº 5.828, de 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comissão Processante, 

RESOLVE sobrestar o Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2022, constituído através 

da Portaria Interna da Secretaria Municipal de Administração nº 648, de 09 de maio de 2022, 
pelo período de 26 de dezembro de 2022 a 06 de fevereiro de 2023, nos termos do memorando 

52745/2022. 

Esta portaria entra em vigor nesta data.  
 

 
Pindamonhangaba, 13 de dezembro de 2022. 

 
Vitor França Macedo 
Secretário Adjunto de Administração 
Respondendo pela Secretaria Municipal de Administração 

 
 

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 13 de 
dezembro de 2022. 

 
 
SMA/egga/Memo 52745.2022 

INFORME nº 01/2022

O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL GESTOR DE PARCERIAS PÚ-
BLICO-PRIVADAS DO MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA (CMGP), 
no uso de suas atribuições legais, e a pedido de seus pares, SOLICITA, 
sobrestamento de prazo para análise do CMGP referente a produção de 
estudo de modelagem e viabilidade econômico-fi nanceiro para a implanta-
ção, operacionalização e gerenciamento dos serviços de estacionamento 
rotativo no município de Pindamonhangabado, realizado pela empresa  
RIZZO PARKING AND MOBILITY S/A, por um período de 60 dias, a con-
tar da data desta publicação.

Presidente do CMGP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991  
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II 
Rua Juó Bananéri, 196 – Alto do Cardoso 
CEP 12420-070 – Pindamonhangaba/SP 
Tel/Fax: (12)3642-1249 
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 
 

Agindo no presente - construímos o futuro 
 

 
CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE 

 

    Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar 

titular Cristiana A. S. M. Oliveira (17 de janeiro a 16 de fevereiro de 2023), 

vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 03 (três) dias a contar 

desta data, o Conselheiro Tutelar Suplente: 

 
1º Mauro da Silva Lopes Júnior 

 

    O Conselheiro Suplente acima citado deverá 

comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte 

Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais e 

comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da 

substituição da Conselheira Titular durante o período de férias. 

 

    Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, 

informamos que convocaremos o 2º Suplente. 

 

 

 

Adriano Augusto Zanotti 
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023 

 

 

                      MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                                            ESTADO DE SÃO PAULO 
              SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
65/2019, FIRMADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 65/2019 ADIT. 01/2022 
(MUNICIPAL + EMENDA IMPOSITIVA) 

 Processo Administrativo: Nº 36.552/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Associação dos Salesianos 
Cooperadores de Pindamonhangaba 

 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Média 
Complexidade Serviço de Proteção Especial a adolescentes 
em cumprimento de Medida Socioeducativa de liberdade 
assistida e de prestação de serviços à comunidade, 66 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor Aditado: R$ 321.769,84 
 Data da assinatura: 06/06/2022 

 

                      MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                                            ESTADO DE SÃO PAULO 
              SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO DAS PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL  

 - VIGÊNCIA 2023- 

 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 41/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36229/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria Municipal de Assistência 

Social / Associação Pindamonhangabense de Amor Exigente - APAMEX 
 Objeto: Programa Socioassistencial de Proteção Social Básica para famílias, 34 

atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 25.908,00 
 Data da assinatura: 13/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 42/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36275/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria Municipal de Assistência 

Social / Casa Transitória Fabiano de Cristo de Pindamonhangaba 
 Objeto: Programa Socioassistencial de Proteção Social Básica para famílias, 156 

atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 118.872,00 
 Data da assinatura: 14/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
3 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 43/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36235/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria Municipal de Assistência 

Social / Associação do Centro De Convivência de Idosos “Francisca Inácio Ribeiro” 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para idosos, 40 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 38.400,00 
 Data da assinatura: 14/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
4 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 46/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36240/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria Municipal de Assistência 

Social / Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano, Artes e Aprendizagem – 
IA3 

 Objeto: Programa Socioassistencial de Proteção Social Básica para crianças e 
adolescentes, 125 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 205.485,00 
 Data da assinatura: 13/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
5 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 47/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36237/2019 

 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria Municipal de Assistência 
Social / Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano, Artes e Aprendizagem – 
IA3 

 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 06 a 17 anos, 90 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 88.560,00 
 Data da assinatura: 13/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
6 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 49/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36244/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria Municipal de Assistência 

Social / Lar Irmã Terezinha 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta Complexidade Serviço de 

Acolhimento Institucional para idosos, na modalidade Abrigo Institucional, 25 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 630.000,00 
 Data da assinatura: 14/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
7 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 50/2019 ADIT. 02/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36243/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria Municipal de Assistência 

Social / Lar Irmã Terezinha 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta Complexidade Serviço de 

Acolhimento Institucional para idosos com Grau III de dependência, na 
modalidade Abrigo Institucional, 04 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 144.000,00 
 Data da assinatura: 14/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
8 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 51/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36233/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / Lar 

São Judas Tadeu 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes, 110 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 108.240,00 
 Data da assinatura: 15/12/2022 
 Vigência: 31/01/2023 à 31/01/2024 
9 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 52/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36278/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria Municipal de Assistência 

Social / Lar São Vicente de Paulo 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta Complexidade Serviço de 

Acolhimento Institucional para idosos, na modalidade Abrigo Institucional, 20 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 504.000,00 
 Data da assinatura: 14/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
10 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 53/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36272/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Liceu Coração de Jesus 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 15 a 17 anos, 45 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 44.280,00 
 Data da assinatura: 15/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
11 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 54/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36273/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Liceu Coração de Jesus 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos, 100 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 98.400,00 
 Data da assinatura: 15/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
12 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 55/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36283/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria Municipal de Assistência 

Social / Associação para Auxílio da Criança e do Adolescente - Projeto Crescer 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos, 90 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 88.560,00 
 Data da assinatura: 14/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
13 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 56/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36280/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação de Caridade Santa Rita de Cássia de Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC concederá benefício eventual, na modalidade cestas básicas, 50 

unidades/mês, conforme composição constante no termo de referência 
integrante ao edital do chamamento público nº 002/2019. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 113.267,81 
 Data da assinatura: 15/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
14 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 58/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36248/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria Municipal de Assistência 

Social / Serviço de Obras Sociais de Pindamonhangaba - SOS 
 Objeto: A OSC executará programa sócioassistencial de proteção social básica para 

famílias, 27 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 20.574,00 
 Data da assinatura: 14/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
15 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 60/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36246/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria Municipal de Assistência 

Social / Serviço de Obras Sociais de Pindamonhangaba - SOS 
 Objeto: A OSC concederá benefício eventual, na modalidade cestas básicas, 100 

unidades/mês, conforme composição constante no termo de referência 
integrante ao edital do chamamento público nº 002/2019. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 239.288,00 
 Data da assinatura: 14/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
16 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 61/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36250/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria Municipal de Assistência 

Social / Serviço de Obras Sociais de Pindamonhangaba - SOS 
 Objeto: A OSC executará na proteção social especial de alta complexidade serviço de 

acolhimento institucional para pessoas em situação de rua, na modalidade casa 
de passagem, 200 vagas/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 137.120,79 
 Data da assinatura: 14/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
17 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 62/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36686/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria Municipal de Assistência 

Social / Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Taubaté – APAE 
TAUBATÉ 

 Objeto: A OSC executará na proteção social especial de alta complexidade serviço de 
residência inclusiva, 02 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 138.000,00 
 Data da assinatura: 14/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
18 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 63/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36684/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria Municipal de Assistência 

Social / Esquadrão Vida para Adolescentes 
 Objeto: A OSC executará na proteção social especial de alta complexidade serviço na 

modalidade comunidade terapêutica, 20 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 178.390,80 
 Data da assinatura: 14/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
19 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 64/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36550/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação dos Salesianos Cooperadores de Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na proteção social especial de média complexidade serviço de 

proteção especial a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de 
liberdade assistida e de prestação de serviços a comunidade, 24 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 102.461,76 
 Data da assinatura: 15/12/2022 
 Vigência: 31/01/2023 à 31/01/2024 
20 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 65/2019 ADIT. 02/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36552/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação dos Salesianos Cooperadores de Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na proteção social especial de média complexidade serviço de 

proteção especial a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de 
liberdade assistida e de prestação de serviços a comunidade, 66 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 321.769,84 
 Data da assinatura: 15/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
21 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 66/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36549/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação dos Salesianos Cooperadores de Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na proteção social básica serviço de convivência e 

fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes, 41 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 52.447,20 
 Data da assinatura: 15/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
22 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 67/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36548/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação dos Salesianos Cooperadores de Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na proteção social básica serviço de convivência e 

fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes, 64 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 62.976,00 
 Data da assinatura: 15/12/2022 
 Vigência: 31/01/2023 à 31/01/2024 
23 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 68/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36554/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação dos Salesianos Cooperadores de Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na proteção social básica programa sócioassistencial para 

famílias, 120 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 118.872,00 
 Data da assinatura: 15/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 

 

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. 
de Licitações e Contratos, sito na 
Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO PRESENCIAL 
249/2022 (PMP 17397/2022)
Para “Aquisição de material de 
solução de robótica educacional 
para atender as unidades esco-
lares do município de Pindamo-
nhangaba” com recebimento dos 
envelopes até dia 10/01/2023 
às 14h00 e início da sessão às 
14h30.

Todos os editais estarão disponí-
veis no site www.pindamonhan-
gaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrô-
nicos). Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.  

***ADITAMENTO***

PREGÃO 145/2018 (PMP 
23543/2018)
Foi fi rmado o aditamento: 
01/2022, de 15/12/2022, ao con-
trato 216/2018, que cuida de 
“Contratação de empresa para 
prestação de serviço especiali-
zado de implantação e manuten-
ção do patrimônio paisagístico 
de áreas verdes, apps e jardins 
públicos municipais”, para pror-
rogação até 21/12/2023, e para 
reajuste com base no índice IPC-
FIPE de 8,20%, passando o valor 
correspondente a 12 meses para 
R$596.522,15, assinando pela 
contratante, a Sra. Maria Eduarda 
Abreu San Martin, e pela contrata-
da Metafl ora Sistemas Ambientais 
e Limpeza Industrial Ltda, o Sr. 
Ronie Paiva Teixeira de Freitas.

PREGÃO Nº 220/2019 (PMP 
27940/2019)
Foi fi rmado o aditamento: 
01/2022, de 05/12/2022, ao con-
trato 180/2019, que cuida de 
“contratação de empresa especia-
lizada para prestação de serviço 
de limpeza em caixas d’água e 
troca de refi l dos fi ltros”, para pror-
rogação até 05/12/2023, e para 
reajuste com base no índice IPC-
FIPE de 8,20%, passando o valor 
correspondente a 12 meses para 
R$450.862,66, assinando pela 
contratante, a Sra. Ana Cláudia 
Macedo dos Santos, e pela con-
tratada PJO Controle de Pragas 
Urbanas, Higienizadora e Limpa 
Fossa Ltda EPP, o Sr. Paulo Hen-
rique Bondioli de Oliveira.

PREGÃO PRESENCIAL 
107/2021 (PMP 5519/2021)
Foi fi rmado o aditamento: 
01/2022, de 20/12/2022, ao con-
trato 245/2021, que cuida de 
“Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de ser-
viços contínuos de licenciamento 
de uso de plataforma informatiza-
da on-line de gestão da rede de 
saúde pública, com implantação, 
treinamentos, suporte técnico e 
assessoramento, para atendimen-
to às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Pindamo-
nhangaba, pelo período de 12 
(doze) meses”, para prorrogação 
até 20/12/2023, assinando pela 
contratante, o Sr Danilo Velloso, 
Sra. Ana Cláudia Macedo dos 
Santos, e pela contratada Bertech 
Sistemas E Serviços Eireli, o Sr. 
Ivan Bertazzo Junior.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO – 
REGISTRO DE PREÇOS 
180/2022 (PMP 11861/2022)
A autoridade superior, homolo-
gou em 19/12/2022 e adjudicou o 
procedimento licitatório supra que 
cuida de “Aquisição de materiais 
para cobertura a serem utilizados 
em diversas obras no município de 
Pindamonhangaba, telha de fi bro-
cimento” em favor das empresas: 
HSX COMERCIO E SERVICOS 
EIRELl , os seguintes itens: 01 – 
60,11; 02 – 56,99; 03 – 24,99; M M 
AGOSTINHO COMERCIAL LTDA, 
os seguinte item: 04 – 73,50.

PREGÃO ELETRÔNICO – 
REGISTRO DE PREÇOS 
222/2022 (PMP 15153/2022)
A autoridade superior, homolo-
gou em 12/12/2022 e adjudicou o 
procedimento licitatório supra que 
cuida de “Aquisição de eletrodo-
mésticos para atender a secreta-
ria de assistência social e demais 
secretarias da prefeitura pelo 
período de 12 meses” em favor 
das empresas: GO VENDAS ELE-
TRONICAS EIRELI, o seguinte 
item: 01 – 952,24; MASTER ELE-
TRODOMESTICO EIRELI EPP, 
os seguintes itens: 02 – 204,24; 
03 – 1.384,87.

PREGÃO ELETRÔNICO 
193/2022 (PMP 12388/2022)
A autoridade superior, homolo-
gou em 15/12/2022 e adjudicou 
o procedimento licitatório supra 
que cuida de “Aquisição de pa-
leteiras hidráulicas para atender 
à diversos setores da prefeitura 
municipal de Pindamonhangaba” 
em favor da empresa: UNIMÁQUI-
NAS FERRAMENTAS E EQUIPA-
MENTOS EIRELI – Lote/Item 01 
no valor total de R$27.720,00.

PREGÃO ELETRÔNICO 
226/2022 (PMP 15447/2022)
A autoridade superior, homolo-
gou em 20/12/2022 e adjudicou o 
procedimento licitatório supra que 
cuida de “Aquisição de cadeira de 

rodas, cadeira de banho e órteses” 
em favor das empresas: ADAPTA-
DAS COMERCIAL LTDA – Itens 
04, 07, 08, 09, 12 , 13 , 14 e 15 
no valor total de R$ 18 .050,00; 
HAND SHOP SUPRIMENTOS 
MÉDICOS E TERAPEUTICOS 
LTDA – Itens 01, 03, 18 e 26 no 
valor total de R$ 16.287,14; TEN-
TECH PROTESES E ACESSÓ-
RIOS LTDA – Itens 02, 21, 24, 
25, 30,34 e 35 no valor total de 
R$ 11.190,00; VALE PÉ OFICINA 
ORTOPEDICA LTDA EPP – Itens 
05, 06, 10, 11, 16, 17, 19, 20, 22, 
23, 27, 28, 29, 31, 32, 33 e 36 no 
valor total de R$ 10.365,00.

***LICITAÇÃO FRACASSADA***

PREGÃO ELETRÔNICO 
233/2022 (PMP 15286/2022)
A autoridade superior, face à ma-
nifestação do pregoeiro, declarou 
em 19/12/2022 fracassada a licita-
ção supra que cuida de “Contrata-
ção de empresa especializada na 
prestação de serviços de forneci-
mento de uniforme, compreenden-
do o fornecimento dos uniformes, 
a serem executados por um perío-
do de 12(doze) meses”.

***CONTRATOS***

PREGÃO ELETRÔNICO 
230/2022 (PMP 15281/2022)
Na licitação supra que cuida de 
“Aquisição de 01(um) automóvel 
sedan/suv, zero (0) km, 4 (quatro) 
portas do tipo híbrido fl ex, carac-
terizado por utilização de motores 
elétrico e a combustão, na cor pre-
ta, mínimo de 5(cinco) lugares”, 
foi fi rmado o contrato: Contrato 
298/2022, de 19/12/2022, no valor 
de R$ 197.500,00, vigente por 12 
meses, assinando pela contratan-
te e como gestor do contrato, o Sr. 
Isael Domingues, e pela contrata-
da, empresa Nipônica Comércio 
De Veículos Ltda, o Sr. Renato 
Geraldo Pereira de Souza.

PREGÃO ELETRÔNICO 
209/2022 (PMP 14648/2022)
Na licitação supra que cuida de 
“ Aquisição de ferros para serem 
utilizadas em diversas obras/
manutenções, bem como para 
utilização do Setor de Artefatos 
de Concreto da Usina de Asfalto 
no Município de Pindamonhan-
gaba, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Governo 
e Serviços Públicos”, foi fi rmado 
o contrato: Contrato 292/2022, 
de 15/12/2022, no valor de R$ 
165.534,00, vigente por 12 me-
ses, assinando pela contratante 
e como gestor do contrato, o Sr. 
Alexandre Pereira Costa e o Sr. 
Nilson Luis de Paula Santos, e 
pela contratada, empresa Megafer 
Comércio De Ferro E Aço Epp, a 
Sra. José Cláudio da Silva e Silva.

PREGÃO ELETRÔNICO 
191/2022 (PMP 12336/2022)
Na licitação supra que cuida de 
“aquisição de três veículos tipo 
hatch 5 lugares, para transpor-
te de passageiros”, foi fi rmado 
o contrato: Contrato 297/2022, 
de 19/12/2022, no valor de R$ 
244.800,00, vigente por 12 me-
ses, assinando pela contratante 
e como gestor do contrato, a Sra. 
Ana Paula de Almeida Miranda, e 
pela contratada, empresa Andreta 
II Distribuidora de Veiculos Ltda, 
o Sr. Eduardo Sanches Monteiro.

PREGÃO ELETRÔNICO 
201/2022 (PMP 10635/2022)
Na licitação supra que cuida de 
“Aquisição de extintores e ilumi-
nação de emergência, para ade-
quação do almoxarifado central”, 
foi fi rmado o contrato: Contrato 
293/2022, de 16/12/2022, no valor 
de R$ 10.560,00, vigente por 12 
meses, assinando pela contra-
tante e como gestor do contrato, 
o Sr. Vitor França Macedo e pela 
contratada, empresa 7R Comer-
cial Eireli - ME, o Sr. Benedito da 
Rocha Medeiros Neto; Contrato 
294/2022, de 16/12/2022, no valor 
de R$ 4.235,00, vigente por 12 
meses, assinando pela contratan-
te e como gestor do contrato, o Sr. 
Vitor França Macedo e pela con-
tratada, empresa FGS Comercial 
Ltda, o Sr. Fernando Guilherme 
Seiler;

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO RE-
GISTRO DE PREÇOS 202/2022 
(PMP 13043/2022)
Na licitação supra, que cuida de 
“Aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes, a fi m de 
atender a prefeitura municipal 
de Pindamonhangaba pelo perí-
odo de doze meses”, foi fi rmada 
a ata de registro de preço: Ata 
304/2022, de 13/12/2022, vigen-
te por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor da ata, 
o Sr. Vitor França Macedo, e pela 
contratada, empresa Hg Comér-
cio De Móveis E Equipamentos 
Para Escritórios Eireli, o Sr. He-
ron Gonçalves Leite de Godoi; 
Ata 305/2022, de 13/12/2022, 
vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da 
ata, o Sr. Vitor França Macedo, e 
pela contratada, empresa Center 
Comercio De Filtros Purifi cado-
res E Acessórios Ltda, o(a) Sr(a). 
Jamaica Amaral da Silva; Ata 
306/2022, de 13/12/2022, vigen-
te por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor da ata, 
o Sr. Vitor França Macedo, e pela 
contratada, empresa Master Ele-
trodomésticos Eireli, a Sra. Fer-
nanda Aparecida Vieira Fritzen.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.300, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
Retifi ca o Decreto nº 6.298, de 15 de dezembro de 2022 que dispõe a 
abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.627, de 15 de dezembro 
de 2022,

D E C R E T A:
Art. 1º  Retifi ca o Decreto nº 6.298, de 15 de dezembro de 2022, nos dis-
positivos a seguir indicados, que passam a vigorar:
“Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 2.865.000,00 (cinco milhões, du-
zentos e trinta e sete mil e quinhentos reais), na Secretaria Municipal de 
Educação com o objetivo de complementar dotação para aquisição de mo-
biliários escolares, (reposição e salas novas) para atender demanda das 
escolas de ensino fundamental, e as CMEIS novas que serão inauguradas 
no início de fevereiro de 2023. A classifi cação orçamentária será:

09.00  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.20  Departamento Administrativo e Financeiro
1003   Equipamento em Geral
12.361.0010.014.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente (394)R$ 2.865.000,00”

“Art. 2º . . . 
09.00  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40  Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
2066   Educação Integral
12.365.0012.01 3.3.50.39–Outros Serv. de Terc.–Pessoa Jurídica(448)  R$2.865.000,00”
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 15 de dezembro de 2022.
Pindamonhangaba, 19 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal 
Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca - Secretário de Finanças e 

Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 19 de de-
zembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos
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EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

– FMI e FUMCAD– 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 31/2022 (Fundo Municipal do Idoso - FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.824/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Lar Irmã Terezinha 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, 

para promover o desenvolvimento do Projeto: Centro de 
Reabilitação Dr. Bettoni 2022/2023, especificamente para despesas 
de custeio compreendidas no Plano de Trabalho integrante do 
Processo Administrativo nº 5.824/2022, de 19 de maio de 2022. 

  Prazo: Até 31/12/2022 
 Valor: R$ 229.268,00 
 Data da assinatura: 01/06/2022 
2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 32/2022 (Fundo Municipal do Idoso - FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.827/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Lar Irmã Terezinha 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, 

para promover o desenvolvimento do Projeto: 
Substituição/Aquisição de Equipamentos, especificamente para 
despesas de custeio compreendidas no Plano de Trabalho 
integrante do Processo Administrativo nº 5.827/2022, de 19 de 
maio de 2022. 

  Prazo: Até 31/12/2022 
 Valor: R$ 30.658,10 
 Data da assinatura: 01/06/2022 
3 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 33/2022 (Fundo Municipal do Idoso - FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.829/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Lar Irmã Terezinha 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, 

para promover o desenvolvimento do Projeto: Aporte 
Complementar para Manutenção ILPI, especificamente para 
despesas de custeio compreendidas no Plano de Trabalho 
integrante do Processo Administrativo nº 5.829/2022, de 19 de 
maio de 2022. 

  Prazo: Até 31/12/2022 
 Valor: R$ 717.000,00 
 Data da assinatura: 01/06/2022 
4 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 34/2022 (Fundo Municipal do Idoso - FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.834/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Lar Irmã Terezinha 
 Objeto: ‐ Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, 

para promover o desenvolvimento do Projeto: Aquisição de 

 

Equipamentos, especificamente para despesas de auxílio 
compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 5.834/2022, de 19 de maio de 2022. 

  Prazo: Até 31/12/2022 
 Valor: R$ 45.437,96 
 Data da assinatura: 01/06/2022 
5 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 41/2022 (Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 6.077/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Associação para Auxilio da Criança e do 
Adolescente – Projeto Crescer 

 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente - FUMCAD, para promover o 
desenvolvimento do Projeto Transformando Vidas, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano 
de Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 6.077/2022, 
de 24 de maio de 2022. 

  Prazo: Até 31/12/2022 
 Valor: R$ 109.500,00 
 Data da assinatura: 06/06/2022 
6 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 42/2022 (Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FUMCAD ) 
 Processo Administrativo: Nº 6.051/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Lar da Criança Irmã Julia 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescente - FUMCAD, para promover o 
desenvolvimento do Projeto: Construção e Reforma, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano 
de Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 6.051/2022 
de 24 de maio de 2022. 

  Prazo: Até 31/12/2022 
 Valor: R$ 509.499,00 
 Data da assinatura: 06/06/2022 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6286, de 22 de novembro de 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6507, de 22 de dezembro
de 2021, artigo 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da 
Prefeitura do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$
152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais), para aten-
der as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em con-
formidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de
17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 22 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 22 de
novembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Crédito

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
487 3.3.90.30.00 Material de Consumo 78.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
491 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

81.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
492 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -78.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
493 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -3.000,00

-81.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Crédito

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.91.00
85 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 184.000,00

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.91.00
86 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 14.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
468 3.3.90.30.00 Material de Consumo 34.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
491 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 25.000,00

257.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 100.0001 | 3.1.90.91.00
84 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais -198.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
471 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -34.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
488 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
493 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.000,00

-257.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.01.60 SUBPREFEITURA DISTRITAL MOREIRA CÉSAR

01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
51 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 6.000,00

01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
52 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
55 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 15.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
92 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.000,00

01.03.20 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
115 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 6.000,00

01.03.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
116 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,00

01.03.40 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

01.03.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
146 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 7.000,00

01.03.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
147 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,00

01.03.50 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.03.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
996 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.04.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
153 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.000,00

01.04.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
154 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.000,00

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
173 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.000,00

01.04.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
175 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 201.000,00

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
182 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.000,00

01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
184 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 85.000,00

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

01.05.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

227 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
233 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 5.000,00

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO

01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
248 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 5.000,00

01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
249 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 3.000,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
267 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.08.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.08.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
339 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
350 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 4.000,00

01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
351 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.11.00
413 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.650.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.13.00
414 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.650.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.11.00
428 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.815.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 272.0000 | 3.1.90.11.00
429 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 412.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.13.00
430 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 480.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 272.0000 | 3.1.90.13.00
431 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 424.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.16.00
432 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 35.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 272.0000 | 3.1.90.16.00
433 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
481 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 32.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.16.00
528 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 22.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.11.00
548 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 29.000,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
559 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 26.000,00

01.11.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
560 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 11.000,00

01.11.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
561 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 11.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
572 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 140.000,00

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER

01.11.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
585 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.000,00

01.11.40 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.11.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1008 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 7.000,00

01.11.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1009 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.000,00

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO

01.12.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
597 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 35.000,00

01.12.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
599 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.000,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
617 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

01.13.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
635 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 7.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1011 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 6.000,00

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
652 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 7.000,00

01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
653 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 4.000,00

01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
654 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
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01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
663 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.000,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
693 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
720 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 6.000,00

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
723 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,00

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 02 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
724 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
734 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 14.000,00

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
735 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 27.000,00

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
736 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 39.000,00

01.16.30 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES

01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1031 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.000,00

01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1032 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.000,00

10.302.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.11.00
410 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -3.694.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.13.00
411 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -4.050.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.16.00
412 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.760.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.11.00
517 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -635.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
555 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -100.000,00

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
556 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -62.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
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01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 02 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
718 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1.000,00

-10.302.000,00Total Geral
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Tabela I - Suplementação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.03.30 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
136 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
160 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

01.04.40 | 26.782.0016.2090 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.36.00
191 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
222 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 23.000,00

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

01.05.30 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
230 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
238 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
270 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

01.07.40 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDA

01.07.40 | 04.122.0007.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
329 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
357 3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.36.00
418 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 35.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
467 3.3.90.30.00 Material de Consumo 11.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
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01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
490 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
562 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 12.000,00

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO

01.12.20 | 16.482.0004.2008 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
601 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

01.13.30 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

01.13.30 | 04.121.0017.2093 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
647 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
771 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
1025 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 2.200,00

01.16.30 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES

01.16.30 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
1036 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

152.400,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO

01.06.40 | 04.129.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
289 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -112.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 18.541.0005.2071 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
361 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -15.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
492 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -11.000,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
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566 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -12.000,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
744 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.122.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
1022 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -2.200,00

-152.400,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6286, de 22 de novembro de 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6507, de 22 de dezembro
de 2021, artigo 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da 
Prefeitura do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$
152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais), para aten-
der as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em con-
formidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de
17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 22 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 22 de
novembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios JurídicosTabela I - Suplementação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.03.30 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
136 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
160 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

01.04.40 | 26.782.0016.2090 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.36.00
191 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
222 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 23.000,00

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

01.05.30 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
230 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
238 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
270 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

01.07.40 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDA

01.07.40 | 04.122.0007.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
329 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
357 3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.36.00
418 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 35.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.30.00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
490 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
562 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 12.000,00

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO

01.12.20 | 16.482.0004.2008 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
601 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

01.13.30 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

01.13.30 | 04.121.0017.2093 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
647 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
771 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
1025 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 2.200,00

01.16.30 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES

01.16.30 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
1036 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

152.400,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO

01.06.40 | 04.129.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
289 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -112.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 18.541.0005.2071 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
361 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -15.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
492 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -11.000,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00

566 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -12.000,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
744 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.122.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
1022 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -2.200,00

-152.400,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6287, de 22 de novembro de 2022.
Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal 
nº 6491, de 11 de novembro de 2021,
DECRETA:
Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais), para adequação orçamentária do Exe-
cutivo, no corrente exercício, para atender as dotações orçamentárias 
constantes da
Tabela I.
Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os
recursos provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 22 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 22 de
novembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Tabela I - Crédito

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
487 3.3.90.30.00 Material de Consumo 78.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
491 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

81.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
492 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -78.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
493 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -3.000,00

-81.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6287, de 22 de novembro de 2022.
Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal 
nº 6491, de 11 de novembro de 2021,
DECRETA:
Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais), para adequação orçamentária do Exe-
cutivo, no corrente exercício, para atender as dotações orçamentárias 
constantes da
Tabela I.
Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os
recursos provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 22 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 22 de
novembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6289, de 30 de novembro de 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6507, de 22 de 
dezembro de 2021, artigo 6º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da
Prefeitura do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$
10.302.000,00 (dez milhões trezentos e dois mil reais), para atender as 
dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em con-
formidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de
17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 30 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 30 de
novembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Tabela I - Suplementação

01.01.60 SUBPREFEITURA DISTRITAL MOREIRA CÉSAR

01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
51 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 6.000,00

01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
52 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
55 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 15.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
92 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.000,00

01.03.20 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
115 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 6.000,00

01.03.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
116 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,00

01.03.40 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

01.03.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
146 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 7.000,00

01.03.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
147 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,00

01.03.50 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.03.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
996 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.04.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
153 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.000,00

01.04.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
154 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.000,00

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
173 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.000,00

01.04.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
175 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 201.000,00

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
182 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.000,00

01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
184 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 85.000,00

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

01.05.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00

227 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
233 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 5.000,00

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO

01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
248 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 5.000,00

01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
249 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 3.000,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
267 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.08.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.08.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
339 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
350 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 4.000,00

01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
351 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.11.00
413 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.650.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.13.00
414 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.650.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.11.00
428 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.815.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 272.0000 | 3.1.90.11.00
429 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 412.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.13.00
430 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 480.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 272.0000 | 3.1.90.13.00
431 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 424.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.16.00
432 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 35.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 272.0000 | 3.1.90.16.00
433 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
481 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 32.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.16.00
528 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 22.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.11.00
548 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 29.000,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
559 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 26.000,00

01.11.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
560 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 11.000,00

01.11.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
561 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 11.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
572 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 140.000,00

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER

01.11.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
585 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.000,00

01.11.40 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.11.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1008 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 7.000,00

01.11.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1009 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.000,00

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO

01.12.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
597 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 35.000,00

01.12.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
599 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.000,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
617 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

01.13.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
635 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 7.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1011 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 6.000,00

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
652 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 7.000,00

01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
653 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 4.000,00

01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
654 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
663 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.000,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
693 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
720 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 6.000,00

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
723 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,00

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 02 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
724 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
734 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 14.000,00

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
735 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 27.000,00

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
736 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 39.000,00

01.16.30 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES

01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1031 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.000,00

01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1032 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.000,00

10.302.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.11.00
410 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -3.694.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.13.00
411 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -4.050.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.16.00
412 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.760.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.11.00
517 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -635.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
555 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -100.000,00

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
556 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -62.000,00

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 02 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
718 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1.000,00

-10.302.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6289, de 30 de novembro de 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6507, de 22 de 
dezembro de 2021, artigo 6º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da
Prefeitura do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$
10.302.000,00 (dez milhões trezentos e dois mil reais), para atender as 
dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em con-
formidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de
17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 30 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 30 de
novembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6292, de 5 de dezembro de 2022.
Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal 
nº 6491, de 11 de novembro de 2021,
DECRETA:
Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 
257.000,00 (duzentos e cinquenta e sete mil reais), para adequação or-
çamentária do Executivo, no corrente exercício, para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os
recursos provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 5 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

 Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 5 de
dezembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Tabela I - Crédito

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.91.00
85 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 184.000,00

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.91.00
86 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 14.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
468 3.3.90.30.00 Material de Consumo 34.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
491 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 25.000,00

257.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 100.0001 | 3.1.90.91.00
84 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais -198.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
471 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -34.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
488 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
493 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.000,00

-257.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6292, de 5 de dezembro de 2022.
Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal 
nº 6491, de 11 de novembro de 2021,
DECRETA:
Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 
257.000,00 (duzentos e cinquenta e sete mil reais), para adequação or-
çamentária do Executivo, no corrente exercício, para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os
recursos provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 5 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

 Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 5 de
dezembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1734 – Alto do Cardoso – Pindamonhangaba –SP – CEP: 12.420-010
Tel.: (12) 3550-8935 ou ramal 8936 - e-mail: saude@pindamonhangaba.sp.gov.br

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

Regulamentada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações

Em atendimento às disposições do Art. 32, parágrafo 1º da Lei Federal nº 13.019/2014, a

Secretaria Municipal de Saúde, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justificam a

inexigibilidade de chamamento público, para a execução do atendimento na área de saúde para

o tratamento de pessoas portadoras de deficiência.

DADOS DA INSTITUIÇÃO

Nome:
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Pindamonhangaba - APAE

CNPJ: 54.126.818/0001-84

Endereço:
Rua José Oliveira, nº 55, Crispim, Pindamonhangaba-SP, Cep:

12.402-250

Telefone: (12) 3642-1900

E-mail: secretaria@apaepinda.org.br

Presidente: Andrea Campos Sales Martins

Responsável Técnico: Fabiana Barne Luiz Ferreira

Objeto:

Prevenção à deficiência, capacitação e integração à pessoa com

deficiência à sociedade. Desenvolvendo ações nas áreas de saúde,

educação e assistência social, construindo espaços favoráveis para

inclusão socioeducativa, trabalho e lazer, dar-se-á necessidade dos

atendimentos aos alunos/usuários bem como apoio terapêutico no

nível individual/grupo –

Complexidade: Média Complexidade

Valor da Parceria: R$502.239,07

Vigência 01/01/2023 a 31/12/2023

Justificativa de
Inexigibilidade de
Chamamento Público

O projeto em questão cumpre as exigências do artigo 31, da Lei

Federal nº 13.019/2014, no qual é facultada a administração pública

a inexigibilidade de chamamento “na hipótese de inviabilidade de

competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da

natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente

puderem ser atingidas por uma entidade específica” e face a

inegável relevância social da proponente.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1734 – Alto do Cardoso – Pindamonhangaba –SP – CEP: 12.420-010
Tel.: (12) 3550-8935 ou ramal 8936 - e-mail: saude@pindamonhangaba.sp.gov.br

Extrato de Parceria firmada entre Organização da Sociedade Civil e a Secretaria
Municipal de Saúde

Extrato de Parceria Termo de Colaboração nº 55/2022
Processo
Administrativo 18.130/2022

Celebrantes
Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de
Saúde e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Pindamonhangaba - APAE

Objeto

Prevenção à deficiência, capacitação e integração à pessoa com
deficiência à sociedade. Desenvolvendo ações nas áreas de
saúde, educação e assistência social, construindo espaços
favoráveis para inclusão socioeducativa, trabalho e lazer, dar-se-á
necessidade dos atendimentos aos alunos/usuários bem como
apoio terapêutico no nível individual/grupo.

Vigência 01/01/2023 a 31/12/2023
Valor R$502.239,07
Data de Assinatura 21/12/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.301, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.507, de 22 de dezembro de 2021, art. 5º,

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais), na Câmara 
Municipal, Ação Legislativa. A classifi cação orçamentária será:
02.01.00  CÂMARA MUNICIPAL
02.01.10  Ação Legislativa
2003 Sistema Integrado de Recursos Humanos e Folha de Pagamento
01.031.0002.01 3.1.90.11.00 –Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil(17) 
R$   350.000,00
01.031.0002.01 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais (18)            R$   120.000,00
01.031.0002.01 3.1.90.94.00 –Indenizações e Restituições Trabalhista(19)                R$     60.000,00

Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a 
anulação parcial da seguinte dotação do legislativo:

02.01.00  CÂMARA MUNICIPAL
02.01.10  Ação Legislativa
2001        Manutenção das Atividades Legislativas
01.031.0001.01  3.3.90.30.00 – Material de Consumo (2)              R$     62.000,00
01.031.0001.01 3.3.90.39.00–Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica(4)     R$     85.000,00
01.031.0001.01  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente (5)      R$     37.000,00
2004        Subsidio Agente Político
01.031.0001.01 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil(6)  
R$     55.000,00
01.031.0001.01 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais (7)               R$     11.000,00
2002        Manutenção e Modernização da Câmara
01.031.0002.01 3.3.90.30.00 – Material de Consumo (11)               R$  100.000,00
01.031.0002.01 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica(14) R$ 180.000,00
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 19 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 19 de dezembro 
de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.876, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, com respaldo na Lei Federal n.º 13.019, de 
31 de julho de 2014 e no Decreto Municipal nº 6.055, de 27 de setembro 
de 2021,

R E S O L V E:
Art. 1º O art. 2º da Portaria Geral nº 5.610, de 28 de setembro de 2021, 
que constitui a Comissão de Seleção de Propostas, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
“Art. 1º . . .
   a) Suliara de  Fátima Jorge Augusto
b) . . .
c) . . .
d) Luana Pinto Moraes
. . .” 
Art. 2º Esta portaria entra na data de sua publicação, revogada a Portaria 
Geral nº 5.698, de 03 de fevereiro de 2022.
Pindamonhangaba, 1º de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ana Paula de Almeida Miranda                            
Secretária de Assistência Social

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 
1º de novembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.882, DE 
09 DE NOVEMBRO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, 
no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear os membros a 
seguir indicados para compor a 
Comissão de Medicamentos e As-
sistência Farmacêutica – COMAF, 
constituída pela Portaria Geral nº 
5.697, de 02 de fevereiro de 2022:
X- Dra Eny Câmara Guimarães – 
Médica
XI- Ana Paula Curti - Enfermeira
Art. 2º  Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 09 novembro 
de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ana Cláudia Macedo dos 
Santos

Secretária de Saúde
Registrada e publicada na Secre-
taria de Negócios Jurídicos em 09 
de novembro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios 
Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.883, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.
Dr. Isael Domingues,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos do art. 4º da Lei Municipal nº 
6.381, de 06 de novembro de 2020, alterada pela Lei nº 6.564, 04 de 
julho de 2022,

RESOLVE
Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 5.521, de 09 de abril de 2021, que consti-
tuiu o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Turismo de Pindamonhan-
gaba, na representação a seguir indicada que passa a vigorar: 
“. . .
III – indicado pela Secretaria de Administração:
    Fabio Ferreira 
. . .”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 16 de setembro de 2022.   
Pindamonhangaba, 18 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues                         
Prefeito Municipal       

Alcemir Jose Ribeiro Palma
Secretário de Cultura e Turismo       

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 19 de 
novembro  de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.887, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do art. 61 da Lei Municipal nº 
5.318, de 2011, 

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Avaliação do Plano de Carrei-
ra Docente da Rede Municipal de Educação integrada pelos seguintes 
membros:
I- Representante do Ensino Infantil – CRECHE (Professor de 0 a 3 anos)
        a) Titular:  Esther de Souza Carneiro Gomes

II- Representantes do Ensino Infantil – PRÉ-ESCOLA (Professor de 4 e 
5 anos)
a) Titular:  Vanessa Grigol
    Suplente:  Mônica Cristina Corrêa

III- Representantes do Ensino Fundamental – ESCOLA MUNICIPAL (Pro-
fessor do 1º ao 5º ano)
 a) Titular:  Emanuelle Pereira Leite Ponchon
 Suplente: Tânia Vieira Crescenzo
b) Titular:     Marcela Viviane Octacílio Vitorino 
  Suplente:  Ana Cristina Ferreira 
III- Representantes de Gestores Regionais de Educação Básica 
- GREB
a) Titular:  Kate Itacy Dos Santos Rico
 Suplente: Elisabete Martins Muniz

IV- Representantes de Diretores – CMEI
a) Titular:  Paulo Sérgio Rezende de Oliveira
 Suplente:  Lucirene Vitória Góes França Cavalca

V- Representantes de Diretores – ESCOLA MUNICIPAL
a) Titular:  Cleber Fulgêncio Victuriano
 Suplente:  Ana Paula Marques Pereira de Siqueira

VI- Representantes do Executivo Municipal – Secretaria de Negócios Ju-
rídicos
a) Titular:  Marcia Maria Marcondes Zymberknopf
 Suplente:  Paola Cristina de Barros Bassanello

VII- Representantes da Secretaria Municipal de Educação – Diretores de 
Departamento
a) Titular:  Célia Regina Ascenço
 Suplente:  Irene Ribeiro De Aguiar Mello

VIII- Representante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social 
– CACS FUNDEB
a) Titular:  Luciana Penina Teixeira
Art. 2º  Fica revogada a Portaria Geral nº 4.556, de 18 de dezembro de 
2015.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 1º de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária Municipal de Educação 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 1º de de-
zembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.891, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos da Lei nº 5.581, de 05 de novem-
bro de 2013, alterada pela Lei nº 5.625, de 26 de março de 2014, 

Resolve:
Art. 1º Designar senhores a seguir indicados para constituírem as Co-
missão Organizadora do 9º Festival de Música da Juventude de Pinda-
monhangaba:
I-  Alcemir Jose Ribeiro Palma – Secretário Municipal de Cultura e Turismo
II-  Paula Rodrigues – Encarregada de Setor
III-  Rebeca Rezende G. Guedes – Diretora do Departamento de Cultura
Art. 2º Designar senhores a seguir indicados para constituírem a Comis-
são de Seleção do 9º Festival de Música da Juventude de Pindamonhan-
gaba:
I- Flavia Miranda
II- Luiz Ricardo Santos
III- Waldir Carvalho do Nascimento
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 05 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
José Ricardo Jerônimo Flores - Secretário Adjunto respondendo 

pela Cultura e Turismo
Registrada e publicada na Secretaria de Municipal de Negócios Jurídicos 
em 05 de dezembro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.900, DE 
05 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, 
no uso de suas atribuições legais, 
Resolve NOMEAR os senhores a 
seguir indicados para constituírem 
a Comissão Especial do Chama-
mento Público cujo objeto é a ocu-
pação dos espaços no Terminal 
Rodoviário de Moreira César:

I- Carlos José Laurindo Lemes
Diretor Administrativo Distrital
II- Soleane de Oliveira Isidoro 
     Diretora de Administração
III- Rogerio da Silva Antonio
     Diretor de Obras e Planejamento 
Distrital
Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Pindamonhangaba, 05 de dezem-
bro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secreta-
ria de Negócios Jurídicos em 05 de 
dezembro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios 
Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.901, DE 05 
DE DEZEMBRO DE 2022

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Muni-
cípio de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformi-
dade com os incisos I e II do art.11 da 
Lei n.º 2.626 de 19.12.92, 

RESOLVE 
Art. 1º Altera a alínea “b” do inciso II 
da Portaria Geral nº 5.566, de 16 de 
junho de 2021, que constituiu o CON-
SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– CMDCA, que passa a vigorar com a 
seguinte composição: 
“II – REPRESENTANTES DA SOCIE-
DADE CIVIL:
  . . . 
 b) Associação dos Salesianos Coope-
radores de Pindamonhangaba 
- Titular:  . . .
- Suplente: Jessica Ayane Alves Muas-
sab Fernandes
 . . . ”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 22 de novembro de 2022.
Pindamonhangaba, 05 de dezembro 
de 2022. 

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 

Ana Paula de Almeida Miranda 
Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria 
de Negócios Jurídicos em 05 de de-
zembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.912, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, e conforme art. 2º da Lei nº 6.043, de 19 de 
julho de 2017,

RESOLVE 
Art. 1º NOMEAR os senhores a seguir relacionados, para integrarem o 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Gestão 2022-2024:

I- DOS REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
a) SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular:  Patrícia Cristina Galvão  
Suplente: Solange Maria Oliveira Mello 
b) SECRETARIA DE SAÚDE 
Titular:Maira Kelly Verengue Moya  
Suplente: Silvia Aparecida Assis Pereira 
c) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Titular:  Mari Angela Santana Nunes de Moura  
Suplente: Karina Marcondes Moreira  
d) SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Titular:   Carlos Ribeiro Casé 
Suplente: Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
e) SECRETARIA da Mulher, Família e Direitos Humanos  
Titular: Letícia  Aparecida de Souza Pedroso Bento
Suplente: Luciana Simonetti Garcia dos Santos
 II- DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a) REPRESENTANTE DE USUÁRIO OU DE ORGANIZAÇÕES DE USU-
ÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular:  Rita de Cássia Moreira 
Suplente:  Wilton Fabrício de Aquino Oliveira 
b)REPRESENTANTES DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
1- Titular: Andrea Campos Sales Martins - Associação de Pais e Amigos 
dos Excecpcionais de Pindamonhangaba - APAE 
Suplente: Cláudia Gonçalves Pinto -  APAE 

2-Titular: Giuliana Bastos Falconele dos Santos - Liceu Coração de Jesus 
Suplente: Mayara Costa Faria - Liceu Coração de Jesus

c) REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NA ÁREA DA ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
1-Titular: Sarah Brega Nunes Bastos
Art. 2º O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, podendo ser 
reeleitos para um único período subsequente.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 12 de dezembro de 2022.

Pindamonhangaba, 19 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Municipal de Negócios Jurídicos 
em 19 de dezembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.911, DE 
19 DE DEZEMBRO  DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, 
no uso de suas atribuições legais, 
Resolve DESIGNAR Antonio Car-
los de Macedo Giudice, Diretor de 
Esportes, para substituir o Secre-
tário de Esportes e Lazer, Everton 
Chinaqui de Souza Lima, durante 
o período em que o mesmo en-
contrar-se em férias de 02 a 21 de 
janeiro de 2023.
Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, produzin-
do seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.
Pindamonhangaba, 19 de dezem-
bro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Vitor França Macedo
Secretário Adjunto respondendo 
pela Secretaria de Administração
Registrada e publicada na Secreta-
ria de Negócios Jurídicos em 19 de 
dezembro de 2022.
Anderson Plinio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PORTARIA GERAL Nº 5.902, DE 07 
DE DEZEMBRO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, com 
respaldo na Lei Federal n° 13.019 
de 31 de julho de 2014 e no Decreto 
Municipal nº 5.491 de 29 de janeiro 
de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear a Sra. Elaine de 
Abreu Prolungatti, Diretora do De-
partamento de Ação Educativa 
e Desenvolvimento Pedagógico, 
como  Gestora da Parceria da Edu-
cação no Chamamento Público nº 
21/2022, Processo Administrativo 
nº 16.641/2022, objetivando atendi-
mento complementar ao estudante 
regularmente matriculado na Rede 
Municipal de Ensino de Pindamo-
nhangaba, com diagnóstico ou 
suspeita de transtornos, síndromes, 
defi ciências (mental, visual, auditi-
va, física/motora e múltiplas), TGD/
TEA e altas habilidades superdota-
ção, com impedimentos de longo 
prazo para autocuidado, autonomia 
e independência em situações es-
colares.
 Art. 2º  Nomear os senhores a se-
guir indicados para comporem a Co-

missão de Seleção e Avaliação de 
Proposta do Chamamento Público 
21/2022:
I- Fabiano Vanone – Secretário Ad-
junto de Educação
II- Edma Cardoso Bacelar Silva 
- Gestora Regional de Educação 
Básica
III- Tayla Catalina Bacelar Silva – 
Gestora Regional de Educação 
Básica
Art. 3º  Nomear as senhoras a se-
guir indicadas para comporem a 
Comissão de Monitoramento e Ava-
liação da Parceria do Chamamento 
Público 21/2022:
I- Edma Cardoso Bacelar Silva - 
Gestora Regional de Educação 
Básica
II- Tayla Catalina Zarzur Lopes – 
Gestora Regional de Educação 
Básica
Art. 4º  Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 07 de dezem-
bro de 2022.

Dr. Isael Domingues 
 Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secreta-
ria de Negócios Jurídicos em 07 de 
dezembro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves - 

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.902, DE 07 
DE DEZEMBRO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, com 
respaldo na Lei Federal n° 13.019 
de 31 de julho de 2014 e no Decreto 
Municipal nº 5.491 de 29 de janeiro 
de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear a Sra. Elaine de 
Abreu Prolungatti, Diretora do De-
partamento de Ação Educativa 
e Desenvolvimento Pedagógico, 
como  Gestora da Parceria da Edu-
cação no Chamamento Público nº 
21/2022, Processo Administrativo 
nº 16.641/2022, objetivando atendi-
mento complementar ao estudante 
regularmente matriculado na Rede 
Municipal de Ensino de Pindamo-
nhangaba, com diagnóstico ou 
suspeita de transtornos, síndromes, 
defi ciências (mental, visual, auditi-
va, física/motora e múltiplas), TGD/
TEA e altas habilidades superdota-
ção, com impedimentos de longo 
prazo para autocuidado, autonomia 
e independência em situações es-
colares.
 Art. 2º  Nomear os senhores a se-
guir indicados para comporem a Co-

missão de Seleção e Avaliação de 
Proposta do Chamamento Público 
21/2022:
I- Fabiano Vanone – Secretário Ad-
junto de Educação
II- Edma Cardoso Bacelar Silva 
- Gestora Regional de Educação 
Básica
III- Tayla Catalina Bacelar Silva – 
Gestora Regional de Educação 
Básica
Art. 3º  Nomear as senhoras a se-
guir indicadas para comporem a 
Comissão de Monitoramento e Ava-
liação da Parceria do Chamamento 
Público 21/2022:
I- Edma Cardoso Bacelar Silva - 
Gestora Regional de Educação 
Básica
II- Tayla Catalina Zarzur Lopes – 
Gestora Regional de Educação 
Básica
Art. 4º  Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 07 de dezem-
bro de 2022.

Dr. Isael Domingues 
 Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secreta-
ria de Negócios Jurídicos em 07 de 
dezembro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves - 

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.899, DE 
05 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, 
no uso de suas atribuições legais, 
com respaldo na Lei Federal n° 
13.019 de 31 de julho de 2014 e 
no Decreto Municipal nº 5.491 de 
29 de janeiro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear o Sr. Fabiano Va-
none, Secretário Adjunto de Edu-
cação, como  Gestor da Parceria 
da Educação no Chamamento 
Público nº 20/2022, Processo 
Administrativo nº 16052/2022, ob-
jetivando serviços de atendimento 
pedagógico a crianças de zero a 3 
anos e 11 meses em períodos par-
ciais e integrais em unidades de 
creches municipais.
Art. 2º  Nomear as senhoras a se-
guir indicados para comporem a 
Comissão de Seleção e Avaliação 
de Proposta do Chamamento Pú-
blico 20/2022:
I- Elaine de Abreu Prolungatti - Di-
retora do Departamento de Ação 

Educativa e Desenvolvimento 
Pedagógico 
II- Edma Cardoso Bacelar Silva 
- Gestora Regional de Educação 
Básica
III- Melissa Vieira Parussulo – Ges-
tora Regional de Educação Básica
Art. 3º  Nomear as senhoras a 
seguir indicados para comporem 
a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação da Parceria do Chama-
mento Público 20/2022:
I- Edma Cardoso Bacelar Silva - 
Gestora Regional de Educação 
Básica
II- Melissa Vieira Parussulo – Ges-
tora Regional de Educação Básica
Art. 4º  Esta portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 05 de dezem-
bro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secre-
taria de Negócios Jurídicos em 05 
de dezembro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios 
Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.899, DE 
05 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, 
no uso de suas atribuições legais, 
com respaldo na Lei Federal n° 
13.019 de 31 de julho de 2014 e 
no Decreto Municipal nº 5.491 de 
29 de janeiro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear o Sr. Fabiano Va-
none, Secretário Adjunto de Edu-
cação, como  Gestor da Parceria 
da Educação no Chamamento 
Público nº 20/2022, Processo 
Administrativo nº 16052/2022, ob-
jetivando serviços de atendimento 
pedagógico a crianças de zero a 3 
anos e 11 meses em períodos par-
ciais e integrais em unidades de 
creches municipais.
Art. 2º  Nomear as senhoras a se-
guir indicados para comporem a 
Comissão de Seleção e Avaliação 
de Proposta do Chamamento Pú-
blico 20/2022:
I- Elaine de Abreu Prolungatti - Di-
retora do Departamento de Ação 

Educativa e Desenvolvimento 
Pedagógico 
II- Edma Cardoso Bacelar Silva 
- Gestora Regional de Educação 
Básica
III- Melissa Vieira Parussulo – Ges-
tora Regional de Educação Básica
Art. 3º  Nomear as senhoras a 
seguir indicados para comporem 
a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação da Parceria do Chama-
mento Público 20/2022:
I- Edma Cardoso Bacelar Silva - 
Gestora Regional de Educação 
Básica
II- Melissa Vieira Parussulo – Ges-
tora Regional de Educação Básica
Art. 4º  Esta portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 05 de dezem-
bro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secre-
taria de Negócios Jurídicos em 05 
de dezembro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios 
Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.912, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, e conforme art. 2º da Lei nº 6.043, de 19 de 
julho de 2017,

RESOLVE 
Art. 1º NOMEAR os senhores a seguir relacionados, para integrarem o 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Gestão 2022-2024:

I- DOS REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
a) SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular:  Patrícia Cristina Galvão  
Suplente: Solange Maria Oliveira Mello 
b) SECRETARIA DE SAÚDE 
Titular:Maira Kelly Verengue Moya  
Suplente: Silvia Aparecida Assis Pereira 
c) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Titular:  Mari Angela Santana Nunes de Moura  
Suplente: Karina Marcondes Moreira  
d) SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Titular:   Carlos Ribeiro Casé 
Suplente: Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
e) SECRETARIA da Mulher, Família e Direitos Humanos  
Titular: Letícia  Aparecida de Souza Pedroso Bento
Suplente: Luciana Simonetti Garcia dos Santos
 II- DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a) REPRESENTANTE DE USUÁRIO OU DE ORGANIZAÇÕES DE USU-
ÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular:  Rita de Cássia Moreira 
Suplente:  Wilton Fabrício de Aquino Oliveira 
b)REPRESENTANTES DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
1- Titular: Andrea Campos Sales Martins - Associação de Pais e Amigos 
dos Excecpcionais de Pindamonhangaba - APAE 
Suplente: Cláudia Gonçalves Pinto -  APAE 

2-Titular: Giuliana Bastos Falconele dos Santos - Liceu Coração de Jesus 
Suplente: Mayara Costa Faria - Liceu Coração de Jesus

c) REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NA ÁREA DA ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
1-Titular: Sarah Brega Nunes Bastos
Art. 2º O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, podendo ser 
reeleitos para um único período subsequente.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 12 de dezembro de 2022.

Pindamonhangaba, 19 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Municipal de Negócios Jurídicos 
em 19 de dezembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 


